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A taxa fixa de reg-ist1'o e a taxa devida pelos recibos de 
entrega pertellcerltõ por inteiro á administrar,ão do correio 
de procedencia. _ • 

Fica formalmente ajnstado entre as partes contl'actanfes 
q lle aqllelles dos objectos designados nos pl ecelentes artigos 
llS. 4, 5, n, 7, 8 e 9, qne tiverem sido devidamente fran­
queados até ao, seu destino, nilo poueráõ, sob qunlquer 
pretexto ou motiVO, ser sujeitos no paiz de SEU destino a taxa 
eu direito algum a cargo do destinatario. 

Art. 12. A troca das corregpondellcias entre o Brazil de 
umr.. parte e a Monarchia Austro-Hungara e o GrM-Ducado 
de Luxemburgo da outra parte, sempre que tenha lugar por 
intel'medio ,da Allemanha, effectuar-se-ha sob as mesmas 
condições estabelecidas pelos precedentes artigos para o se1'­
"iço postal entre o Brazil e a Allemanha, a qnal toma a seu 
cargo a liquidação das despezas relativas ao transporte no 
tenitorio da Monarchia Austro-H ungara e do Grão-Ducado do 
Luxemburg'o. 

Art. 13. As administracões dos correios do Brazil e ua 
Allemanha poderáõ remettêr uma a outra quaesquer corres­
pOlldencias avulmiJ, orig-inarias dos paizes a que recipro­
camente sirvão de intermediarias ou com destino para esses 
paizes. 

As correspondencias, de que acima se tratn, serão sujeitas, 
q nanto ao seu tl'ansporte pelos territorios do Brazil e da 
.Allemanha, assim como qll .ltO ao transporte de um destes 
paizes para o outl'O, aos meSlllQS portes das correspondencias 
internacionaes Brazilio-Allemães. 

Pelo q ne respeita aos portes addicionaes relativos ao tran­
sito estrangeiro por territorios mais remotos, abonar-se-.ha a 
importancia dI} tae3 portes á administraçao intermediariu, 
srgundo as convenções vigentes entre esta administraçãO e 
aquelles paizes estl·angeiros mais remotos. 

Art. 14, A correspondencia relativa ao serviço postal seri.. 
a unica, que se expedirá e se receberá sem pagamento de 
porte algum. , 

Art. 15. A reduccão das quantias representadas em thalers 
e g'ros á outra moeda allemã far-se-ha, quando fôr necessa­
rio, segu ndo o uso estabelecido no serYÍço dos correios da 
Allemanha. 

Art. 16. As contas relativas á transmissão das correspon­
dencias serão feitas trimensalmente por cnda administraçãO, 
pelo que pertence ás remessas da outra administraçã? Estas 
r.ontas, depois do verificadas, serviráõ para na adm1l11stração 
dos corrE'io,s ela AllAmanha se organisar nma conta g'E'ral em 
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cada trime.3tt'e. O saldo da CQnta tríiiiensal ~erá representado 
na moeda do paiz, a favor do qual elle resultar. 

As reducçõe~ para isso precisas (las quantias expressas em 
moeda de um paiz para a do outro, fal'-se-hilo ao cambio de 
50 réis por g'ro.s. 

O saldo será pago em letras sacadas sobre Berlim, se a 
aclmillistracão da Allemanha fol' credol'a, e em letras sobre 
o Rio de JtÍneil'o, SEI for credora a administl'açãO do B:'uzil. 

Art. 17. A administracão dos correios do Brazil e da Alle­
manha determinaráo de commmu acordo a fÓi'ma das contas 
mencionadas no precedente artigo 16, e bem assim tomaráCi 
todas as medida;; nece~sal'ias para assegurar a inteira execnç,ão 
da presente convençftO. 

Art. 18, No caso de ter lugar no futuro uma reducçüo das 
despezas do transporte mat'itimo Oll do transito terrestl'e, 
deverãõ ser proporcionalmente diminuido3 por acordo das 
dÍlas administrações dos correios 0.'3 pOI'te::; estabeleci'los para 
os diversos objectos ele co.crespondencia, 

Art, 19. Logo quu a administração dos correios do Brazil 
obtÍYer o direito de expedir mala=, fechadas para Allemanha 
por mar e em transito pelos paizes intermediarias, sob COI1-
diçoes iguaes ou mais favoraveis que as concedidas â admi­
nistração dos correios ua Allemunhu, cada administraçü'l 
pagará as despezas do trc.nspol'te por mal' e do transito ter-
1'es!re pelas malas que tiver expedido, 

Neste caso as dua-; administrurões entendel'-se-hão sobre 
as medidas ncces:"al'ias a tall'espeito. 

Art. 20, A present.e convenção será posta em execução 
com a possível breyírlade, e será obrigatol'ia até que uma das 
partes COl1tractantes annuncie á outra, eom um anno de an­
tecedellcia, a sua intenção de a dar pOl' finda. 

DUl'ünte este ultimo anuo a cOllvencão continuará a tel' 
pleno e inteiro vigor sem prejuízo ,la liquidação c do saldo 
das contas entre as administrações dos cOl'l'('ios dos dous pai­
zes, depois de ter expirado o dito prazo. 

Art. 21. A presente convenção será ratificada e as ratifica­
ções trocar-se-hão em Berlim, o mais l,raye que fÔl' possivel. 

Em testemullho do que os Plellipotendarios respectivos a 
assig-narão em dup1icado, e sellarilo com o sello das suas 
anuas. 

Feita na Cidade do Rio ele Janeit'o aos trinta dias elo rnez do 
Setembro de 1873, 

(L. S.) V1"scondlJ de Camvellas. 
(L. S,) l1{wmam/, llaupt. 
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E sendo-nos presente fi mesma convenção,· que 1i-ca acima 
inserida, e bem visto, considerado e examinado por n6s tudo 
quanto nella. se contém, Do npprovamos, ratificamos e con­
firmamos assim no toJo, como em La'la um de seus artigos e 
estipulações, e pela peesente a damos por firme e valiosa pam 
produzir o seu devido effeito, promett<:'ndo em fé e palana 
imperial cumpril-a inviolavelmente e fazêl-a cumprir e obser­
nu' pOl' (lualquer modo que possa ser. 

Em teste.mnnl~o e firmeza do que, fizemos passar a presente 
cnrta por n6s as::ngnada, seIlada com o se110 grande das nrnUl.'; 
do Im perio e referendada pelo l'YFnistro e Secretario de E'itado 
n bai xo assig'tJado~ 

Dada no Pala cio elo Rio de Janeiro aos doze dias do mcz de 
~I)Vembl'() di) anuo do Nascimento de Nosso S~nhol' .Tesus 
Chri..:;to de mil oitocentos setenta e tres.~PEDRO IMPE-
BADOR, com guarda.-Visconde do Rio Braflco. . 

T:: mo de tl'oca das 1'ati{tcaçu(;s d(t Convenç(lo Postal de .')0 de 
Setembro de 1873. 

03 ah:lixo nssignados reunil'ão-'-se hoje para pl'ocetler á 
t, oca das ratificaC(le.3 da Convencão Postal celebra'ia: em 30 
de Setembro de Ü373 entre o BrazÚ e a Allemanha .. 

Tendo sido achadas as ratificacões em hoa e devida f6rma 
effectuou-se a sua troca.· . 

Por essa occasino em nome dos seus l'éspec ti vos GoyernGs, 
resolverão os abaixo assignados o seguinte: . 

Independentemente das vias designadas no 1° artIgo da. 
C0I1YenC!10 Postal de 30 de Setembro de 1873, a via de Anvel's 
será. ig'~lalll1ente utilisada para a troca de malas fechadai 
entre o Brazil c a Allemanha. 

As corr~spolldencias de q ualq uel' especie enc~minhad6.s por 
via de Anver.'; serão sujeitas ás taxas estabeleCIdas pela Con~ 
vencilo Postal de 30 de Setembro de 1873 para as correapon­
deneias expedidas pe]o.3 vapores allemães. 

Em fé do que os aba:x) assignados lavral'ilo o pl'esente 
termo e o assig'llal'ãO em duplicata.. _ , 

Feito em B~rlim aos 18 de Maio de 1874.-1hmo de JannL 
-11. JJUl01C. 
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OEOISÕES DO -GOVERNO 

l\IINISTEllIO DA FAZENDA. 

1.0 Não está sujeito ao pagamento do imposto de industría e 
profissão, como mercadol' de manufactura do paiz, quem trabalha 
só, em oOícina propria, sem olliciaes ou aprendizes. 

2." De toda' e qualquel' decisãJ dos Administradores das Rece­
bedorias em materia de lançamento, isenção, arrecadação e resti­
tuição de impostos, seja qual fUI' o ·valor da questão, é admissivel 
o recurso para o Tribunal do Thesouro, sem que, entretanto, 
fiquem cerceadas as attribuições das Thesourarias. 

hlinisterio da Fazenda, em 6 de Maio de 1874. - A' Pre­
sidencia da Bahia se declara que o Tribunal do Thesouro, 
dando provimento ao reclll'SO que acompanhou o officio 
]1. 7 de 12 de Janeil'ü ultimo, e interposto por Felisberto 
Gomes da Silva, da decisão q ne n~o attendeu á reclamação 
contra a Recebedoria que o sujeitou ao pagamento do im­
pOiitO de indnstrias e profissões, como mercauol' de cnlçado 
do paiz j resolveu mandar eliminar o Recorrente do lan-ta­
mento daqllelle imposto, visto como, estando provado que' 
trabalha s6, em officina propria, sem officiaes nem apren­
dizes, acha-se comprehendido na disposição do art. 4° § 5° 
do Regul. n. 4,346 de 23 de Março de 1869 j accrescendo 
ainda a circumstancia de serem escassos os reditos de sua in­
dl1stria, como attestão as autoridaues fiscaes da Provincia, o 
que dá-lhe direito de gozar do favor legal da remissão total 
do dito imposto, na fórma do art. 26 do citado Regula­
mento. 

Se declara, outl'osirn, quanto á consulta feita no final do 
supracitado officio, que o art. 10 do DecI'eto ue 30 de Junho 
do 1873 não revogou o art. 26 do de 23 de 1I1ar(;0 de 1869; 
pois que, facultando ás partes o recurso voluntario para o 
Tribunal do Thesouro, das dscisões proferidas p.elos Adminis­
tradores das Recebedorias em materia de lancamento de im­
postos, todas as vezes que os contribuintes seJulgarern inde­
vida ou excessivanlente collectados, não teve em vista cercear 
as attribuições confel'idas ás Thesourarias, nos casos de que 
trata o dito art. 26; mas firmar o principio legal, que che­
gára a sei' p03tO em duvida pela Hecebedoria do Rio de Ja­
neiro, de que: de todo e qualquer julgamento proferido paI' 
taes repartições contra as partfls, fiobre as materias de que 
tluta o Decreto de 29 de Janeiro de 1859, art. l° § l°, tac3 
como lançamento, a pplicaçao, isenção, arrecadação e res­
ti tnição d% impostos e rendas publicas, é admissivel o recurso 
para o Tribunal do Thesonro, Fleja qm\l fôl' o valor da 



questão; pl'Íllcipio e;;t~. que se aclla uintla COUfillll1'UO pelo 
art. 2· § Iodo Dec. n, 5,537 de 31 de JIJneiro ultiÜlO. 
~ãO foi, portanto, vre~erido o direito qne a,siste á~ Thesou­

ral'las de tomar conhecimento dos recursos e das deci~õ'.:'s 
dadas pelos Chefes das repartiçõ0s que lhes i ã3 su l))rdiuada,;, 
o qual lhes é consag'l'ado pelos arts. l° §:j l° e2', e31 do 
V,ecreto d~,22 de NoyomlJl'o de 1851 e maÍ8 ui8po~içõ~s em 
vIgor. - hsconde elo li/o Branco. 

!lII~IS, HiUO DA .uancuLTURA. 
Embora se não possa saber aillda qual o numero de eSCravos' 

'que tem de ser libertados pelo fundo de emancipação, cumpre 
promover o arbitramento dos escravos como aeto complementar 
da l'espectiya classificação e .preparatorio para a concessão da 
liberdade. . 

N. 35.-1" Secção da Dil'ectol'Ía Central.-Rio de Janeiro. 
- Ministerio dos N('gocios da Agricultul'8, Commercio e 
Obras Publicas, em 13 de M::do de 1874. ' 

II1m. e Exm. 81'.- Accusando o recehimento do oflicio de 
V. Ex. de 31 de Março, acompanhado da cópia do oflicioquo 
a essa Presidencia dirigia ell'!. 23 do mesmo ll1ez o Juiz tle 
OI'phãOS do Termo da Victoria, pedindo esclul'ecimentos sobre 
o Ilumero de escrayos que têm de ser libertado~ pelo fllndo 
ue elllancipação ll'111.1lelle ~runicipio. vi:ito nM constar ('st·} 
numero dos livros que se ncItão no Juizo de O"phãO.:; do dito 
Tellllo, por ter a junta classificudora classificado toios I):; 

escravos a1li existentes e no Termo de Yi,l11na, esclareci­
mentos de que diz precisar para que se p03:"a proceder ao 
arbitramento da illdemnizaçUa no" termo, do Heg'ulamcnto a 
fFte se refere o Decreto n. 5,135 de 13 de Nov'embro de 18'/2, 
declaro a V. Ex. que approYo a sua decii'ão proferida 110 

oflicio ~om flUO llaquella data de 3i de Março respondeu ao 
mencionado Juiz, e qlle p~r cópia igualmente foi-me presente 
explicando ao mesmo Juiz que, ainda antes de sabor-se o nu~ 
mero dos escravos libertauos, o,qual só poderá ser cúnhecido 
quando o Governo IIl1peria1 11011yer declarado a quota do 
fundo de emancipação que deve tocar fi, essa Proyincia, e 
depois de feita a distribuiçãO pelos differentes Munidpios, 
cumpre promover o tll'bitramento do valor dos mesmos es­
cravos, como Reto complementai' da respectiva classificação, 
e pl'eparatorio para a concessão de 1ibel'dadr, á vista do 
81't. 37 do citado R('glllamento. 

Deus guarde a V. Ex.-José Fe"/wndes 'da Cosia Pel'eil'u 
Junior.-SI'. Presidente da PL'OVillCia do Espírito SJtnto. 
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Declará quo a clasillcaçiie dçve compl'chi'udcl: todus os o),;cruvos 
do Municipio, o) qual O modo áli"pl'ocedcl'-sc com relação á l'e~pcc· 
Uva UVilliaçào. 

N. 4.-1- SecciLo da Dil'ectoria Centra1.-Hio de Janeiro, 
Ministerio dos N'cgoJios da Agricultura, COllunerdo o Obra8 
Publicas, em 15 de Maio de 1874. 

Illm. e Exm. Sr,- Accuso o recebimento do offieio de 
V. Ex" datado de 23 de Março ultImo, a que acompanhou 
cópia do que llOs:m mesma data dirig'ira á Junta classifica­
dora' de escravos do Municipio do Tl'iumpho, 1'e,:;olven.1o as 
duvidas por e11a propostas sobre os seguintes pontos: l°, .'>0 
11 classificaçfio deve comprehende1' todos os escravos do Mu­
nicipio; 2°, se todos devem ser avaliados; 3°, se a 8yaliação 
póde ser feita pela Jllnta ou por um de seus membl'os, em 
acordo particular com 08enhor ou possuidor do escravo, e 
lançada com esta declaração no li \'1'0 da classifical,üo, 

E tendo V. Ex. decidido, quanto ao l° ponto, que deve.t1 
ser classificados todos os escravos, guardadas as pl'eferencias 
establ·lecidas no al't. 27 do Regulamento de 13 de Novem bro 
de 1872; e quanto ao 2° e 3", que a avaliação deve eftectnnr-
80 a respeito de todos os escravos classificado., q nan tos 
tOU"hã0 de SCI' libertados pelo fundo de emancipação, sendo 
req uel'Ídn, pelo Collector ou Ag'ente Fiscal ante o Juizo Muni­
cipll, snho a alçada para o julgamento final, uma vez q1le 
não tenha o yalol' do esel'avo sido declarado á Junta pel,) 
~ellhol', oa se: declarado, não hOUYt:l' sido julgado 1'azoayeI 
pelo Collector ou Agente Fiscal, ou, finalm~nte, se não houvor 
avaliação judicial, que dispense o ul'biti'amento; cnbe-mc 
expressar a V. Ex. que o Governo Imperial approva a decisão 
dada, por ser couf')rme ~ doutl'Ína do citado Reg'ulamento e . 
do A viso deste Mini:3tel'io, expedido á Pre~idencia de SeJ'gípe 
em 1.0 de Dezembro do anuo pl'oxÍlJ10 passarlo. 

Deus guarde a V. Ex.-José Ferna.ndes da Costa Pereira 
J uniol'.- S!', P1'6sidente da Pl'ovincia do Rio Grande do 
Norte. 



MINISTEHro DA JUSTIÇA. 

A licen~a! em cujo _gozo acha-se o Juiz de Direitt), é impedi­
mento legitimo para nuo entrar em exercicio na nova Comal'ca' 
e o pr~zo assignado não corre sem que finde a licença, ou elle ~ 
renuncIO, 

2" Secção.-Ministel'io dos Negocias da Justiça.-Rio de 
Janeiro, 29 de Maio de 1874. 

Illm. e Ex.m. Sl·.-Em officio n. 4 J~ 21 de Fevereiro 
ultimo o Inspector da Thesoul'nrÍa de Fazenda dessa Pro­
víncia trouxe ao conhecimento do Ministerio-a meu CUl'go, 
nos termos da ordem do Thesol1l'o n. GOl) de 26 do DezemlJ).'o 
de 1861, o acto pelo qual V. Ex. decidia, contra a deliber&­
Ção da mesma Thesouraria e de acordo com o parecer do nm­
})ectivo Procurador Fiscal, que a licença com que se achava 
nessa Capíta1 o Juiz de Direito João Rodrigues Chaves, 
qnando foi removido da Comarca de Santarém, no Pará, para 
a da Estuncia, em 8el'g'ipe, ficou pr<ljudicada pelo prazo 
murcado ao dito Juiz pllra entrar em exercicio na nova 
Comarca. 

Ouvida sobl'e o assumpto a Secção de Justiça do Con­
selho dE: Estado, foi de parecer Ilue, constituindo impedimento 
legi timo a licença, e'l1 cujo gozo se achava o Juiz de Direi to 
removido, não corre o prazo para o seu exercicio na nova 
Comarca, sem que finde a mesma licençn, ou o Magistrado a 
renuncie. 

Com este parecer houve por hem S. M. o Imperador se 
conformar por immediata resoluçãO de 21 do corrente; o que 
commurúco a V. Ex. para sua intellig'encia e devidos effeitos. 

Deus guarde a V. Ex.-A/anoel Antonio Dnarte de rtzeveclo. 
- SI'. Presidente da Província da Parahyba. 

:\llXISTEmo DA CtLElllU, 

Aos Presidentes de ProvinciD c:'be ordenar a transfercncia, pal'ft 
a companhia de operarios militares, d~s apI'endizes artific~s que 
houveremcompletado 16 annos, mas nao podem, por ser prIVatIVO 
do Governo determinar a exclusão das respectivas Jompanhia 
dos ditos ap'rendizes que forem julgados incapazcii para o Iierviço 

Ministerio dos Neg'ocios da Guerra,- Rio de JaneirQ, 9 de 
Junho de 1874, 

. Illm. e Exm. 81'.- Tendo-me V. Ex. remettido com ô seu 
offieio n. 75 de 24 de Fevereiro, a que s~ reporta no de 8 de 
Maio ultimo, sob n. 136, duas relações que lhe forão apresen­
tadus 1)810 Coronel Directol' do Arsenal de Guel'l'ft dessa .Pro­
yillCia, sendo uma de dezoito menores da Companllla d~ 
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Aprendiz:),;; Artifiee3, que havendo completado dezeiieiti anno:;' 
estão no caso de ser transferidos como effectivos pura fi, de 
operarios militares, e outra ue cinco menoreS daq ueHa com­
panhia, que dellcL cll3vem ser excluidos, um por haver falle­
ciclo e os restante" por terem sido julg-"d'):,; inclll'aveis e in­
capazes do serviço do exer~ito, e cotlsnlt-1ndo V. Ex. S3 ta~:;:; 
transferencias e exclusões podem ser feit'ls desde log'o pela 
Presidencia ou pOI' ordem deste Ministerio ; dec1a"0 a V. Ex., 
para seu conhec:mento e devidos eft'e'tos, quedeyem aqL1ella~ 
ser ordenadas pela Pres:denda da Pl'ovincia sob propJsta do 
Director do Al'"e,lal de Guerra, uma vez que o sejão de con· 
formidade com o que recommenda o art. 177 do Regulamento 
dos Arsellaes de Guerra; quanto aos julgados incapaze3 rIo 
s':ll'viço pOl' molestia ou qualquer defeito physico, só pode­
ráõ ser excluidos por ordem deste Ministerio, devendo en­
tretanto mandar V. KI(. elim;nar 03qllatro de que trata em 
o seu dito offieio. Deus guarde a V. EX.-JoclO .r osé de Oli­
'veira .Jnn'lueira.-Sr. Presidente da Provincia da Bahia. 

l\II:'\ISTEnIO DO DIPEnIO. 

Secretario da Camuru .Municipal, que acha-se Pl'OíJllllCiado por 
crimc de l'esponsabilidade praticado no excrüicio do cargo d) 
Delegado de Policia, só percebe ã metade do ol'llcnado, e perderá 
a outra sc não fuI' afinal absolvido. 

2' Secçr'lo.-I1Iinistel'io dos Negocios do Imperio.-Rio de 
Janeiro em 16 de Junho d,} 187-1. 

111m. e Exm. SI'.- Aclull1do"-se }'l'ivado de exercer suas 
funcções o Secretario da Camara Municipal da barra de S. Ma­
theus, visto estar suspenso do cnrgo de Delegado dePolicia em 
virtnde de }wollllllcia por crime de responsabilidade com­
mettido no exercido das fnl1cções do mesmo cargo, declarou, 
essa presidencia á dita camara, em resposta á consulta que 
esta lhe fizera bobl'e os vencimentos do mesmos secretario: 

Que na hypothese acima figurada o funccionario, de quem 
se trata, só t~m direito de perceber metade do ordenado que 
em razão do emprego lhe competir desde a data da pronuncia 
devendo pel'der a outra metade se não for afinal absolvido; o 
que é conforme ao disposto no art. 165 § 4° do Cod. do Proc. 
Urim. e nos A visos de 27 de J u1 ho de 1835, n, 76 de \) de 
Junho de 1838 e outros. . 

Esta decisãO mereceu approvaçi1o do Governo Imperial 
pelos seus fundamentos; o que declaro a V. Ex. em soluçãO 
do officio n. 11 de 3 de Marco ultimo. 

Deus guarde a V. Fx.-joão AZ{1'edo Correia de Ol-iveil'll. 
-Sr. Presidente da Provincia do Espirito Santo. 
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DOUTRINA 

Os sobrinh,)s, Elhos de il'llíãos prcdcfuntos co-herdão a seus 
tios yo~' direito. pl:upl'io eil! capittl, não in stitlJe .• por pl'ivilef,>Ío 
ou heçao do dlreltu de repre,cntaçao, como quando CUnCOI'I'CIll 
com tius sobrcl'Ívcntes ao irmão, de CUjil herançil se trata, 

o d.ii'Bito de rep:'o:3entação na, linha tmnsversal ou colla­
toral se limita a03 il'mãos c se faz sómente extensivo aos so­
hrinhos, filhos de innfLO pl'edefulli.o, se concorrem com tio, 
:1'111:10 daq uelle de cnja hewuça se trata, como se -r(j do § 2;)· 

do Tlt, ü1 da Ord. Li\'. 4·, a,:mn dizendo: 

'( E se a!) tempo do fallecimento de sua mfLi nã') ficarem 
filhos vi vos do primeil'o Ill}LtI'imonio, Insto que fiq uem netas, 
tilbos dd algum dos dit03 filhos. não heH-ol'êllugar a disposi­
!}ão dt)sta .ei. Porém ficando filho ao tempo do fallecimento 
de sua mãi, e ulg'u m neto de outro fi! ho já morto, o dlto 
neto concorrerá na S!lcces~ão do tio morto com o tio vivJ.» 

E do Pl'. do Tit. 96 da 1113sma 0['(1. Liv. 4° nas palavras: 

« E falleeendo sem testamento, a (pal'tiçãO) dará a'lS pal'ell­
ias mais ehegado3 do defunto, segllndo dispOSIÇãO do di­
reito, e partirá. co:n os herdeiros do defunto todos os bens, e 
eOllSUs,.. assim moveis, como raiz, » 

Emtanto á pl'Oposito de eonr,on'el'em sómente sobrinhos, 
filho, de il'mãos }ll'edefuutos, ref,~rindo-se a lei 2' § 2" ff. 
de StÚS et legil. he1'ed., no dizer: 

( H::e~ hel'editas pI'oximo adgll:l.to, id esL, ci,-quem nem o 
nntecedit, defertul' : et, si plul'es sint ejusdcm grauus, Olnni­
bus, in capila seilicet. Ut pllttt, duas' fratres habui, -reI duo~ 
patl'uos; nuns ex his uaum filium, alius duas relir!uit: lle­
l'editas mea in tres partes dividetm.» 

Como se vê em D(lmat - Les [ois cit iles dans lcw' oi'dr6 
natw'(~l, Vol. 5°, Tit. 3.", R,et. 2· Ndl'e de la succession des 
(~ollatel'aux, n. 8, pago 382, assim: 

{( Ou ne doit pas' se dispenseI' d'ajouter leI une remarque 
a'UH autre cas qui al'ri,-e U:3sez souvellt, et ou qllelCJues in­
tel'j)['utes ont fait naitre une questiono C'est 1e cas oú la S:l?­
ee3sion sel'ait it parLag.:l' entre les enfans des frel'es du de~ 
funt, :mns qll'il resttLt aucun de ses Íl'el'cs, ces enfons se 
trouyant en nombre inéo'ale, tl'ois, paI' exemph, d'am frel'e, 
et quatre cl'un autre. Sa~'oir si ces enfans des fl'é1'es doivent 
~uc(;édLlr par têtes ou par représentation, - ceux de f!haque 
fl'ere prenaut la portioll qn'aurait eu lem pere .. C~tte que5-
tion était déeidée uvunt la Noyelle 118 de JustIlllen par la 

49 
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Loi 2 ~ 2° ff, de ;;u,is c[ leVit, hercd",~Jlni rt!g1nit que les on­
fans des fferes snccedemicnt par têtes ;;[lon ICllr nombl'c. » 

E:~pOllUO-O sub-sequentemento nestes tenll,),s : 

« Il cst vrai que cette Novo11o 118 a dounó nUK enfans 
des frúres le droit do réprefentntion, cc qllÍ a fait que quol­
quC.3 uns ont cru que dans ce em; 10.-; enfnns de.'> f['eres décédés 
doivent avoi!' ce clroit; mais l'usnge do la réprcsentation qne 
eette Novelle donne nus. enfans de.,; freros, n'e,st que de les 
faire concourir avec leurs oneles, frl'res dn dérnnt, pOUl' 

})rendo la. part qu'umait le Vere s'il était yivant. E 1E' motif 
de eetto loi n'est pns de distingner h conditiun dt~S enfanE; 
des frhrês entre cus. qnt!lld n n'y a point do frt~l'es uu défnnt, 
ot de faír8 que dei' neveux. de divêl's fl'Ôl'CS pal'tugeut inég-a­
lcrnellt, selon que le3 enfans dOnn eles fl't~res seraient en 
pIns g"l'aud Ilombre cpe conx dOnll antro; Dinsi cc motif de 
la représentation ce.::se entre eux qnand il.s succcclent sonls 
et:::n,'lS fl'eres ela défuut. Et ils nc ...-ienncnt alo!'3 qno se10n 
lenr pl'oximité, qui étant égal(', les fait SllCCl)c!er par té­
te30 'Et c'est ain~;i (FIoil cst réglé pai' las lo!s de'! \Visi!.2·ots, 
lu plnpart tirée.s dll Dl'úit Homain. (jui mOl'itur, si {'("atres 
ant SOT01'CS 1'diqucril, et fi lias {,.ali'wn cf S01'Ol'lt In ?'cliqucl'it: 
Ni,ex HiW [l'atl'e .,it Wí1.lS jilí.tlS, ct eec alio {,'atre veZ S01'01'e. 

(orsitan plw'cs, omnem hCl'êLlitatern de!úl1cli capiant: ffi1.lla­
lite1']íei' capila dividant pOl'lio!lcso Li\'. 40, Lt!gis \Vú,;igo-
tOl'llllJ, Tito 2°, C,;po 8". . 

Em Pothier, 'i"ol. 18, Tit· 11'.-D2s DI'uh;; de snccessions 
art. ;327: 

«( Les hédtlel's el\lll défunt en ligae collatúrale, tnnt mtt­
les que ferndles, partis';cnt et di,is,mt (galcment entro enx. 
})(lr tetes et nO:1 par sanche.';, Ie;:; biül1S c·t succes~ions da clit 
déftlnt, tant moables que llérltag,~s lloa tonus et mOUYn.lB 
eu fkf. . 

« Sauf que les UGVcus. venants :woc lGS oncles par répl'e­
;,;cntation, sllccetlent par SOUdl:oS; m::ds entr0 CtlX. ils par· 
tissen t égal<Jrnen t.» . 

Em Medin, W:pC/'toil'i! Um:"cl'sel e naisonné ele Jnrispl'u­
âcnce, Vol. 20, yerb.-Ilcl')'csc/llalion-pap;. 23, § 3° sob a 
epigraphe: Quesl'ions non déciclécs TIa?' lcs Novellcs 118 e 
127, 11.3. 

« Comment se partago la sncce.ssion d'llll défl:nct qui n'(1 
laissé q no des nermlX '? E~t-ce par sonches cOll1me le pré­
tenel Acc'lrse, ou par 10t::3, commo lo soutiout Azo11 ~ Cha­
CUll des ces deux dOctCllfi:i n eu 8es pUl,tisans. Du coté dLl 
premior so sont rangé.'5 DU1l1onl:11 (:mr' la coutume d'All-
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vergm, TiL 1.2 rlrt. 3°) ct 'L:q)l't!~ident Faí"l'e (dtJ Erl'o:'iLns 
pragmaticol'um, clJcad, 5G, art. 2'). 

«, L'ads. du socond a ét6 adopté par la plupart de., autre,~ 
Jm'lscon:;uHes; par nu édit de CharleS·::(Jllint, dO:lll.~ ea 1529 
~\ la diête de Spil'e; par l'a~'licle 321 de b contume de Pari~;~ 
'jt, s'il faut oa cl'oil'G "Th1ayn:.tl'd, Li\'. 6", CIrap. 95, par c1if%­
l'ents arl'êts do, parlements de To~lloil~e et clõ Bo l'cl"eau x , 

« Le parlem~llt de Pal'is a jllg-é de même par irúis nl'l'i~ts . 
des ] 3 ou 14 Mars 1522, 3 Ddccmbl'o 1556 et 24 Ma!'s 1559, 
cités d:ll1s lo recueil do Pa pon, Le secoaJ de cos arrGts, sur­
-cout, est remul'qll'l1Jle; il est CO:1ÇU en fónue cld réglemrnt: 
A été al'rêtê (porte-fil) que les eousins, cnfans de deux 
fl'éres, de(icient-ióus pall'Llls, sncclderon[ fi h'uI' ol1C'lAin capita. 
en suivaat l'opinioll d'A~(m, en pay.:; 0:1 il n'y a cOlltum) 
de répresen tntiotl ou nu trc.' clél'og'eullte.» 

Proseguindo : 

( Le motif ele eettc deci~ion est q\ie los nevenx n'ont pa.3 
besoin du secour.:; de la rép"e3entation pour suecétler ü leur 
oncle, lo!'sque celulei n'a pas laissé dB fl';;~r,~s· ni ele SCBUl'il: 

que, par coméq ilent, il;; sueeedc:lt, eu ce cas, de lcmr pl'Opre 
ehef et pue un dl'Jit qui leur est p31'sonnelj qu'allssi; 1'0:1 no 
doitpa':l considé.el', elan!:i le partug'c á faire entre eln, queIs 
droits Ulll'a:ellt eli.X Icms p81'CS ou mt~l'es res11eclif-3, s'il" 
avaieut SUi'YeCllS nu défuneL)) 

Sendo bem de ver que a Noyelh 118, Cap. 3·, cO!leec1cndo 
aos sobrinho,:; o direi lO, qne não rnhrlO, de \'onCOiTCl' eom 03 
tios na sLlceessão fratoma, o qnalifl'cou ele representaçITo á 
seus pl'eJefuntos p:::id, para (lue lhes fusso deÍerido in stir}Jes, 
evilando que, in capila, p;'ejudiC'a3sem no que cúmpetil'ia 
U03 propl'ios ti03 se vivc,',sem 'seus irmãos e pais del!e.sj ntlü 
tiendo esse favor cxtensivo além do pl'Oprio caso llclle ccm­
prehelldido: Quorl contra 7'ati~nem fllris 1'eqeplwn est, !wn 
cst ]J1'ochtcendttm ad cOliseqnenlws (L. 141, fi. de t;,;g'. Jur. 
IJ. 14 ir. de legib. : contilluanct.J em .seu vig'Ol' a Lei 2' 
§ 20 ff. de sui.s et legit, herecl. em sua dis!)osiçUo. 

(C Hce.~ hereditas proximo adgllato, ido est, ei, quem neu:o 
nnteceJit, defertul': et si plllre.s sint f\ln:3clem g:,ftlns, omUI­
bus, in capita sdlieet. Dt puta, duos fl'atr0s lwbui, vehluos 
llatruo:3' UllUS ex his ulllun filil1m. Alius cluo" rdiqtlit: Here-. , 
dita" ml'u in tres partes dividetur.» 

E com tanto mator efficacia á vista d:l N'oyp.lla l'2i, C:IP. 10, 
attenlO o principio: non esl novtlln, "!t pri01'e3lcgcs ad .1'0s­
tel'io1'e.~ trahantw', L. 26 -lI. de leglh. Sed et postenores' 
leges ad' pl'iores pl!]'tin?Il!;' nisi con!Y'a?'ice sint'. L, 28 cod, 
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A~ opiniões de Accursio silO positi:mmentc condemnauas 
l)ola Lei de 18 de Agosto de ~ 7?\J, dizeudo 110,S 13: , 

« Maudo que a~ g'losas e opullões dos sobt'e<htos ACCurSlO e 
Bltrtholo uão po 38ao maia ser a~le6'.1:!a, em Juizo, llt:Lü ,so­

guidas na pratica dos julga,lol'us; e que antes muito pelo 
(~ontrario em um e outro (:a30 sejão ~empre as boas razõe~ 
acima declarada~, e nilo as autol'iclal1es daq udles ou de outros 
semelhante" Doutores da me~ma escola, U::l que hajilo de do­
cidir no fôro 0.3 casos oceOI'rentes, revogando tamtwm lle:;tn 
parte a mesma Onlenaçü.o (Liv, 3· Tit. 64 § lO), que o C.Oll­

trario determlllU ,» 
Tanto mais demonstrando-se repugul1utes á essas mp~ma1'; 

boas razó~s, consagradas na Lei de 18 de Ago.:>to de 17ô9, 
110 absurdo de serdm tido::; pOl' sobreviventes 0:3 pI'edefuulos 
irmãos do post-defuucto para praticamoute se 1'I-'alizar a pra­
vida de de tel' um dos sobl'luhos, filho nnico, po.:>tu q lle igual­
mente successor, por dir'('ito pt'opl'io, na heranç>l. d" tio 
ou tia, tanto dos bens herdado.:> como o na to ta li,iaue aq ui­
nhoado por subdivisao á dous, tres, quatro, cineo e mais 
co-herdeiro& no mesmo gráo, quando acontece serem touOil 
estes filhos de um só pai, ou de uma ~6 mai ! . 

Almeida e Souza de LobãO, nas notas á Mello Freire, LhT
, 

3°, Tit. 8°, § 17 n. 2, disse: 
« Neste § 17. junto o § 30, seguio Mello, que ainda 

quando os sobrinhos não concorrem com tio vivo á succeBsão 
de algum tio, entl'a aqui o flireito da representação, e 5UC­
cedem in Sti1'Pes. e nM in capita; p JI'ém, essa opinião é hoje 
errada, como largamente demoustr,j em uma dissel't»ção es­
tampada na reimpressão do mt!u 1'1'ulado de mcwgado8, desde 
pag, 516 até 533, á que remetto os leitores. » 

Em verdade, nessa sua dissertação, Almeida e Souza de 
Lobáo observa que: 

« A questllo sobre a genuina intelligencia Ila Novella i 18, 
Cap, 3·, é muito antiga. Azão votou contr'» a r<.:pre~eu,açã.o 
neste caso, e teve muitos sequazes, AccllI'siu em rIVal' da 
representação, e teve outrOi;: muitos, Sendo assim, por uma 
e outra parte dous esquauI'ões de innumeraveis DD. » _ 

Consecutivamente diz q lIe : 
« Convencerá. a opinin.o accursiana: lO, com a Novella 

mesma, prenotada a antecedente jllrisprudencia; 2°, com 
Accursio mesmo; 3·, coiu o mais seguro e mais appr'ovAuo 
subsidio da intel'pretação das leis romana:.;; 4°, ('Olll a.; lt:ds 
das naçCíes dvilisadas, que, reprovada a opinia.o de A\:eu~sio 
adoptarão uniform~mente a de Azao; 5·; com a lJl'lIXP uni­
versal dOd mais illuminn.dos Tribunaes da Eur0l'a. ; 6·, eJ]-
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fl?undanli, ':Olll ~ contrap~siçãO. dos DD. da Escola Cnja­
cwna, os mms sabJOs e respeltaveIs.; 7°, futilisando as razões 
dos Accursianos; c 8', emfim, conduiria mostrando se uno o 
erro, a escravidão em que até 1769 estiverã@ os n~ssos Hei­
nicolas, e o incondonnavel erro do Dl'. Paschoa1 José de Mello 
que spguio a opiniilo 8 c(,UI'siana, nepois da Lei de 18 d~ 
Agosto desse mesmo anno de 1769, e dos estatutos da Uni­
yersirlade. » 

Em seguimento, tratando do 1 ° ponto, diz que: 
« Pelo direito ante-Justinianeo, da Novella, finO havia 

tal representa4.:llo de subl'inhos, mas os irm!l.os vivos, como 
mais proximos em gráo, os excl ui 9.0 ; e quando não concor­
t'ino tios, mas só sobrinhos, estes, sem representação dos 
pais. sU0cedino' igualmente; Ulp. in Fragment. Tit. 26 
de legir. hmred. ~ 4° ibi. « Adgnatornm haweditates divi­
duuLur lU capita, veluti si sit fratis filius, et alterius fratria 
duo, pluresve liberi, Iluotquot sllnt ab utraque parte per­
some, tot finnt vortiones, ut l'inguli singulas capiant. ), 
«( O J. C. Coyo, Inst. Liv. 2', Tit. 8', de Intest. hrered. ibi: 

« Omnes qni,lém fl'atrum filii patruo suo ab iutestato suc-
cedunt, non in stil'pe~, sed in capita. » . 

E continuando à dissertar no intuito exposto, diz que: 
« O caso de não conconerem com tios vi vos foi omisso 

nesta Novelln, e neste stricto e restricto privilegio. Ficou, 
portanto, illem e sem revogaçao a prp.cedente jurispru­
dencia, que não admittia tal representação no caso de ('on­
correrl-'m :::ó sobrinhos entre si, e todos em ig'ual gráo com o 
defllnto ... , I) . 

E conclue assim: , 
li. Logo, esta ficç1ib, ou este pl'Ívilegio, este favor, que 

eonti'a o direito antigo (§ 7'), contra a razão e contra a equi­
dade, con tI a a presumida vontade dos defuntos na successM 
dos collateraes concedeu J llstiniano aos sobrinhos para 
representarem os pais no figurado caso de concorrerem com 
t.ios vivos, é por natureza propl'Ín inampliavel 80 no:::so caso, 
ainda que a Novella se nno exprimisse, como expriJl1~! com 
palavras trio restrictivas-tunc quando cwn ]ll'Op1'H8 vo­
cantu1' et thiis, )) 

No contexto ua demonstração do segundo ponto diz que": 
({ ACCUl'sio, discipulo de Azão... na Authell.t. cessa.nte 

Cod. de' legit. hmred. verbo in sli1'pes - se explicou assl~: 
« Ror, cum succedunt-cum patruis: Si al!tem non sm! 

patrui, :-:ed soli filii duorum fratrum, in caplta succedunt 
S€CUndUlll Azo, ut in cúrpori ead ..............•.......... 
1·1 •••••••••••• , •••••••••••••••••••••• " ............. .. 
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« o .!ll'~smt) AeeUl'f3i0 J.üpois liO § ---.Si jJllU'C$ - In;~tit. di) 
leg-it. agnat. Sueces;:;. verl). - Supe1'slites-, nü,I) já vascil­
lante e duvidoso, nem n~anc1o da paIavra-videtul', mas 1'0-

,.solutiva C' fil'm2mente dis.:;e, ut ibi --In stirpes-fit divisio 
llodie: Sed post hos flUas fl'all'wn flt divisio in capita . .. 

,VcI dic qu:)d diet. Auth. in stirpes dividi verum est, quando 
. eum alliis, scilicet patmis vocantlll' nepotes, alias in capita. » 

)[0 contexto d'l dem)nstl'ação do terceiro ponto. 
(c •••• Theofilo (ll1e viyeu no tempo de Justiniano, e então 

paraphr:h3eou as suas Iustitu;çõ2S, Hein. Hist. J. Rom. 
~ cl0;2). 

Xo da do 5' : 
( Se o cstylo de julgar' n03 Tribunaes das nações maiA 

lnlidas tem dgllm merecimento pUI a a imcl'pretaç.ri.o g'c­
iluina da nO-;;3a ~ovella,eDireito Romano, ou para fazer 
mais pl'ovavel a opinifLo, (PC se oppõe á representação neste 
caso; vemos que a d3 Az'lo sempl'c foi constantemente se­
guida!la Hote. Romann, como attestão Michalo!', de 1\at., 
pag.3, Capo 15, n. 13, e ° Cardo de Luc. de Succession. 
Di"c. 1 o n. lo, Disc. 8", n. 10. Na Hesp~lllha, SeHllJ. Q. 221, 
11.2, Coval'l'uv, in Epit., n. 8. ]\:a Allellldnl:a, Pnriz, Sa­
h():a, )'fapoles, To108a, e g'eralmelJte em tot1a a Europa, o 
.attestão S:tbell., § llcprcJ!scnlalio, sub. n. l°, Barry do 
Succession, Liv 19. Tit ::3', sub. n. G, Scip. Rovit. Liv.1°, 
Cons. '22, sub. n.3J. Fabl'. in CoeI., Liy.6\ TiL 83. De·· 
.fin. 1. » 

No ela do 6': 
« 03 eIngo'os que os E'llutut03 da universiJaJl', Liv. 2", 

Tit. 3°, Capo 7°, §§ 7, ~ e 9, fazem a Cujacio e a')s dasUfl, 
,escola, hasta dizer que são tã.o respeitaveis como de um nessa 
imbio legislador. » 

« Os DD. da E..,cola Cujaciana, Cujacio o primeiro, Pe­
tll'O Fabro, Uldarico. Znzio, Fran~isco Hottomuno, Duareno, 
Baldnino, Duuello, Bachovio, Fachineo, Budeo,Costalio, 
Corraz, Re\"ardo, Chal'ondas. Pel]ro Pitheo, e outros muitos 
'J11asi innmneraveis, que colligio o citado Royit,Liv, l°, 
Cons. 23, a n. 28 (todos da mesma escola ex. Hein .. su.pra). 
ElIes, interpretando melhor a nossa Novella, sustentarãu 
eontra os AccursianO.3 a opiniã.O de Azilo. Depois os seguirão 
.outros DD. da primeira ,classe., com Harpl'ect. nd. P.rinc 
Instit. de success, qnm ab. intest. a n. 427 (anue, non plus 
'ultra" convenceu' os fUllunmentos dos Accul'siunos), ° nosso 
G-onçall. Mend., Divers. Jur., Liv. 3\ Capo 7', Voet.ad. 
Pa1~d., Liv. 38, Tit. 17, 11, 16, Viu. Select", Liv. 2', C8:p.30, 
StrJk. de succe,~s. ab intcst.,Djssert .. 3, Capo 1 a.§ 1), Struv. 
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ct Mulcl', Ex'~~'(;it, 3S, Tll:;~. 3-1, Dl'Ullnem, lH1 L'~i 5 Cod. 
tI3 L'-)g'i t. hcerpu. l LIeinll'~ ael. Iusti t. § 760 ; Barry de success,. 
I · 18 '1 "L q ~ I'" . 0.1 . L' 6' f.! Jl\'. ,1(" ü, n. ;); laDro III OLt., l\'. 0, Tit. 39; l)eull, 
Latissune C~lstilh., Li\' 3, controv., C:lp. ID. ú n. 81; 
Sub~"ll., § Hepl'escntatio, sulJ. n. 1; lIolin. dePrimog., 
Liv. 3, Capo 7, 11 n. 21; o rnoderno Hoch. de success. ab. 
illtcsL civil, sub. § "13, et sub. § 78. » 

" 1....' . .1 • J.'..ill summa, . .,0 );'0 o ," ponto, .UlZ, uas razões aCCU1'8Ial~aS, 
que: 

( H.iJieulal'isal-as miullcio::amGlltc d~'l)Jis do l.Jue pm geral 
contra cll(1s tenho demonstrado; Jepois de COnY{:llcer ACC\lr­
sio COll)- ACCll.l'sio me,mo; depois ele as terem fnndamental­
mente coufutado tantos o tuo famo:3os JuriSCOllSUltOS, seria 
supt~I'fluo, e d(~g-merariu em pedantismo. » 

f:!a nota que Ee seg'né á demonstração do 8" e ultimo ponto, 
aSSlm: 

« N,1. vCl'daele, admira qne }'1e110 Freire, no Lh'. :3', Tit. 8·, 
S 5·, na nota juuta ~o § 17, escroyendo já no fim elo illumi­
nado secuIo p'lssado, seguisse uma tal opinião depois de vêr 
na Lei de 18 de Ag'osto de 1709 a censura e rf'proYação de 
ACCUl'sio e Dal'tholo, e libel'lada a antiga escl'tLvidtío que a 
O:·d. Liv. 3°, TiL 64: nos impunha; depois do y{ir que os Es­
tat]ltos da UniYersida'd~ (§ 18), que jurou cumpl'ir, reprova­
-das essas 0ilÍlliüas de AccnrsiQ e B:lrtho1o, 'mandavão antos 
seg'uir a Ei;co]a Cuja,cinua; depois de vêr que a nossa legis. 
laçã,o, em falta de lui patl'ia, nos faz precisamente subsidia­
rias as das nações (§ lü); depois de saber com os mesmos 
E..,tf1.tutos (§ 12) que a. paraphl'ase de Theophilo e os linos 
Basilicos são o mais seguro subsidio para a interpretaçu.odas 
leis romanas, etc., etc., etc. . 

O contdtdo na dissertacã,·) de Almeida e Souza de Lobão, 
so acha em luminosf; trans·umpto na nuta 76 ao § :3:3 dns Pri­
meil'as Linhas sobre o P,'ocesso Ot'phanolop;ico de Pereira de 
Carvalho, edicçúode 18,:1:0, de p:lg'iJ. 29 a 31, comprovando o 
asserto ela successfLo ·in capitados sohrinhos, filhos dos prede­
funtos il'mílo-s, quando nllo concorrerem com algum tio 80-
bl'eYivente. 

Fil1àlmen te, o hodieJ'110 Coeligo Civil Portuguez, no tJ.l't.l ,ú8Z 
,dizendo: 

« Na liúha. transversal só se dá o direito de.l'e.pre~eutaçãO 
em favor dos filhos de irmãos do fallecido, quandu concorrem 
com algum Ü'múo do dito fallocido. » 

Qlluuta injustiça e iniquidade se teria evitado no julgal', 
mórmonte de pOIS de promulgada a Lei de 18 de Ag'?st? de 1769. 
se com a devida e sél'Íauttell~ã'Jse obseryus.seodll'Clto, nunca 
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se estendendo contra todas as regr;S- da hermeneutica a dis..; 
posiçno da Novella 118, além do seu caso especial rle C(lllcor­
rerem tios e sobrinhos, quando cumpria guardar fi Lei 2" § 2° 
ff. de snis et legit. he1'ed., dividindo por igual in capitn o 
acervo hereditario, sem pre que no mesmo gráo concorressem 
tão sómente primos co-irmãos. 

Rio, Ü de Julho de 1874. 

Conselheiro Ar\To:'\Io PEnEmA. RrmOl:ç'A;<. 

Crime commcllido pOI' soldutlo.-Ql1al o fOro? 

l'AREC1.m DO COXSELHP.InO PIlP.SIDEKTE DA m:I.A~:XO m: 

PER~AMDUCO. 

111m. e Exm. Sr.-Passo a dar o meu parecer, como exig'e 
V. Ex. no seu officio de 5 do corrente, relatÍYo ao conflieta 
entre o Marechal Commandallte das Armas e o DI'. Chefe de 
Po!icia, por occasião de ter o soldado da Companhia de Arti­
fices Manoel F. dos Santos assassinado o sen camarada C3n­
dido Pereira de Mattos, ~oldado da mesma Comphnhia. En­
tendo, que o crime é da alçada do fôro commum, como tra­
tarei de demonst"ar: 

Sn be mui hem V. Ex., que no espirito da antiga legisla­
ção era ampla a prerogativa de que gozavão os Militares do 
Exercito e (.a Armada, ácercado sen fôro. Este prevalecia 
em t11e3e" e só era perdido em certos e determinados crimes. 

A primeira exeepção vê-se no § 31 do Regimento dos Go­
vernadores da., Armas das Provincias, seus AuditoresQ Asses­
;;ore8, qne é de lo de Juriho ele 1678. . 

Vem depois a do § 2° do Ahará. de 21 de Outnhl'o de 1703, 
€special para, os crimes de leza-magestade divina e llll­
mana. 

A dos crimes de resistencia com armas classificados de 
lesa-mag-estade de 2" cabeça nos Alvarás de 24 de Outubro 
de 1764, § lo, e de 14 de Fevereiro de 1772, §§ 2° e 3° ; e Lei 
de 25 de Maio de 1773, § 3"; Provisão (a 2") de 10 de Setem-:­
bl'O de 1818; e Provisão (a I") de 29 de Março de 1819. Vem 
depois a ebs crimes de fllrtos ela Fazenda, seg'undo o Alvará 
de 18 de Setembro de 1784 e Aviso ele 28 de Agosto de 1815. 
A dos militares, fine seemp"eg"assem no vergonhoso trafico 
<le vender carnes, como prescreve o Decreto de 2 de, Outubro 
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lle 179;l. E, finalmente, uão g'ozavão do privilegio de fôro nos 
erimcs pnliciaes, como era estabelt'.ciuo n!) § 8° da citada Lei 
de 2l de Olltubro de 1763, tíLO recommendada nos Avisos de 
.28 de Julho e 10 de Nuvembl'o de 18~1. 

Fe:ta nossa emancipação politica, fordo prosci'iptos pelo 
11rs,:;;) Cud, Fundamental (no § 17 do art, 17n) os fóros privi­
legIado,:; com a excepção nelIe cont.ida. Ficou então restricto 
o fôro II1ilitar MS crimes pmampnte militares. Segundo tal 
lloutrina lt>gislou o Cod. Crim. no § 2° do art. 308. 

E em conformidade á bOt.:> são as disposições do Cod. do 
Proc. Crim. nO!'larts. 8°, 171 ~ ]0, e 324. A Lei n. 261 de 3 de 
Dezembro rIe 181l, sustentando 03 mesmos principios, esta~ 
be1ece todavia, c RI'ma a excepção contida no seu art. 109, 
E o Regal. n. 120 de 31 (b Janeiro de 1842 estabplece no 
art. 245 o modo de se fazer chegaI' ÚS autoridades militares o 
conhedmento de crimes alli indicadus. Anteriol' á esta l~i era 
o D;:)creto da Assembléa G('ral n,61 de 24 de Outuhro,de 
1838, qne 110 al't. 2° dava ao Governo autorimção para no 
caso de rebellião ordl-nul' qlle 110 exercito se obqervassem as 
leis militares em tt:'mpo de guelTa, 

Ma::;, além ue sua disposiçãO não s~r rigorosamente da nossa. 
espt'cie, era fncultatha; nfio tinha a força, que distingue o 
-preceIto ela Lei de 1841. Temos tambem a Lei 11, 63l de 18 
de Setembro de 1851, que sujeita ao fôro militar todos os que 
commetterem os crimes mencionl'ldos no §§ 6° e 7·. . 

Citarei por ultimo o que dispõe o Aviso de 15 de Fevereiro 
de 18:17, que no seu § 4° (lecla1'll.Crime militar o deixar a seu-
tinella fugir.o preso qntl lhe foi confiado. ~ . , 

Vemos, pOIS, que confol'me o systema antigo os llulItares 
gozarãO de Pl'ivilegio ele fôro amplo, haven,lo então excep­
ções pal'fl. os casos mat'ra'lo,; nas leis; e no nos"o ar.tual.sys­
terna o fôro militar é restricto. e só applicavel a03 Crimes 
puramente militares, I'om as cxcepções designadas nas esp'i'­
dcs que enUlaerei. Fól'I1 disto é o f 01'0 commum o compe~ 
tente para o julgamento de todos os mais crimes. -. . 

Offerccendo-se duvidas na pratica quanto á intellIge~cla 
da expressão-crim8fl pUl'amente militat'cs-:tratou a PrúvlsãO 
de :dO de Outubro de 1834 de determinar regras que n05 

g"ni'lssem; firmou-as nas quatro decisões ne11a exarala:~. _ 
Dpvell1o~, portanto, concluir que, por força da leglsl~çuo 

vigeute,devf'm sómente Sf'r julgados nofôro milital' ?S crnn~s 
que por rlispo:5içõe,; espf'daes sã.o de tal alçada, e rum;;.03 cn­
me~ pura~nf'nte militares, isto é, os crimes commettl(loS pOI' 
luilital'es em materia e sel'viço militar, como nos mostra o 
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:scllLiclo ob"do, genuino ti,), CXpl'<3SSUÓ-para,~1l0nte lnilitnrcs­
empl'cgab, ID" citado.,; C:dig-os e na3 Pro'"isõ2S de 18:34. 

U rhiso n. 14 de 11 de it.wcl'ciro U') 1850 0 ,t IIl~lis clara 
demC'll~Ll'açãO do que i>u,:;tent.) : 

o Cbvel'l1o lmp:.l!'ial lbdal'ou pOc' el1e qaJ o ,~.,'inn de' um 
Oni:;ial fal:3ifical' a. assign:ülli'il. do P,'esidcnt\J da P!'OvÍncia 
llfLO é milita!', nã,') est·á cv!l1Im~lnJldi(lo em cspecie alguma das 
qna~ro, (pIe menciO'H 11 P;,ovisIV) l,tlfdl'ich, E,ltl'eta,:lto vem<)3 
,';0mp:'J confirmada, pch CJll~elh') Sapré:ll1:) :\1ilital' as SP.ll­

tenças, qne condemnão os milita:'es, qnand.o crimes de tal 
natmczn, e outros dão-.:,e cm objeetfJs li em s31'viço militar, 
eomo, entre outl'O.3, pouemos "OI' lU.'5 s,~gi.linte5 julgctmentos: 

Em 17 de lfa\',:o <le 1847, no (10 Piloto da Al'li1,da Manoel 
J<Jaquim Hibsil'o, pOi' tOl' rec~(1)ido ~()ldo incompetentemente. 

E;l1 21 o.e .Abr'il do mesmo anno. no tlo JIc5tre da Arm.di1 
Consiantill,) da SJnt, rOi' úu'to (le'firmas. . 

Em 28 ue Junho de 18-13, no do ;3al'gent0 e :\.lmoxarife da 
FOl'talcza de Santl1. Cl'm~, pOi' falsificar papêi.,:; oiIiclacs. 

Em .] de Julho 0.0 dito a J. no, no do ~o Tenel!:o Floriano 
Dan tas ele Azen~do, Scel'ctn t'Ío do 10 Ihta1l1lw de _'\l'tilhal'ia it 
11é, por faLificf11' o Li \'l'o-::lIestre. 

Em 2G do ll13i'1ll0 me" C anno, 110 do Alt't31'CS, João Fel'l'eira 
t1a Silva J unim', }JOi' ex tra v i ai' dinhei ['o,,:; á. .~ell C3.l'{;O. 

Em 21 d!~ Oatubro do 184::3, no do Ondete Antonio C. Pe­
reil'a. de Uello, par faltar h ::mbol'dinu':fl) n H\!l sup~l'iol'. 

Em 15 de Setembr'o de 18:.1:7,110 dO.3 Aspii'Uute"" José Emyg­
tlio Pereit-a e Guilherme Vieira Linu, pOl' c1e,Y:ll'Jem e feri­
mento C1Ül'C si) (} no sel'yj,;o; c 11::> do CapitãO ,L)ão Antonio d03 

::)l1r~tos, c s\)lda:do Jesnino Pae . .:; Fakão, pdo me"lllO crime. 
E no dia 15 de Mal'ço d~ 1848, no do:, ;sf)Haclo.3 Jo~é Joaquim 

de Sunt'Anna, Loul'cnç<) c\lvc.:; d ontro.;:;, pOl' crimes <.lo resÍ;3-
tencia e ferimentos. 

Na hypothesC', que <.leu c.ausa ao con!licto qU3 n03 occupa, 
nrro (~ possiyel vel' Crilll'J puramente militar'. Quer o ma­
tador,quel' o mOl'to não e,.,taYf1. em scni.;o; amhos achavilo-.~C 
fóra do Eeu aquartelamento; o crime foi commcttido no melO 
dn. 1'l1a e attl em distancia do Quartel, c com instrum0nto nilo 
militar. 

Opl'opl'io 1I:tt'cdlal COIl1nl11Ddant.c uns Armas estabelece 
em seu omcio que ,;;;uo crimes puramente mililares 03 que 
só podem ser COlnmetlidos p·3105 cidnd10s a1i:;tado3 nos COI'pO;:; 

<.lo exercito. E o a",.~!vsi!1ato do infdiz Candid0 Pereira de 
Mattos está em RGl11elhm:tc,:; cii'cum~tancias·? 

Ning'nem o dirá. 



o ftl'gumcl1~o Llccllll;;J,) do jura:nento (Fie presta o wlJudo, 
1wovn:demu>; ; rorqu0, n :iE'g'mr-se tal doutrina, oevirro os 
milItares ir sempre íU,,'U o fUiO privilegiado. 

O soldado Santos não n:atou seu camaraua no l'jo'or (1-1 
'1 c termo; POIS nCI!1 Be ·Ué: H1\'ão 110 vJluHrtelamento, nem em ser-

viço; foi um citbdão quc matou outro. 
O f.11'gumento tirado da neccssiJade ua dis~iplina julO'o 

igualmente não 'pl'Ocellente pela mesma pondera<;üo, 'lue acabo 
de fazel' sobra 0,luramellt0, -

PermitIa V, Ex, que, alérll do que digo, accrcscentc, que 
durante o espaço de mais de 6 annos, em que servi ue Au­
ditor, sempl'C vi entenuilb a Pl'ovi,"ãO de 20 (1e Outubro de 
1881 pelo modo que d'J'iCT'i'(;hi; som que se offerect'ssem du­
vidas, e nem se fizessem r..:c1amaçues dos Poderes superiores. 

Se um castigo I1wis pl'oll1pLo e certo pudesse ser súmentc 
attel1diJo, nrüto llH1:on':3 Yantag-ens tiraria o nosso pniz, res­
pondendo ° criminoso no fôro militaI', )'Ias as nossas leis o 
vedãó, e infelitll1cnte com grande detrimento do serviço pu­
blico, 

Subr.letto o meu p:11'cccr á illustl'ada consiàera~fio de 
V. Ex.. 

Deus guarde á V, Es.-Recift·, 12 de Agosto de 1858.­
Illm. c Exm, Si', D,'. BCi1c,'cnuto AUg'u:3to de ~Ingalhã.es Ta­
ql1ses, Pref,id~llte da, Pl'OVillCia,-O Pl'esiclellte interino da, 
Relação, D, Frailcisco lJu!lhu::m)' da Silueil'a, 

JUnISPHUDENCIA 

Autol'idad,] Policial que, em pessoa, som as formaliJa<.lc.s dú 
mandado, procede a uma bus')a pessoal, póde selO p~onuncxada; 
mas não cOndC;lll1ada, se se reconhece haver procedIdo sem ma 
1"e. 

APl1ELLAÇ10 CRIME N. 7,903, 
AppeUante, Lni:! Gomes !Uol'ei'/'a e Souza.-Appellado, S2i'aflm 

Pel'eira Ramos. . 
'rdbunal da Rela!;.ão da Curte-E::iCl'ivão Caetano dos Santos. 

SENTEKc,:'.\. .l FL. 88 . 
. Vistos O examinados estes autos, etc. Funda!lo no art. 396 

uo RE'gulamento n, 120 de 31 de Janeiro de 1842, queixa-se 
á 11. 2 o Autor Luiz G:)mC,'3 Moreira e Souza, contra o Réo 
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&'rafim Pereira Ramos, ex-Sub,(í'eleg'ado d~ Policia desta 
Cidade, pelo facto de haver este, revestido do caracter official 
de autoridade, procedido, na tarde de 31 de Outubro do anno 
passado, '3 acompanhado de duas praças do Corpo Policial, a 
uma busca em sua pessoa, por denuncia verbal que tivera de 
andar o Autor armado de um rewolver, provocando em altas 
vozes e ameaçando com gestos offensivoR seus desaffectos, 
trazendo além disso uma bengala reforçada, a qual, sendo 
considemda como arma defeza, foi apprehendida e depositada 
11a SulJlld'gacia pal'a ulterior procedimento e averiguaçoes 
roliciaes, hU fórmu da lei. 

Con:oiderando, em face da prova testemunhal, que o clamor 
publico incligitava o Autor como capaz de commetter um 
attcl1tado, pelo seu estado de exacerbação de espirito, o que 
fazia temer pelo socego publico e segurança individual, á 
vÍsta de outros precedentes de maior ou menor gravidade; 

Considerando m'1is que se a busca não foi ( o 'lue é contro­
verso) dada com todas as formalidadE's legaes, foi entretanto 
:llwoximadamente revestida das que se achão consignadas 
.ll1l orbita das attribuições policiaes dos Subdelegados, no 
art. (i3 § lo com applicaçrtO ao art, 58 § 8° do citado Hegu­
mento n. 120 d~ 1842, e mais expressamente no art. 122.10 
mesmo Regulamento, em perfeita harmonia com o disposto no 
art. 10 da Lei da Reforma n. 261 de 3 ele Dezembro de 1841, 
revog'utorio do precei:o estatuido no art. 190 do Coel. do 
Pl'OC. Crim., como se vê, com relação á pa1avra-Busca­
nos Arontamento8 ,hwidic08 do Dr. Ignacio F. Silveira da 
Motta; 

Considerando ainda que o Réo obrou de boa fé e inspi­
rado no zelo de Lem cumprir os deve!'es á seu cargo, e n\10 
instig'ado pOl· odio ou sentimentos de vingança, o que consti­
tuil'ia urna yiolencia puni vel, e aggravada pela circumstancia 
de ser o motivo reprovado; 

Considerando tambem que o RctO praticado pelo Réo, e qUI 
orig'inou este processo, é legitimo em si, e está comprehell­
dido na esphera das attribuições policiaes dos Subdelegados, 
que llEosta }1llrte não foi abolida, nem alt~rada pela novíssi­
ma Lei dn. Refórma n. 2,033 de 20 de Setembro de 1871, a 
q \I aI nem de leve cogitou em semelhante hypothese; 

COllsidcl'ando igualmente que a falta Oil omissão de forma­
lidades sllnaveis, se póde autorisar R pronuncia, para a qUI'\ 
bastão g'l'u,ves suspeitas, indicios vehementes, e fundada pre­
:-;umpção . de criminalidade, é todavia certo e corrente na 
jurispl'Udencia cI"iminal, que com taes elementos nM 0 lícito 
impor 11ll1:1 pena e decretar-se uma sentença condemnatoria 



no Juizo plenal'io, onde, segundo os criminalistas mais emi­
nentes, as provas devem ser positi vas, claras e çoucludentes ; 
accrei:>ce que o Héo, procedendo á busca pessoal, <.lo mot.lo e 
pela fórma P:)l' que o fez, ba::leou-se na disposiçüo do art. 10 
da Lei da Hefól'ma n, 261 de 1841, e bem assim no art, 122 
do Heg'ulamenton, 120 de 18t~, e dando ao pl'e~eito legal 
uma interpretaçilo, que as reg'l'as da hermeneuticu ce!'ta­
mente uílo repellem, nem excluem, e pelo contrul'io póle 
ser leg'itimada com solidos fundamentos, e tanto que a pl'U­

tica a tem sanrcionado e.m casos identicos, seUl que a intelli·· 
gencia possa repousar em um arresto fil'mado na inrarlabili­
dade das decisões proferidas pelos Tribuuaes de instancia 
superior, pois a verdade é que em gel'al as autoridnd<ls poli­
eiaes e crimmaetl têm dado buscas e varejo!:; conforme a Ul'gCll­
cia do caso e as circum.3tancias do momento, tendo mais em 
attençiio evitar um perig'o e preveni!' um mal, do que prcn­
d~r-se it, formula prévia de um mandado, do qual sem duvida 
é licito predcendir-se em casos excepciollaes, e quando a 
diligencia0 é executada pessoalmente pela autoridade, a quem 
aSl:iiste essa faculdade e o direito de decretar ou mandaI' faz'~r 
por seus O.ffi.ciaes de JIl&tiça competentemente UlltOI'is<.ldos; 

·Considel'andó, finalmente, que, reduzida a questão a Mtes 
termos, a inposiçãO de uma pena em julgamcl1to definitiyo 
importaria um rigor excessivo, e produzida no animo do,"5 
fUllccional'ios publicos, não um eft'eito salutar e corl'éctivCi, 
m!ls, aI) invel'so disto, acal'retal'Ía o mal de não pl'üccder nos 
casos duvidosos, para não errai', expondo-se á S3.l1Cçú:.. penal, 
o que seria pmticamente pernicioso, e d'alti r,~sllltal'ia ~\S 
maltl tristes conseqllencias, em detrimento da ordem social e 
dos dit'l:litos e g'al'antius individuaes, pois em ultima analyse, 
tolhida em sua actividade benflfica a accão eflicilZ da antori­
d~de e seus agen tes, desappal'ecerião a ôl'dern e ~1 tranq ui11i­
dnde ,indispensaveis em uma s~ciedad~ morahsndu. ~ bem 
COlltitltuida, na qual o funcciOllano publico, zelo"o, diligente 
e fiel ao desempenho de seus arduos deveres: cumpre que nas 
mnis Cl'itiC'lS emergencias, e emquanto pautai' os seus aetos 
pelas nOl'ma" da justiça e do cri teria, elle cOl1.fie 110 juizo 
dos seul'! sn periores, e espere delles, não o ve1'dlcl ua l'dpl'O­

vaçllo, mas palavras de animaçrLo e de louvor, afim de ql~e 
Uma punição nimiamélnte sevéra não venha empanar o br~­
lho de actos e serviços cheios de abnegação, affl'OUXUl' e entI­
biar a sua acção, entorpecer o seu zelo e arrefecer a suu. de­
dicaçao á causa publica, que á todos intel'essa: , 

Portanto, tendo em consideração o eXp03to e maIS que ,dos 
àutos consta, bem como o facto de já. não exercer o Reo o 
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cilrgo de Sub:ldéga'lo, condi\:úQ ;;~';!llGÍal pu.~'a qae a appli­
cn,~rro da pena 1:1,) art. lGO não foso'c illll:"Ol.';a e nuUa em seU3 

eff(;itos, tirada a causa, isto {'l o excl'cicio (.1\ visas de 27 de 
S~teml)i.'o de 1860 e n. 282 tio 30 de J!tlho elo 18(8); e visto 
ter justificado cabalment~ o seu procedimento na busca pes­
s0al quo deu, e suggel'io a qU81'eila, o absol\-o de culpa. o 
pena, ficando desJe já habilitlclo pa~'a o cX'Jl'cieh de to:los os 
seus direitos e fllnCçGeS pnblica3 ex~';i cl) Avi:::o n. 210 de 3 
de Junho de 1862, e condemno o Aator a pag,11' as Cll:'ltas do 
prOJ8sso. S. JOiio ü:t BarrLl, 17 lle J má} de 1873.- Fran­
cisco Pcrrct1'a Corttct. 

TIAZÕE8 DO APPELLA);Tl: Á 1·'L. 0'1, 

A sentença nppellada fuÍ p~'ofericla coatl'U a lei; carece, 'lJo1'­
tanto, de reforrlla. 

Pelo abuso de antorida'le que o RtÍJ commettau no exer­
cicio ch Clll'g'o de Subdelegado ele polic:ir_ contru o Appellan te, 
e consistente no facto uecluzirlú co:n todas as suas circum­
stancias na petição de fi. 2, foi o U(;o pronunciado pelo co~ 
lendo Acordúo de fi. 50 \'., como inclil'w no art. 160 do Cod. 
Criminal. 

A questão de direito ó uma !'r), c '.:encb ella sido apreciada 
no conjuncto das cÍl'cnmstane: a 1 q l1e p:'ecFclem ao facto cri­
minoso e á luz dos princípios, a condolllnaçfio do Réo era uma 
consequeneia neces::Hll'ia <la plonunC'Ía clecre-tucla p,;lo T'r!bu­
llal super'joI'. '. 

Entretanto foi o Réo ah30lvido e 1'01' motivo:; friyolos.­
Um,-t só das 1',lZÕ;:)S em (lue sefuudaasentcll;:1. appelladauão 
re;,iste á analysll: toJas careeem (18 critcl'io juridico. 

A c1istincção entre os rnoliros que podem determinara con­
c1cmnaçu') e os (l11J bn."tã·) pa "a u. pronuncia, é inteiramente 
Lmdmissiyel em um pl'OCC,~:30 de rcspon:3abilidade, attenta a 
natUl'i'za da causa. 

A pronuncia em 11m processo do respoLlsabilidade resulta 
flxclusÍvamente do reconhecimento do um facto-a violação' 
da lei,- a instrllcção criminal apena3 verifica se o facto nas 
condições daelas se conformou com a lei ou afastou-se de 
suas normas. 

A questão de mOl'alídacle, sim, essa póJe variar. Na for­
mação da culpa póde nãO ser bem apreciü(10 o motivo que im­
:p311io a alltoridade á commetter a violencia, mas nem pOi' 

isso desappul'ece a responsabilidade' legal do agente, que' 
não é dependente do motivo. 

Um f.:xr:n:plo fornecido por esta caU:3U e;3cla;,eccrá a dvutl!'ina. 
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Contra a autoridade se dá queixa por neto de ';iolel1cia 
ou abn~o cOllunett.ido ror êrffei<:fl~, odio, ou comtemplação, 
ou para pl'omcf\"el' llltel'eSSC peSSOill. 

A primei l'a ('011.":1 (1 ;~f' o Juiz i I1llag-a é a criminalidade do 
ficto, depois ent1Lo o lno'ti'.-o para pJdcl' qualificar a infru'.?cfio 
da lei. • 

Se a infl'uciJi0 e o mo~i .... o S["lO voyadfJs logo na iusrl'ucr..ãú 
criminal, o Jni~ prClllH'..cia o U':,o como prevaricador, istó é, 
(orno incurso no Ul't.. 129 do Ood, Crim, :)e, porém, o motivo 
uilo é prondo, mas a infrucçlo el<l.lei é manifesta, então a pl'O­
nuncia tem cublm:mto por falta de nuefJüo no cumprimento 
do d8yer, 

A questãO da intençüo, que é a capital l1GS crimes cornmuns, 
ni"'to. tem yulo,' juridico nos processos de responsnbiliclaue, 
porquanto estes procedem ~'crnpre, nincla (ll1O o" mothos, que 
lmpellirão o agente, llÜO sl:'jüo rcpronlclos, ainda que o ag'cllte 
esteja de boa fé. 

E com efftlilo, ele boa fé estão os ignoi.'antcs e os ncgliQ'Hllte,,: 
rr as a igüorul1cia e a neg'ligeneiu não exc\ls~.o a l1e~ÜlUma 
Ill~toridaclc, antes cOllstitLH,m crime (art. 133 do Codigo Cri­
lnll1al). 

Ddstes pl'inci})ios, que sã~ exuc:to3, conclue-se: 

O dC.3pICho quo pl'onnnCio 11 um fnllcC'Íonar'io on ag'cntc de 
autoridade publica por falta do OxaGção 110 cnrnpl'imento d0.~ 
ueveres, pôde sel' Tef,)]'macto no plcnario por outro q lIO qu~­
lifique l1Íi'Cl'Samentoa infl'f1c~ilO, IlHl3 l1;}I) pôJe sCl'.reformado 
para 1'!l' julgar impl'oecc1ente a qucixu, listo qne O facto capil:ll 
nuo altel'o.-::w, é sempre o mesmo - a Yiola~:ã.o do preceito 
lcgnl-i e a decii:rw 11nal uão se inspirando na pureza e 
nObl'eZ:L dos motiyos, nada t.em 'lue "el' com a intcll~ão do 
ngcnte. . -

E' par;lllo:\o, pois, dizer-se cpc um despacho de pronuncia 
pm pI'O~Cil;O de respol1::labilid:lcie p(de ~cr determinado por in­
<licios e conj"!.ctlll'ns, o que nüo lw vendo outra pront 2enão 
t:s::-a, deva ser o Héo absolvido, 

Se o crime de responsabilidade póde S8r commettirlo pOi' 
iguorancia, descuido, frouxidrto, neglig'encia, ou o:nmissfio; 
tiO o pI'Íncipio ele boa fé admittido pelo art. 3° do Cod, Cdl~1, 
fipplieado t\ um crill1e ele responsabilidade, dada em resultadO 
reconheccl'-se pOI' excusa peremptot'Ía a ig-l1orancin. do dÍrei~o, 
Gomo juridicamente decidio o Supremo Tribunal de JustlÇ~ 
na Revista ll. 1,888, Hecol'rente o Tenente Coronel Joüo d~" 
Fonseca e Silva, e Rtcorrido João Soat'es de Macedo; se a 
questrto de intençüc apenas influe sobre a clnssilicação dode-:-.; 
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licto, é evidente que a sentença {tpp~l1adtt commetteu erro 
~hsol vendo o Héo pOl'q ne obrou d;} boa fé. 

E lIau foi e~se o unico erro. 
O Héo foi pronunciado por ter praticado contra o Autol' 

uma vi01encia, dando-lhe em pltmo dia. (l Ul) mc\o da rua uma 
lmsca pessoal, flcompauhado de dnns praça,; de pulicia pt\~~ 
apprehelldel'-lhe um rewolver, quanto aeve:'ia eXjJedil' muu­
dndo com as formalidades d2. h~i. 

Ora, se esse é o facto, o Réo "ómlmte poderill :::el' absolvido 
.se exhibisse o mandado revelitldt) das soll'mllidades l.a-IICS. 

Entl'etanto, a senttlnç.Q. apppllada o ab."5ulvcu, sob fl~nda­
mento de que a falta ou umis:São de furmalidades slllluveis 13('1 
püc1e autori~ar a prouuncia, não bastando in liciospura tt 

'condemna(~ao. E' textual! . 
Formulidades sflnavels! Como se póde sanfll' fi proterit~.ã() 

(le fórmulas tutelares, depois de p"ítlit'ala a yiülellCiu contra 
a <)ual silo garantias essas fOl'maJld de,; ? 

Indicios! - Do que'? De crimillaliul:de? 
Nada mui::; extravDllgunte elo que ist.o. 
A falta do mandado OH a fnha de requisitos es,:;enciaes uo 

mandado é nm facto positivo, e lIfto um facw ronjHctul'l1vcl: 
Oll houve mandado, OH não; ou houve mUlldadu COIU as so­
lemnidlldes legaes, ou nao. 

N'um caso ha arbítrio, e portanto punição; n'olltr\) ha Ulú 
acto praticado de conformidade com a lei, e não passi vel 
de pena. 

E' estranhavel tambem que a sentença appellada deixas~e 
de ('ondemnal' o Réo pelo r(~ceio de qnu as ... illl ficu':lse enti­
biado o zelo policial e tolhida a autuddade na titia actívi-
.dade beneficu ! I 

E' o elogio do arbitrio p 'ofel'id> por uma autoridll.(lp. su­
perior, que deve dar o exemplo! de r~"peiLO,á Il'i. Sem duvida. 
merece toda a animacão do::; POllere.:i eOll::niLUidIlS e a d\)::; br)flf.; 

cidadãos a authorid~de SÓlieitêl e z\"lo,::a 110 e\lmprimento do 
dever; é uma garantia de oruem publiea uma autoridade 
em taes condições. 

Mas confundir com o zelo do dever a satÍsfllcão de· um 
sentimento reprovado, o respeito á lei, com viO]llCi"LO do 
seu precp.ito, fi vigilancia pelo SOC'í'gt> pnblieo coin um 
grosseiro desforço pessoal, é armaI' 11 Hl\t01'ida(I,~ contra. n so­
ciedade, e fazer da lei um instrlllUl'llto de dlldictll pesson1. 

Sobrf'sahe no meio de tantos desac,'rtol'; da sentença Hppel­
lada um que nM pó de deixar de attrtlltÍr a attellçfio do Tl'ibu­
.naI: no animo do Juiz a quo infiUlo para a absolviçao do 



accusàc10 a circnmstanciu de não exercer elle mais o car0'O de 
policia. _ _ b 

Gravissimo erro é esse, profligado pela 13[i, doutrina do A viso 
n. 20 de 12 de Maio de 1862, e 331 de 2 de Ag'osto de 1867. 
E se é cel'to que o Juiz a quo poderia apadrinhar-se com () 
A ~iso de 30 d~ ~ u1,ho de 1868, nã.o é menos certo que (~ste 
Tnbunal o ,repllllO Justament~, quando a sua publicação le­
vantou na Imprensa e na tnbuua parlamentar clamorosa 
discussã.o contra o Ministro que o expedi o ! 

HCstaconsiderar um ultimo argumento da sentença appel­
Iada. 

Justificou o Juiz a quo o attentado do Subdeleg'ado, alle­
gando q ne o clamor publico indigitava o Autor como capaz 
de commetter um attentado, para.cujo fim trazia um rewolYer. 

O clamor publico reduzio-se á delação aleivosa de dous ini­
migos do Autor, que jnrarilo como testemunhas na defeza 
Ú fis. 70 e 72 v., a pezal' da inimizade declarada. 

Mas essas testemunhas declarar'ão tambem que o Réo amea­
çava armllcar as barbas, cabello por cabello, a tiro de rc­
wolver '? 

A imputaçno é sobrtmaueil'a ridÍl'ula, e quando f03se Tel'­

dadeira, não pa3S'Sria dnuma jar,tancia sem viso de cl'Ími­
nulidade; não era uma amt'Juça .;éria que mcntisse receio ~ 
determinasse a intervenção da, autoridade policial, 

Em todo esse negocio o Subdelegalo andou mal. Nfi,~ po~ 
dilt dar busca peE'so:\l, commettell um attelltado vexando em 
publico um cidadii.O de quem é üimigo. Se o fa,cto el'1lver­
dadeiro, o que cumpl'icl á autoridale era nã.o pro'eder á 
busca., e sim, n03 termo:,; do art, 124 do Cod. do Proc ,for­
mar inqnel'ito e obrigar- o turbulento p3dg-oso, que lMnp-açava 
lt tl'llnq uillidade pnblica, ú aS:3ignar termo de segurança. 

Porq ue nao o fez'? POl'q ue e,;se aeto é revestido de solem­
nidades e dá lug'ar á defeza, e o que o S'lbdelegad.o queri~ 
era somente exercer uma vingança. . 

O que é certo é que se deu a busca, ou antes o TareJo Il;IJ. 
pessoa. do Autor, eo rewolver, que o clamo1' pttblico apre· 
gol'tva que elle trazia, na0 foi encontrado. Mas para ngo pe:L'oo 
der tempo, o Subdelegado apprehendell a, b~Dgala, que lhe 
pareceu um cacete, e portantoal'ma prolublda, tanto que ., 
levou comsigo e depositou na policia. , . 

Novo altentado: Ol1 o cacete era arma prohlblda, ou nfto; 
se IÜ10 era, o Subdelegado accre3centoL1 á violencia o eicarneo; 
se era, o seu dever exigia que fOl'ma~sd o processo I'omp~· 
tente, em vista do -art. 297 do Colo Cl'lm" enno o tellllo fel-

&0 
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to, incorreu o Subdelegado na censura do art. 15:1 do mesmo 
Codigo. . 

O que transparece dos autos á despeito da pl'otecçfio dis­
pensda ao Réo, é que elIe, inimigo do Autor, pl'evaleceu-l'Je 
do cnrg'o para o injuriar em publico c offcndel-o nO:3 sem; 
brio~. 

Leia-se a resposta do accu.sado á fi. 5: é uma i nsoleute ver­
rina contra o Auto!', a quem ataca em sua reputação te ho­
mem e advogado, attribuindo-lhe vicias e defeitos que o ex­
p0em a1 odio publico, esquecido ent110 de que esse mho 110-
mem e peior adv~gado, como el1e pintà o Amor, já viveu 11~ 
eua intinlidaJe, e foi constituído por ene seu advogado 
en1 um pleito, como se yê do docuniellto que se junta. 

IS' preeiso cohibir o ardor polhlal, pôr um freio <15 violen­
I'ias e excessos da policia, (iue, mal habituada e mal educada, 
contimía a ser un~ instrumento de vindicta pess'Ja1. Paro. 
tamanl10 mal só ha remerlio na acçi10 eflicaz da J llstiça, e 
esta nenhuma confiança mais poderá inspirar, se 11 decisão 
proferida por Juizes eminentes de um Tribunal de maior 
alçada, como é o Accordão de fl.: poc.él' ser sophismada, como 
foi pela. sentença appellaua. 

lIa uma questão de principio importante, que entende 
com a garantia inuividual: é preciso que o cidadi1/) 
iiaiba ~e, a pretexto de busc:1, póde lÍma autoridade poli .. 
6:11 detel-o no meio da rua e fazel-o varejar 1Je11.1S praças d0 
policia, que o escoltão. 

Espera-se a, reforma da sentença, e custas. Rio, 9 de 
Agoi5to de 1873. - O Advogado Di'. latia Baptista Pe1"lJira. 

ÁÚ'JRDÃO Á FI,. 110 V. 

Acordi'l.o em RelaçãO, etc. Que comfirmão a seuten~a ap­
pellada pelos seus fu,ldamentos conformes á direito, e' ao 
que dos autos consta; e condemnão o Appellante nas cus~as. 
Rio, ~O de Março de 1874. - Perei1~a Alonteil"o, Presidentt! 
interino. - F. Ma1'ianni. - B. Lisboa.,- P. Taixcil'a.­
Canvpos., - Sayão, Lobalo . • _- Gauvêa. - Tavares Hastos.­
J . • '1. A. Cama1'a, - JUo.galheies Castl'o. - Sciente, SnHira. 
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1." Pagament') de imposto p~ra yenda de bilbetcs de Iotel'Ía. 
_ ~.o Uma vez Julgado o feito pela Helação deve-se lavrar o Acóc­

d~,) em conr~rlll!da~e_ do veuci~_v, ainda que por engano se haja 
fl.lto nova dl:ilnbUll'ao, e csteJao auzen(es al!!UllS Desembaraa-
do! cs ({nc forão Juizes na cC.usa. . U '" 

APPELL'iQ_lo CRDíE N.7,828. 

Âp]nllante, Joarrlim, José Pereií'a Barcellinhos.- Appel­
lada,..l Justiça. 

Juizo de la instancia, O do 9' Dbtric(o Criminal da Cürtc - Escrivão CalUas • 
~ I! clt; 2', o Tribunal da Hetação -EicriYão Caetano do! Santos. • 

. SE:.\'TENÇA .~ FL. 36. 

Vistos, etc. - Achando-se provado pJlo auto de 8j1pre­
hensão, e pelos depoimentos das testemunhas, qUi Joaquim 
José Pereira Barcellinho.3 tinha eXpo3tos á venda em sua. 
casa commercial, á rua. de S. ClelÍlente n. 1 A, os bilhetes 
ue loteria' á fls. 5 e seg'uintes, assim como que Mo tinha 
F::tg'o o imposto para a. dita venda, nem possuia titulo de 
commissão do thesolll'eíro das loterias para aquella veuda no. 
dia 23 de l\Iarço do corrente au no, em que foi feita a appre­
hensão, julgo-o iw~ul'sO no art. 3" do Dacreto n. 1,727 de 20 
deFevel'ciro de 1856, combinado com aZa parte do art. 35 do 
Decreto de 27 de Abril de 1844, e art. 128 do Cod. Crirn." 
gráo minimo, em att@nção h attcnuante do § l- do art. 18 
'do me31l10 Codigo, e o condemno a G dias de prisllo, e ao pa­
mento das custas. H,io, 21 de .Maio de 1873.-Anclrade Pinto. 

DESPACHO DO JUIZ RELATOR J FL. 53. 

Acabo de verificar pelos meus apoutamentos que .est8 feito 
j~ estanl julg'ado, quando o mandei á meza com a cota em 
frente (1) datada de 3 de Fevel'ciro do corrente anno. 

Proyuvelmente no dia do julgamento, que se effeetuou. 
a 21 de Noyembro do anno proximo passado, envolvi-o 
com outl'03, que eu guardava na gaveta, e d'ahi ~asceu este 
incidente, que hun:~nto, ma3 que n110 póde de.lXar de Bel" 
repat'ado, ainda mesmo á custa de nlguma medIda e;xtrs(}l'­
dinuria, visto que o julgamento havido nEto póde deIxaI' de 
ser lllilntidoe forca, é la Vl'ar-se o Acordão na fórma d"() , . 
vencido, que deve constar dI} livro das netas. . 

Entretanto ·esse .. \cords,o não póde f;el' lavrado iem que 
. pl'evia·rr.ente sejuo inutilisados os vistos dos Srs. Dcs-
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embargaàores Camara e Almeida,"e-- além disso estão com 
assento na Relação de S. Paulo alguns colleg-as, que forflo 
Juizes na. causa, e Silo dificuldades estas q lle ::;ó 11 meza póde 
vencer. A' mesma, porttlnto, me dil·jjo slJlwitando providen­
cias e instrucçãO. Rio, 31 de Março de 187L1. - GOU'lJ~a. 

DESPACHO D) pnESIDE~TE (n. 5' v.) 

Ficando ~em cffeito os vistos d0s Srs. Desembnrg-rtdore;; 
Camara e Almeida, l:a.vre.ge o Acordão na f O I'lU a clt; venr,ido, 
doclarandu o Sr. Hdator os votos dus Ses. De~embll.l'gadore;~ 
ausentes e ff1Visores do processo. Rio, 31 de Março de 187:1. 
- Pereira Mont.~iTo, Presid .. mte interino. 

"'-CORDÃO A FL. 53 Y. 

Acordão em Rela~ão, etc. ThpJis do relatorio do estylo, 
(lu/! menos acertadamente julgou o Juiz a qno na sentença 
appdlad.t de fi., não ti6 em vista do que ditipGe o Decrete 
de 31 de Janeiio de 1873, seuão ainda porque, refel'Índo-seos 
Decretos de 20 de Feyereiru de 1856 e de 27 de Abl'il de 1844, 
uM á um imposto especial para a venda de bilhetes de lote­
ria,' mas :,:6 áqllelle que então pagavão todas as casa" de ne­
gocio, e que dMvia ser mais ou menos elevado conforme o 
nUlllel"O de illdustria exercida em uma só e mpSllla casa; 
m'A.,ta!ldo o documento á fi. 27 que esse imposto foi pvgo, ou 
que oAplJellante ainda não estava em móra, e não se po­
dendo delxar de pI'esumi:- que o imposto pago está na razão do 
htnçamenLo, e que este foi feito de conformidade com a dispo­
,'jÍÇão do Decretu supracüarlo, força é concluii'-se que a') Ap­
pcllante não cabe imputabilidade algnma. 

Dandu, portanto, provimnnto á appellação, e reformando 
a lIenteu<;a. appellada de fi., absolvem o Appdlante do crime 
que lhe foi imputado, condemnando a Municipalidade nas 
custas. Hi,), 21 de Novembm de 1873. - Perci.m Montei1'o, 
Presidente interino. - GOlwêa. - Azevedo. - lJ. Lisboa.­
Sayão Lobalo. -J. Al. de i. Cama1'a. - Campos. - Maga­
lhães Cast'ro. - Alriuida. - P. Teixeim. - Além do;; &igna'­
tl\l'ios deste Acorda0 forão J uiztls nesta causa os Sr's. Des­
embal'gadores .José Norbe·rto, vencirlo; e venceJ01'8S, A1td?'ada 
P'into, Xavier de JJrito, Bandeim Duar·te, f)1'. AqtLino e Cast?'o, 
e C~1'IJ;"ira Lima. - Go'l.tv~a. - Sciente, Silveim. 
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1,0 Y~gUI}O, qu,c uuzenla-sc da Freguezia Com l,ieença do PI'e­
lado, nau c passlvol das pcna~ do al't. 1,,7 di:> Codi"'u Penal' c 
sen"e d~l pron da licença o altestado fu"necido pelo vfe;al'io Ge;al 
para elle rcceber a eongrua durantc o tempo da alEencia. 

:1,0 O Recurso ex-ameia não cxcluc o da parte, e deve-se mau­
(~ar tomar por termo o que esta intcrpUsCI'. scguindfJ-se todas as 
lormulas legacs desse proccsso, 

:l," Int~lligcncia dos arts, lO, 1J, 12 e 13 do Decreto n. 5,'156 
do " de No\"embro de !873, " 

BECURSO CRIME N. :1,191. 

10 ReC01'1'.mle, O Juizo; 2' ReC01'l'ente, O Eachal'cl rtnge[.:) 
da M alla A ndl'ade.-Recol'l'ido, O r iga}'io J OÜO PtttLlo 
J1la1'in de IJl'ito 

Juizo ele l' instancia, o de Direito da Comarca de Pil':1l1f(u-E,;cri"ão Lcallfll'o 
da Si!\'U; e de 2", Q Tribunal da Bclação da Curte-!,sclhão Caetano lIos 
~alltcs, 

SENTEXÇA _:.. FL. 83. 

Julgo improcedente a prescnte denuncia, dada pp.lo Ea­
eharcl Angelo da Matta Andrade, contra o Viga rio João 
Paulo Mal'ia de Brito. 

0" Vigarios SãO, por certo, fuuecional'ios publicos, e in­
correm em crime, se deixão, ainda qU0 temporariamente, o 
cxercicio de seus emprego.'!: sem prévia licença do legitimo su· 
verior, conforme é prescripto no al't. 157 do CodigoCl'imínal. 
1I1as, são fUllecionàrios de natureza míxta, civil e eeclesias­
l.ica, e como Ministros que são da relig'ião, têm por superior 
legitimo as autoridades ecclesiasticas que lhe~ fieão acima 
na gt'rárchia. 

Desd3, pois, que largão o exercicio do seu empreg0 com 
licença de seu leg'itimo superior ecc1esiastico, nãO é licito 
mais consideral-os illi~Ul'SOS ou com prehendidos na letra e­
espírito do citado art, 157 do Codigo Criminal, que preeeitlHt 
precisamente para os empregados publicas, que sem licença 
~lg'uma do seu superior legitimo largão seus empreg'os, ainda 
lIue temporariamente. 

Conformo-me, nesta parte, com o que pondera a Promo­
toria Publica á fi. 73 v. 

As certidões juntas (fls, 19 e 20) pelo denunciante, vêm 
provar, além do mais, que o uenunciado, para as auseBcias 
(Iue fez ele sua Paroc.hia. obteve licenças de sp;u superior le­
gitimo, o Rev. Bispo Diocesano, em co.mpullhra do qual fez. 
a viag'em á Corte, de que reza a d~l1uuCla: ' 

Se taes licellr:as não tivessem Sido obtIdas, notol'Ul$, como 
farãO, as ausenéias elo denunciado, a Vigararia Gel'alllão s~ 
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teria prestado, certamente, a paqsard.l)e esses attestac10s de 
ih. 19 e 20, pelos qnaes o jnlgon com direito á cong'l'l1t1, sem 
interrupçi':'w. 

. A presente apreciação da denuncia procede tanto mais 
quanto no::; casos, como o de que se trata, e em que 03 Viga­
rios de hão uas Parochins qneu .. lhes faça as vezes, não se 
·<!uo 03 inconveniente.'! que a lei penal teve por fim evitar. 

O Vigario denunciado, consta da.i II tificaçfio ú fi, 7 e do do­
cumento á fi. 15 y" usando de um direito geralmente exerci­
(lo ror todos 03 Purochos, de tempJ.'! lmmemoriaes, deixou 
.sempre em suas unsellcias quem por eUe admillisml,~se ti. Pn­
l'ochia. 

O al't. J 29 do Cocligo Cl'iminal 0111 seu § 2·, inyocado pch 
.Jenullciullte, nã.o tem applicação ao caso. 

Não entra. na judsdic~[o p!Hochial applicar 011 fxe~ lÜil' 

3 lei, que a denuncia SUppÕ2 illfl'ing'ida pala denunciado. 
O crime de preyrl,l'iCaCfio se dá somente por p'1l'te dos func­

clonados publicas que por iJ.ualquel' motiyo ou mouo, UOS COll­
f;jgnados no referido arL 129 e seus pat'agraphos, abtBilo 
<lo poder ou devoL' confel'ido ou imposto pOl' lei, cnja execu~ão 
.(lU' observancia estí\ commettiua ao emprego que e.-:erce. 

Qtl~nto á questrrq da ro.3tituil;iio da3 congrnns, não cabo a. 
~ste Juizo della tomar conhecimento. E' da competencia da 
:Fazenda Publica, e só administrativamente, o no Juizo dOi 

l"eitos, póde ser ventilada e decidida. 
Julgada, como fica, jll1p!'o~8dente a presente denuncia, 

coudemuo o denunciante 11-,IS ~ustas, 
Hccorro cc-c-olfiGio Llestc meu despacho para a H81a('io elo 

tlj:::tl'ÍC'to. 
O Escrivão de a L~gal e pt'ompta. expecliçã) no prescnt~ 

l'eeurso. Mariallua, 2 de Ago;to de 1873.-Jús6 Antoni') 
,Alpes de Brilo. 

DESPACHO l'nOFEUIDO KA I'J\TIç:lo A Pr.. SG. 

Independente do termo de recurso, 'listo já ter sido e;t.e 
interposto e(fJ-o!ficio, junte o Snpplicante as SUf\S .1.'a7.0e8 11') 

prazo legal. Paute Nova, 20 de Agosto de 1873.·-Al'Ues ll(j 
lJrilo. 

1.. .!CORiJÃü .\ FI. De! y. 

Acordão em Relacão, etc. Que, I'cndo o anch\mento do re~ 
-eurso uecessario de q ne se trata 110 final do art. '70 da Lei d~ 
~ ete Dezembl'o de 1841, diverso do qnedeve ter o yolun­
~rio permittido no princi}llo do me.smo urtigo, mCl1ClS justo 
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foi o despacho de ~. 83, pelo qual o Juiz a quo diepensúu 
G Hecorren.te de asslg'nar o termo da respectiva interpo~i~'Üo, 
~ando aSSIm lu~ar á que ~nbisse o processo com preterição 
üe formulas mUlto s.nb~tancIaes; e porque não deYiio as partes 
,mitrel' em sens dIreItos, por faltas independentes de sna. 
'fonla(1es , mundao que des~l1o os autos ao Juizo d'onde ema­
narão, para que, depois de assignado pelo HeCOl'rellte o 
tarmo de. ratificaçüo da interposiçãO do seu recurso, f'e ob­
~:e'!rYe o dISpostO nos arts. 73 e 74 da supracitada lei. Rio. 
lO de SetcmhrQ.. de 1873.-F1·yn'!im de Nello, Prc3idente.­
]f. 1IIariallni.-Aquino e Cast'l'o.-Foi yoto vencedor u Sr. 
Deiõcmbargador Cerqueil'a Limn, F. llla1'itmni. 

2.° AC'onDÃO . .\. FL. 99. 

Acol'(li1o em Re1a~ão, etc. Que ue-se o deyido nmprimento 
no Acordno á fi. 94, intimando..:,-c ao Recorrido da interp03i­
<.;10 do recurso, para que use ou não do dil'l,ito que lhe COlU­

pde,· seguntlo o art. 73 da Lei d.e 3 de D2ZembrJ de 18,11. 
Ctlstas á final. Rio, 19 <le Dezembro do 1873.-Pcreira lJ[OI1-

teil'o, Pl'esident-e intorino.-F. Marianní.--CeI'CjHcim tinta. 
Aquino e Castro. 

Tendo se dado cumprimento a es:"o Acordão qnando já 
estava creada c funccionavll a n'~la~ãG de Ouro Preto, a cujo 
Districto pertence a Cidade de Pirangil, remetteu-se os au tos 
para essa Relação, onde ventilou-::e a que:::t1io constun te das 

seguintes peças. 

DESPACHO DO PUESIDEKTE DA 1:1\1.-\.(\.0 DE OUliO I'RI.;TO (~·L. 109 ';.) 

Vão ao SI'. Desembarga\lor Procurado!' (lfl. Corôa, para dar 
,.eu p:1I'ccrr 1'001'0 a compctcncia desta ou da HelaçiLO da 
Cõrte, para concluir o jnlf!'ítll1C!lto do presente recurso, em 
,.-ista das disposiçõJS combinadas dos arts. 10, 12 e 13 do 
Decreto n. 0,4.'lG de 5 de Novembro l10 a!lUO passado, ácercn 
dos f't'ÍtOj IBnrlentcs e <10; disLl'iblli,los, e com seu p~r,e:er 
tornem ú conclusão. Oll1'O Preto, 17 de Dezembro ele 1871.­
Gon:sa (j(/.. 

l'AHEcmt DO rTIOcn:.\.Don' DA corWA "rr.. 110. 

Os arts. 8° até 10 do Decreto citaJo no c1espa::;ho sl1pra tra-
'I - M reCllf"O" 1,r •• )(1 (1'1-tou das causas ou processo." appc[ açue;:, ou . "''' .. ,_,.Lhe 
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tes ao tempo da cl'eação das novas Relações, e os arts. 11, 12, 
e 13. dos intentados ou interpostos 'depoif> deHa. 

Este plocesso está comprehendido na primeira hypothese. 
precisaméme na 2' parte do art. 10: já estaya dist1'Íbllido, 
aclwvH-.se peuLleute, embora houvesse baixado ao Juizo a quo 
para dilig'8ncias, aliás determinadas em ordem a poder ter 
lug'. :;, H1UÇãO, para a qual fôra elle affecto ao Tribunal da 
Hela~ao (la CÔl'te. 

F,,~; ~'-I(' í) o Cuso é. de procedencia que reg'l'esse o feito á esse 
Trib,,~!tÜ para pl'olluuciul'-se sobre a sua competencia ou in­
(:omi):,~"ncia. NM haverá aSBim impossibilidade de invasão 
dejú!'l,,;djC'~ãO, que tão nociva é á ordem publil:a, pois ficará 
firmalb a ,~ompetellcia da Relação de Ouro Preto, pelo reco­
nhecimento que aquella fizer de sua incompetencia, se neSRe 
sentido se pronunciar, o que, a meu ver, não é de esperar'. 

Eis o meu parecer. 

Ouro Preto, 18 de :Março de 187"1.-Came(1'(-l Leal. 

3. o "'-CORDÃO DA RELAÇlo DA CORTE Á F. 112. 

Acordão em RelaçãO, etc. Que neg'üo provimento aos re­
CUl':'QS tllnto ex-officio, como da parte, por ter sido conforme 
á direito, e ao que dos autO:l consta, a decisüodo Juiz a quo, 
que julgou improcedente a denuncia offerecida pelo 20 Recor­
rente eontra o Recorrido. E pflg"Je o 2° Recorrente as custas. 
Hio, 21 de A bl'Íl de 1874.-Penim nr onteil'o, Pre~ic1ente in­
terino.-F. AIm'ianni.-Campos.-J. M. rle A .Cama'm. 

1." o .1uiz de Direito de um districlo criminal não póde, soh 
rlualquer pretexto, processar e julgar cdme praticado em outro 
distl'icto, pOl' individuo alheio á sua jurisdicção. 

2.° O critne do art. 96 do Codlgo Penal não é de responsa­
bilidade. 

RECURSO CRIME. 
" 

Reron'e'llla, O Padre .José Hem'úJ1les Felix ela C1'UZ 

Dac'ia.-lleco1'1'ido, O Juizo. 

Tlibunal da Rel<lção do Pará. 

RAZÕES DE RECURSO. 

Senh(Jl'.-Para V. M. Imperial recorre o Padre José Hem'i­
q.nes Felíx d'l. Cruz Dacia, da sentenca do Sr. Dl'. Juiz de Di­
reito do lo districtu criminal da Comarca desta Capital, que o 
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prollullc~01! como, illc~lrso no art. 96 do Cod, Penal, pOI' lhe 
paJ'acer ll1.lu.,;ÜI. e 1l1egal a sentença recorrida, como nuUo ir­
l'emessivelmente o respectivo processo pelos motiyos que passa 
a expôl', 

Da leitura desapaixonada dos autos ,'erifica-se que, na noite 
.ae 8 dtl Dezc:mbro do aDno pl'oximo passado, o Recorrente de­
pois de tel' officiado na Igreja de Santo Antonio em um' Te­
lJeum, mandado celebrar por devoção de uma senhora pie­
,dusa, ordenou que se apag'lH'sem as luzes da Ig'l'Pja e fechasse 
a pOI'ta principal, já para ql.e não fosse subtrahida alguma 
alfaia ou vaso sagTado, o q ne seria facil estando a Igyeja ás 
escnrao::, já para evitar a maledicen~ia em desabfH10 elo a5;-10 
das menina~ desralidas, com o qual commullica a l1le:;~l1a 
Igreja á cargo da Superiorll. do dito Asylo. 

Estava, porém, celebrando-se nes~a (Jccasião uma ladainba 
na Capt'lla da Ordem Terceira de S, Fral1-cisco, que te111 ~el'­
venlia para sahida prlo ('orpo da Ignja e porta plÍllcipal; 
logo, diz-se, fêl-o o Heeorl'ente de má fé, no intuito ele des­
~)bedecer ás ordens do Governo Imperial, q ne restituirão 
aq uella Confraria ao gozo de seus dircitos. NãO ha tal, [l numos 
que se llão julgue, que a proter:-ção do Governo e da Justiça 
<leve ser leyada ao POlltO dl~ apoiar os caprichos dos conf1'Ude~ 
dessa Ordem; pOl'qudnto não fizerão estes a prevellção do cos­
,tume, nem ma lidarão continuat', acecgopor conta c1elles o gaz 
<Ia Igreja até finalisar o aeto da CUllella, como outr'ora prati­
cavão. 

Ora, o Governo uM póde tam bem forçar os Clerigos a pa­
garem gaz para festas das Irmandades, callonicamente illter-
dictas, posto que chilmente rehabilitajas. , 

E,ra, pois, de presumir que os TeI'ceil'?s tivessem reso~vl,do 
"salur naquella noite pelas portas posterIOres ou da saChrl.,;tHl, 
,desde que o SachrisHio da Capella nãO se el1telltleu com o da 
Igreja ácerca de ficar aberta a porta principal, seg-undo é cos­
tume attestado pAIo Seeretal'Ío da Ol'Clem Terceira em seu de­
poimento á fi: 37, testemuDha certamente de muito peSO a 
fnvor do Recorrente. 

Que não houve esta prevenção ou intelligcncia p.révia, veri­
fica-se do processo, onde não se }Jl'ova o contrarIO })Ol' .p:lrle 
-da accusacão e aillda mais da despron ul1cia. co llldJClado • , " d 
Pedro Paulo Hodl'igues, em quem C0111 razão presume-:;c to a 
boa fé. a qual no entanto deixaria dc existir, se este houvesse 
!:ccebido o tal aviso ou prevenção., ' 

A verdade, por conseguinte. é que, depOIS das ~éplor~vels 
. questões religiosas, a Ordem Terceira entende qlle,: re~~a1xal' .. 
.se entrar nestes ncordos com os Padres de San~o An,011l0, eon-
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tanuo com o terror dos processos p!WR reduzil-os á posiçuo 
de Sachristiles da mesma Ordem, obrigando-os a virem ex:­
pontaneamente receber as detel'minnções de sel.!S mesa­
rios! ! ! 

Com tanta humilhação para o sacerdo~io, seria preferi­
vel uma sentença mais efficaz, revogando, de uma só vez, 
o art. 5" da Constituição do Imperio. 

Do exposto já se deixa ,"êl' que é injusta a sentença de 
pronuncia proferida contra o Recorrente; é, porém, tambem 
illegal, porque, se o facto fosse criminoso, sua unica qua­
lificacão seria a do art. 128 do Cod. Crim., nos termos do 
Decréto de 28 de Março ele 185'1, q ne faz referemia ao art. 13 
do de 19 de Fe"creiro de 1838, eitudos na sentença recor­
rida; illegalidade implicitumente reconhecida pelo propl·jo 
Sr. Juiz a quo, desde que, P01' facto inteiramente i,Jcntic,(j. 
ao p1'at.icado pelo Reco/'?'enU',' processou, só como dl:sobedient?~ 
o Hev. Conego Muniz, aliás Heitor do Seminario Episcopal, 
nu fórma do citado art. 13, como declnra na sentença re­
corrida. 

Resta, pois, tratnr da nnllidnuc irremi.ssivd do rroces,'!o, 
pela qual dever-se-ia ter comcçallo, como questão prelimi­
nar ou prejudicial, se não fosse o Recorrente impellido ir­
resistivelmente a emittir logo seu juizo ácerca da questão 
ue facto. " 

O fundamento da allegada nullidade é a incompetencia 
absoluta do Juizo, e como V, M. Imperial melhormente 
sabe, a ma.teria da competeneia da juris"licÇãO cl'imin~l foi 
nnito recommendada na Lei da Nom Reforma Jndiciul'ia, 
urt. 15 § 70

; sendo que allegou~a nos autos opportunn­
mente o Réo despronunciado, litis-consol'te do Recorrente. 
em sua defem á fls. 22 e 23, dc conformiuade com o art. 51 
do reg'ulamento q no baixou para execu~ão da referida lei. 

Pelo nrt. 25 ~~ lo e 5° da Lei de 3de Dezembro de 1841 
tem o J lliz de Dil'Cito competencia para eonhecer dos crimes 
de r~ponsabilidade dos empregados publ'icos não pI'ivile­
Di ados. 

A competencia especial neste caso hasêa-sE', portanto, na 
qualidade offieial do réo e natureza do delicto; sendo cri­
mes de responsabilidade os que enumera o Aviso de 27 de 
Agosto de 1855" 

Orn, nam do peocesso mostra-se que o Recorrente hou­
vesse praticado o facto, de que é aceusado, na qualidade de \ 
cmpregado publico, nem o nrt. 913 do Cod. Crim. está in­
cluído na enumernção do citado Ayiso. 
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E' yerdaae que a elclluncia.trata do Recorrente como Coau­
jllctOl' da Freguezia ele Sant'Anna; mas o faclo de se exercei' 
um cwprego pllblico nl10 desafól'a todos os crimes. do in­
ui viduo elo fôr~ cO~llmum; é necessal'Ío q ne a accusação demons­
tre que o cnl11e foi commettido no exercicio das funccões 
uo cargo. • 

Entretanto, o Dl', Promotor Publico nnopro,'ou, nem podia 
p,l'ovm', que o ,Recorrente, flll1Ccionando n'nma devoção par­
[lcular como slluples Paure, aclo que podia ser prati0.ado 
por q m!lq nel' outro Sacerdote, e:\:ercia o ministerio pastoral 
ou parochial de Coadjuctor do Vigario ue Sant'Anml. 

Esta coudi~ãO essencial da competcncia esteve bem longe 
de ser provada no processo. 

rOl'tall to. nos termos da decisão de reyista de 7 de De­
~:emLl'o de '185f), entre partes, Recorrente JOl;é Giacomo Gni­
dice, e Recorrida a Justiça Publica, cbve ser annullado todo 
o pl'esG.lte processo, não ob~tante a competencia geral do 
art. 4· da Lei de 20 de Setembro de 1871, que nrlO tem 
<1 pplic[tl;:üo q uaudo o Juiz funcc:ona C'ou.,o Juiz de responsa­
bilicladf', ~Cguilldo a re:::pectiya norma do processo. 

fIa, finalmente, uma razão poderosissima da incompetencizt 
alh'guda, a qual ia passalldodesapercebida, mas entI'etanto 
merece especial attenção de.ste Egrcgio Tdbunul, Consiste 
ella em que a Igreja deSunto Antonio, em qU8se deuofactv. 
e.sfá situada na Freguezia de Sant'Anna, onde tambem reside 
o Recorrente, a fi u'll Freguezia faz parte do 2' di.stdcto cri­
minal desfa Capital. confól'lne a Portaria da Presidenria da 
Proyincia de 6 de Fevereiro do corrente anno, expedida em 
v irtllde do art. 20 do Decreto n. <.1,824 de 22 de Novembro de 
187l, ao passo que o Juiz de Direito, que funocionou na fOI'­
mação da culpa desde a qualificação do Recorrente, que teYG 
lugar em 13 do mesmo mez de Fevereiro, depois da divisão des 
districtos,até o seu interroglltcl'io e pronuncia inclusiva­
mente, foi o Jui7. do lo e nUo o do 2' districto criminal, a 
(luem competia continuar no processo, logo qne installou-se 
a Comarca especia I, 

A incompetencia, di? o douto JUarquez de S. Yice,nte em 
3eus Apontamentos Cl'iminues, é uma inf!'Uc~ão inJustIficayel 
das leis, e um fundamento il'l'ecusayel de nullidacle. « Nou 
est major defectus, quam defectns potestalis, » 

Portanto, em face do q ne fica -acima expendido, o Recor­
rente confia que será annullado todo o prese~te p~ocesso pela 
manifesta incompetencia do Juizo e do JUlZ, VIsto não s~~· 
p03si vel tomar u E"'reO'io Tribunal conhecimento da materru 

1:) o 'I d'" -. Ja denuncia -pura cleqlronuncla -o a lDJuSla accusaçao, que 
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se lhe move; e assim pede que se jttlg'ue, por ser de J. e C. 
Pará, 23 de Março de l874.-P. p. liOS autos, Samuel TVal­
lace 1lI uc-Do'Lcell. » 

nF.Sl'OSTA DO JUIZ. 

Núo procede o reclll'SO do despacho de pl',:muncia ÍL fi. ,-17. 
O faGto criminoso está provado, o Recorrente o p,onfe".<;a; estH, 
ül.ln\!em provado que elle o praticou de má fé e no firmll pro­
po"ito de obstar aos efTeitos legaes da tientença, qlle em exe­
cnç:1o á ordem imp81ial mandou abril' a POl'Ül da Cap~lla que 
se cOtllmunica com a Igl'eja. 

O HccolTcnte sabia (lU e o interJicto estava levantalo pelo 
GovernQ, e tinha conhecimento da d€mtença; elle proprio o 
confessa em sua defeza á H. 20, e em SlHL'> raZÕ2S de recur.;o 
á fi, ·55 Y. 

A má fé do Recorrente está ainda patente pelo facto de 
haver procurado afastar o povo da ceremonia. religiosa da 
Capella, pJl' se achai' eUa interdicta (defeza á 1:. 20 e dep0i­
mento á fi. 37 v.); pelo facto da declaração na occasiM de 
mandar fechar a porta, que súmente seria abel'ta por ordem 
do Bi"po (depoimento á fi. 39); pela maneil'a desab!'ida por que 
qualificou a devoção ela Capella de-bel'Nll'ia-accrescentando 
que scímente mais tarde é que soube que aqllella g-l'Ítal'ia era 
uma ladainha, ao passo que já o sabia q nando mandou fe­
char a porta, como confessa em fieu interrog-atorio e em suas 
razOes de recurso, tanto que antes de fechar a porta já acon­
selhava ao povo, que nã.o fosse: para a devoção da Capella! 
Finalmente, o proposito do accusado se manifesta pela decla­
l'açM em sua defeza á fi. 20 v., quando diz-que não admitte 
ue fórma a]g-uma ao Poder Civil a competencia p:u'a restituir 
110 culto relig'ioso a'3 Capellas interdktas, e que, esquecido da 
sentença do JU'iz, só enxerg-ou no acto dos Tercei,'os (uma de­
voção em sua Capella) pirraça e accinte ao Bispo e á EUa 
pessoa! 

E, pJis, ou ° Recorrente tem obrigação ele respeitar a re­
SOlUÇãO imperial e a sentença do Juiz, e neste caso está o 
crime bem provado e definido; ou não lhe corre o dever de 
obediencia e respeito ús ol'uens do Poder Civil, como inculca, 
e súrnente nesta hypothese deveria ser despronullciado. Os 
motivos de escusa allegados pelo Hecorrente á fi::;. 55 e 56 sã? 
tão improcedentes, que quasi não devêra neUes tocar, sendo 
que alg-uns já forão desprezados pela sentença recorrida. 

Até hoje R Igreja tem se conseryudo abel'ta durante as Je­
Yoções da Capella, sem que tenha havido i3ubtrac~ão de al-
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faias, sem que srju nccci:isario accenderem-se luzes á casta dos 
purticulare:s, sem que correS:iC perigo a reputação das meni­
na::; do ~s'yI0. 

A luz que se costuma aecendel', seria igualmente aCCt'sa 
uaquella occasiü0, se . o Hecorrente não ti vesse mandado fe­
chai' a portu, e deix.ar a Igreja no escuro. O Asylo das meni­
La::;, separado da Ign'ja pelas paredes do Oonvento, certamente 
nada podia receiar dos Terceiros é devoto:>, que sómente po­
derião chegaI' até lá arrombando a porta de. communicação 
interna, que a essa hora devia estar tmncada. 

Que aviso ou iutelligencia Pl'évia pretende o Recorrente 
flue devia haVl~r l)ara nM ser fechada a porta? 

A devoção da Oapella era publica, o povo entrava parn n. 
Capella. o Recorrente de tndo teve conhecimento, e sabui que 
nessas occasiões a porta da Igreja ficava aberta para dat, S1-

hida ao povo; como, pois, precisaya de aviso pessoal para 
não fechal-ã? Onde a humilhacão do Recorrente em deixar a 
porta aberta!? E porque aindá nfLo fie julgarão humilhados 
todos os outros Sacerdotes) qne não têm mandado fechar a 
porta? O RecOlTente se humilha, porque deve cumprir a 
ordem do Poder Oi vil e a sentenca do Juiz sem uma intima­
ÇãO ou aviso da parte da Irmanda'do; deixava, porém, de ficar 
llUmilhado recebendo essa intimação para· não fechar a 
porta. 

Semelhante aviso não é necessario, e parece rpIe o Recor­
rente sómente o procurou como pl'êtexto para ter o gosto de 
dizer á fi. 56, seguramente por ironia-cc que seria preferivel 
uma sentença mais efficaz revogando de uma só vef: o art. '5.0 
da OOllsti tuiÇão do Im perio! ! » . 

A despronuncia clv co-réo Pedro Paulo nã') teve por funda­
mento, como falsamel-lte al1ega o Recorrente, essa faI ta de 
aviso ou intimação :-sua rusticidade, ignorancia e habito de 
obedecer ,lOS Padres forão os f:ll1damentos ela deSprOl'lUllCia de 
Pedr.o Paulo (despacho á fi. 49 v.) E::;ses fundamentos, pois, só 
a elle apl'oveitão, e não podem aproveitar ao Recorrente.. . 

Se com taes snbterfug-ios o Recorrente pudesse se eXlmlr 
até á uma pronuncia, facil seria d'ora em diallte a eUe, ou a 
qualquer outra pessoa refl'actaria ás ol'dells do Governo, cre~r 
difficuldades e oppõr obstaculos á sua execuçãO, e ao Jmz 
seria impossivel cotltêl-os. 
. Agora os fundamentos de nullidade allegados pelo Recor­
rente á fls. 56 v. eseg'uintes. 

O crirne uno é como pretende o Rec()l'rente, o do art. 128-
do Ood. Penal Es~a questllo é actua~m~~te impertinente, 
visto como o Supremo Tribunal ele Justiça Ja reconheceu que 
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o Dispo de Pel'l1amlnco, por crime idê!'ilico, sc acha incur.:iO no 
art. ú6 do Cod.: e o proprio Advogildo do Bispo não argu­
mentou com a refêl'encia qu'~ fa~ o Decreto de 28 de Mul";o de 
1857 ao art. 13 do de 10 de FevereIro de 1838. 

Esses Decretos não definem nem c1a~sificãO o crime; o citaJo 
art. 13 manda rcspol1sabilisal' 03 desobedientes pelo crill1e, 
\lue commettel'em, conforme a legislação penal; são muitos 
e variados os meios, pelos quaes se pódc fazer OppO'3iÇl1.'l ás 
ol'~em do Poder Ci\'il : uns se,recusarúõ de cnmpl'ir a ordem 
'JU mandado sem prutical' acto do resistencia, OH q no impeçtt 
I) cffeito legal; esses serão simplesmente desobedientes: ou­
tros praticarÚ0 actos dG rcsistencia a um mandado Oll ordem, 
que 111e.3 seja intirr:ado, e esses incorreráü em crime de re~i:;­
t1mcia: ontros poderáõ de qualquer maneira·obstar ou impe­
dir, como ff~z o Recorrente, ao effeito legal de um'1 ordem ou 
m'lndado, e neste caso incorrem na sancção do art. 96 do Codo 
O Recorrente fez mais dó que abster-se de obedecer; pi'Uticou 
<tetos e crCOll obstaculos aos etfeito3 legaes da sentença, que 
em cumprimento da l'eso11.lçllO imperial mandára abrir a 
porta em questão. Nem o crime do Conego Muniz foi classi­
iicalo pelo Juiz como desobediencia, porquanto seu processo 
foi jnlg'ado imprccedente á yisUt da defeza e pro\'a<3, que 
apresentou quando foi ouvido. 

Não procede tumbem a incompetencia do Juiz e do Juizo. 

O Decreto citado conferio ao Juiz de Direito a attribuiçrto 
de fazer cumprir a resoluçã,o imperial e responsabilisar os 
q no á ella se oppuzel'cm; e::lsa attribuiçãO foi conferida antes 
da nova Hefol'ma Judiciaria quando não havião Comarca;; 
especiaes, e conseguintemente quando os JuizE's de Direito não 

'tinhão ex-vi do cargo competencia para processar nO.3 crimes 
,eommum; mas por uma excepção creada pelo citado Decreto, 
dles erão compete,ntes para responsabilisar c processar ôs 
desobedientes, ou fossem empreg-ados publicos, ou núo ; sendo 
eertoque o Recorrente é empregado publico, visto exercer o 
~argo de Coadjuctor, como cOllfessa em seu interrogatorio. 

Nem se c6mprehende, porque é absurdo, que a lei, autori .. 
sando os Juizes de Direito para process,ul'cm e responsabilisa'" 
l'em OI que se oppuzerem 6. ol'dem di) Governo, excl uisse da. 
jurisdicçãO desses Juizes os que n110 fossem emploegados pu­
blicos, para serem pl'ocessado~ e respon8abilisados no fôl'o com­
lllum e em Juizo diverso. O Deereto citado estabeleceu uma 
6xcepçM e creou uma nova attribuiçãO para os Juizes de Di­
:reito, em virtude da qual devem ser responsnbilisados pe­
r'!\ute (f Juiz de Direito todos osref'racta!'Íos ás ordem do Poder 
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Civil, I}ue uCl"ão IH'0vimento ao recurso á Corôa interposto 
pelas Irmandades suspensas ou interdictas. 

Do contrario seriã.o tantos os Juizes, que deviãa intervir na 
l'csponsnbilidade ou punição de crimiuo:5os ou desobedientes, 
quantos fossem os crime,s, segundo sua natureza, fórma de 
processo, penalidade e caracter ou qualidade do criminoso: a 
lei não quiz nem podia querer semelhante confusao; FeIo con­
trario, aos Juizes de Direito conferi o j llrisdiccão e comoeten­
cia especial para o caso. A competencia do jUiz do processo 
eontinúa a mesma, nfLO obstante ficar pertencendo o Recol'­
rente, depois de instnllada a Helação, ao 2° districto criminal 
de, .. ta Comarca. , 

O Juiz de Direito da la Yara foi encarregado pelo Governo, 
fIuando a Comarca era ainda geral, de dar cumprimento á re­
solUÇão imperial; desde então ficou firmada sua competencia 
e pre'venta a jurbdicÇãO; essa competencia, porélll, nno ficon 
restl'icta, nem a jurisdic(;~o deste Juizo se ampliou ao da 2' 
Vara pelo facto de ser a Comarca di ddida em dous districtos; 
a divisllo dos districtos limita a competencia para os crimes 
ue j urisdicçúo commum e goraI, fi ue os.J uizes exercem etc-d 
do cargo, lllas não restringe nem modifica a competencia es­
pecial, que por excepção exercem sobre um caso determinado, 
firmada em virtude de ordem do Governo, que o desigw)ll 
para tomar conhecimento. 

Do exposto decol're naturalmente o Cúrolario de que o He­
corrente continuou, quanto ao cl"Íme de que se trata, sob aju­
risdicçãO do Juiz de Direito da la Vara pelos seguintes fun­
damentos: 
. 1.0 Porque ajul'isdicÇão é especial para o caso, e a compe­
tencia, que lhe sel've d~ medida, não é <ietel'minada pelo do­
micilio. 

2.° Porque já estava preventa, quando a Comarca foi divi­
dida em dous districtos. 

3.8 Porque do contrario cheg'ariamos ao absurdo de que 
todos 03 Juizes de uma Comarca especial iris.o sendo compe­
tentes e adquirindo jtirisàicçúo para tomarem conhecimento 
dos factos criminosos que occorressem na execução da ordem 
do Governo dando provimento ao recUl'?o das Il'm~nd~d.es. á 
proporção q ne fossem esses factos praticados por mdlVIduos 
dos diversos districtos. 

O absurdo é intuitivo. 
Pelo exposto como admilliculo ao despacho de pronuncia, 

supponho ter 'demonstrado que não fiz _ injustiça. ao Rc;or,.. 
rc:.:nte. Pará, 31 de Março de 1874.-Joao F. AI/t~1'a de 1 as:­
concello8. 
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ACOUDÃO DA llELA<Jlo DO PAU.\. 

Acordão em Relação, etc. Que, vistos e relatados estes 
autos concedem prodmento au 1\3CUl'SO intel'posto ú fl."nllo s6 
pela incompetencia do Juiz de Direito da I' Vara, resultante 
do acto que marcou os districtos desta Capital, como pela ir­
regularidade do processo, visto não ser de respon:;abilidacle o­
crime de que se trata; é assim mandão que seja o Recorrente 
relaxado da priiião em que se acha. Pag'as as custa,; p -la Mu-

. nicipalidade. Belém, 9 de Maio de 1874. -Jal1~en FCT1'cí1'a. 
- Assis Bezer1'a, Relator. - lIIonteÍ1'o de Anclmde. - Souz~ 
.Df enries. 

A doutrina estahelecida pelo Tl'ibunal d>1 Relação do PUl';l 
neste julgamento é tão comesinha, o principio que consagra 
é o de disp')siçãO de lei tão clara e expl'es,.;a, que sorrios for­
çados a escrever estas linhas, afim de fazer transparecer o' 
interpsse desse julgado. 

O Supremo Tribunal de JustiÇ'l, nos julgamentos dos Bispos 
de Olinda e Pará, (1) cI'eou o principio da que -quem de,"obe­
dece a uma ol'dpm do Pocler Executivo commet.e o crime do 
art. 96 do Cüdigü Penal, visto corno, n:1o sendo o Poder 
Executivo um simples empregado publico, deve-se entendeI' 
(lne o delillquente tem obstado pOi' qnalqner maneira scilicct 
a clesobediencia o effeito da determinação desse Poder. 

O Juiz de Direito da laVar'a da Capital do Pará,' natural­
mente por consagl'a!' a dOlltrina do ~upremo 1'riLunal da 
JusLiça, diz nas raZõt)S com qne fundamentou sua sentença 
de pronuncia contra o Hecorrente, o seguinte l « Esta ques­
tão (a de saber se trata-se do crime do art. 96) é actualmente 
impel,tinente. pOi'que o Supremo Tribunal de Justiça já 
reconheceu que o Bispo de Pern::trnbuco, por crime identico, 
se acha incurso 110 al't 96 do Codigo. » 

:Mais adiante diz o mesmo Juiz: . , .. 
« SãO muitos e varia10s os meio:.;, pelos quaes se póde 

f&zer opp0:;içãO ás ordens do Poder Civil; uns se recusa1'áõ: 
de cumprir aorc1em ou mandado sem praticar acto de resis­
tencia, ou que impeça o effeit\) legoal ; esses serão simplesmente 
desobedientes . . ,. outros poderão de qualquer maneira obstaJ." 
ou impeclit" como fez o Recol'rentp, aol effeito legal de uma 
ordem ou mandado, e ntlste caso incorrem na sancção do 
art. 96 do Codigo. » 

(1) Vide pnginus 445 do 30 Vol. e 610 do 4°. 
\ 
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Isto 'posto, é bem de ver q ne o illustrado Dr. Juiz de Direito 
ou jUlgOll coritra sua cOllvicçi1;), ou adoptou sem critel'ÍO 6 
julgado do Supremo Tribunal de Justiça, ou está manifest~· 
mente em oppo:3içao com as theorias dei>te mesmo Tribunal, 
á cuja autol'idade diz ser impertinencia alguem oppôr-se. 

Demonstremos: . 
O Supremo Tribunal de Justiça, na sentença de condemna­

Ção do Bii::ípo do Purá, levantando os seIlos sybellinos, disse: 
«( O Bispo recusou cumprir a ordem de um empregado que nlto 
é simples, e essa sua desobediencia foi a maneira pot' que nós 
f'ntendemos e julgamos que elIe obstou e impedio o effejto 
da ordem do Poder Executivo. » 

O illustl'ado Dl'. Juiz de Direito diz: O simplesmente des­
()bediente nlto IMPEDE o EFFEITO LEGAL da ordem do Poder 
Executivo; faz talo que de qualquer maneira, scil-icet NON 
a desobediencia, obsta ou impede, ou como elle mesmo o ex­
plica: - « o que pI'atica actos ou crea obstaculos aos efl?eitos 
legaes da ordem.» . 

Como se conCIlia isso ~ 
O Juiz de Direito comprellt nde a desobediencia como um 

crime á par\e, e declara nM ser ella modo de impedir e ob­
star o effeito da ordem. 

O Supremo Tribunal de Justiça afIirma qJ.le a desobediencia 
é maneim de impedir e obstar, e que pOI' isso el'ilO os Bispos 
passíveis das penas do art. 96. . 

A contradicçílo é palpave!. 
O illustrado Dl'. Juiz de Direito parece, pois, que foi al­

gum'tanto precepitado em appellidar de impert;nente o Re­
corrente, que, como nós, entendeu que com esse módo dejul­
gar nltO se estabelece j urisprudencia. 

Pal'a que não xe dê contradicção é de mister que o douto 
Dr. Juiz de Dil'eito tenha pronunciado o Recorrente como 
incurso no art. 96, nao porque elle houvesse desobedecido, 
impedindo e obstando, assim, os effoi tos da ordem, mas por 
outro quvlqner mo+.ivo. . . . 

N es:se cuso, .força é convir que elle adoptou sem crIterlO 
o julgamellto do Supremo Tribuu'd, por isso que afIirmon 
ser o crime do recorreu te - iden tico ao dos Bispos. 

E se o honrado DI'. Juiz de Dil'eito não obl'ou sem cl'iterio, 
e ne:n está em contl'adicçao com o supl'emo Tribnnal de Jus­
tiça, mal andou () Tribunal \la RelaçM do Par~ em Dito o ter 
ftlito responsahilisar, por isso que torn'l-se eVIdente o haver 
elle julgado contra sua cOllvicÇãO, . :. ., 

Na vel'Jade, se o hOl1l'ado Dr. JUIZ ae DIreito não obrou 
s~m criterio, isto é, se o cl'ime do Recorren,te é; coyqo afIirma, 

51 
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identico ao dos Bispos-scilicet a desbbediencia, se elle nilo 
está em contradicção com o Supremn Tribunal, isto é, se 
affirma de convicçriO, sam pl'eténder conciliar sua doutri­
na com a desile Tribunal, que a desobediencia não póde ser 
elemento do crime do art. 96; é conseq uencia que :briO podia 
pronunciar, como incurso nesse artigo, quem praticou acto 
identico ao dos Bispos, scilicet a deso bediencia; acto este que, 
se~undo as proprias palavras do Dl'. Juiz de Direito, não póue 
ser parte para tornar o Rt:'o pflssivel das penas do art. 96. 

Temos razões para acreditar que ao honrado J l1iz de Direi­
to da la Vara da Capital do Pará, recto p. illl1strado como é, 
não cabe attl'ibuir-se os corolIarios que tiramos ,Ie suas 
propl'ias confissões a moti vos menos confessa veis. Foi um 
erro deploravel, é verdade, mas quej111gamos tel-o commdti­
do, deslumbrado~pela luz, que acreditou dar-lhe a sentença 
do Supremo Tribunal de Justiça. 

O illustre magistrado tomou como al'esto um mao exem­
plo, que, certo, nM é digno de ser seguido. 

No que o douto mag'istrado não tem a menor desculpa é 
em ter-se julgado competente para funccionar como Juiz 
nesse processo. 

Não tem qualificaçilo possivel a ingenuidade com que diz 
que « o Decreto -citado (o de 28 de Março de 1857, com re­
ferencia ao de 19 de Feyereiro de 1838) estabeleceu uma 
excepção e creou uma nova attribuição para os Juizes de 
Direito, em virtude da qual devem ser responsabilisados pe­
rante o Juiz de Direito todos os refractarios ás ordtns do 
Poder Civil, que derão provimento ao recurso a Corôa Ín1er- . 
posto pelas irmandades. » 

Por muito beocio que se queira reputar este bom povo 
brazilciro, difficilmente se conseguirá que elIe se conforme 
com a idéa de ter Juizes que julguem por conta do Poder 
Executivo, e que vão buscar a medida de suas attribuições 
em Decretos desse Poder. 

Até hoje nós tinhámos ouvido falIar sómente em leis de 
organisação judiciaria, que, segundo o douto Paula Baptú;ta, 
são aqÜellas que creão Juizes e Trí bunaes, repartem e distri­
buem entre elIes a autoridade judiciaria segundo a diversi­
dade de materias, a natureza especial dé certo:; negocios, as 
diversas ordens e cathegorias de Juizes e a divisa0 de terri­
torio, etc., etc. (PI'ocesso Civil, § 37) 

Estava reservado a esta calamitosa questao religiosa o dar 
lugar de ouvirmos enunciar pela primeira vez, e pela bocca 
de um magistrado, a idéa de decretos de organisação iudicia-
'rta. ' 
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De sorte que a competencia dos Juizes, que sempre foi con­
siderada sómflnte sob duas relações, por isso que nunca se 
lhe attribuio mais do que uma unica orig'em - a lei, deve, 
segundo a modernissima theoria que se pretende ensaiar, ser 
considerada sob os seguintes aspectos: 

Competencia 'ratione causce. 
Competencia 1'atione personce. 
Competencia ratione GUBERNII vellegis. 
O honrado Dl'. Juiz de Direito foi ainda adiante; diz elIe : 

«( A di visão dos districtos (criminaes nai: Comarcas especiaes) 
limita a competencia para os crimes de jurisdicçllO C(lmmum e 
gel'al, qlle os Juizes exercem ex-vi do cargo, mas não restringe 
nem modifica a competencia especial, que por excepção exercem 
llobre um caso determinado, FIRMADA EM VIRTUDE DE ORDEM 
DO GOVERNO que o designou para tomar conhecimento. » 

Isto é, o Governo póde designar um Juiz em commissilo 
para administrar justiça em tel'ritorio alheio á sua juris­
dicÇãO! ... 

Que o Govel'llo o faça, transeat; é vicio de todo Poder o 
querer usurpar parcella de outro Poder; mas, que haja Juiz 
que lhe attribua direito para isso, e que prefira fazer o papel 
que lhe mandão representar, a desempenhar a nobre e gran­
diosa missão que lhe é assignalada no Tit. 6° do nosso Pacto 
Fundamental, .. só se comprehende C0mo questfio de gosto. 

MONTE JUNIOR. 

JU1USDICÇÃO CIVIL. 

Provado que o pai, ,como tuto~ nato da .filha, receheu o legado 
a ella deixado, não pode o marIdo ulterIOrmente reclama l-o do 
testamenteiro. 

APPELLAQÁO CIVEL N. 42. 

Appellante, Cornelio Bonone .tlartins Vianna. -Appellado, 
Francisco José Bello. 

Tribunal da Relação de Porto-Alegre. 

Neste processo o Appellante pedia um legado, que se 
provou -ter sido já entregue ao pai da mulher do Appel­

lante, quando tutor nato de sua filha, então solteira. 
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ACORDÃO. 

Acordão em Relação, etc. Qlle visto Ildlar-se plenamente 
}1rovado o pag'amento do kgadrJ l'ednmlldu, seg'uudo se mOotra 
dos documentos de fis. 99 e 100, confinMio a sentença apppl­
Inda de fi. 178, e condernlli1o o Appellante nas custa:9. POl'to­
Alegre, 1 O d,~ Julho de ] 874.-J:' H. Gonçalves Campos, 
Presidente.--!ll entlonça Uchôo. .-Pe1'ei1'a da Cunhll.-(Iueil'oz 
Barros. 

1.0 Toma-se conhecimento da appellação ex-oflicio interposta pelo 
Juiz de Direito da sentença, que julgou nullo o feito em neção de 
Iiberda de. 

2.0 Nas causas de libcr dade, embora se attribua ao libertando 
.valor inferior á 50.QHOOO, não compete ao Juiz Municipal proferir 
sentença definitiva; mas se o fez, não deve, por isso, o Juiz de Di­
reito julgar nullo todo o processo, pois que não trata-se de nulli­
dade insupprivel. 

APPELLAÇÃO CIV EL N. 11. 

Appellante, O Jn~. -:- Appellado, André, p01' sen ettrador. 
Lo . 

Juizo de la instancia, O lã Direito em S. José, Provincia de Santa Catharina; e 
, : de 2-, o Tribunal da Relação de Porto-Alegre.-Escrivão Soledade. 

SENTENÇA DE 1 a INSTANCIA. 

/ 

Vistos esü's anti).':. etc. Con,,,iderando que pelo art. 24 da 
Lei de 20 de Setemtro de 1871, compete aos JuÍzcs de Di­
reit.o o julg'amento em la instan:cia das causas civeis snpe­
riores a 5008000; cUllsidemndo que o fact.o de ter sido o Em­
l)arg''ldo compraJo· pelo EmbargantE' pela quantia de 5008 
nadn import9, rorqne pelo Alvará de 16 de Jarieiro de 1766 as 
causas de liburdl1de não têm pl'C:ÇO, tanto a~sim que ha nellas 
o rccursu de ruvü;ta; consiceranrlo, finalmente, que é nulla a 
sente1lça dada p'or Júiz incompetente (01'0.. do Liv. 3° Tit. 75): 
1'8eebo os embarg'os de fi. para julgar nulJo todo o proce;:sado, 
ficando, porém, salvo ao Embarglldo André, que continuará 
em depo~i~o. o direito (le propôr'uQ p'flZO d.e trinta dias r. com­
petente aeção dc'libel'(bde; png;~s iH custas ex-causa. Outro­
~im, de conformidade Cf)m o art. 7° da Lei n, 2,040 de 28 
(le Setembro de lR71. nppello desta r1(~('isão para o illl,perif,r 
TribnnaJ da. Relação. S. José, 1:3 ri.' .fnnh0 de 1872:-I.qnac'io 
Jer;ioli d'Almeida. - ~ 
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ACORDÃO. 

. Aeon1ão em llelaçãlJ, etc. Relatados os ti utos, e rejeita,la a 
preliminar de se nao cunhecel' da appellação e,x-olficio, por 
não tiCI' caso della, confirmáo a senteuça appellada, não por 
que o aeio decisorio do Juiz Municipal, illcompe~ente em pro­
ferir a sentença de fi. 39, importasse nullidade insupprive1 a 
todo feito pura o Juiz de Direitoastiim julgar á fi. 44, mas por 
que mostrou-se do:,; auto.:; que não houve citação inicial do 
réu, e essa falta imprimio nullidade insanavel em toJo o pro­
cesso, um vista das Ords. do Liv. ::J0

, Tit .. 2° in principio, 
Tit. 63 § i)., Tit. 75 e Tit. 87: conJelOnão nas custas ex-causa 
o preteuso senhor do eSC1\lVO. po;·to-Alegre,;) de Maio de 1874. 
-J. B. Gonçalves CamlJOs, Pre.~idente. - Queiros Ba1'l'os.­
Pereira da Cunha. -Bcrengu,er, vencido quanto á preliminal': 
Votei para que não se tomtt::ise conhecimento da appellação, 
porque, anuullal1do o Juiz a quo o feito não proferio decisão 
contraria á liberdade, hypoLhe::;e unica em que nas causas 
de liberdade tem lUg'Ul' a appdlação ex-olficio, como é ex­
prnsso no § 2· do art. 80 do Regul. de 13 de Novembro de 
1872; vencido tambem q nanto á condemnução nas custas, 
em vista da terminante disposiçãO do § 3° do art. 81 do citado 
Regulamento . 

.JURISDICÇXO COMMERCIAL 

u consignatal'Ío do navio é parte legitima .para acc.ional' e ser 
accionado, e póde requerer embargo. nas mercadol'las para pa­
gamento da estadia c mais despezas feitas com ellai>. 

AGGRAVO DE PETrÇÃO N. 55. 

Agg1'avante, Athayde & Mai1'ink.-.4ggl'fJ,va,do, Marcolino Jose 
de Souza. 

Juizo Commercial da 2a Vara-Escrivão Abreu. 

MINUTA DE ·FL. 36. 

Sen11ol'.- Para Vossa Mngest,ad<:l Imperial se a~gl'avli.O 
Athay.le & Mairink, do d~spn,~ho de fi.32v.; pl'Oferl~o pelo 
diO'no Juiz de Di,'eito da 2' Vara Commerclal, que Jlllgou 
pr~cedente a ,1ustificaçã. o re~\lArida pelo ~ggrav~do M~l'co.­
.lino José de Souza, na qu~ltdade de comngnatarlO da .barca 
ingleza George Conning, para serem embargada:> 60 C~lxa:) e 
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25 barris de polvora, PIDbarcados no ~Iíorto de Londres, com 
destino a este porto alfandegado, onde deverião ser desembar­
cados. Mas semelhante despacho deve ser por Vossa Ma-· 
gestade Imperial reformado, quando o não seja pelo digno 
Juiz a quo. 

O Regulamento n. 737 de 25 de Novembro de 1850, no 
art. 3'lle seguintes, marca as hypotheses em que se póde re· 
querer o embargo, e o de que se trata não está comprehen­
dido em nenhuma denas; antes o art. 322 § lo exige prova 
litteral da divida, o que se não dá no caso que se discute, 
como tambem não se provou nenhuma das hypotheses dos 
paragrapho'l do art. 321 citado. 

O art. 527 s6 permitte ao Capitão exigir das mercadorias o 
pagamento do frete, avarias grossas e despezas a seu cargo; 
mas no caso vertente não se dá essa hypothese, porque o 
Aggravado, além de não ser Capitão da barca em questão, 
pede o pagamento de estadia do navio e despeza com o des­
embarque da polvera, de que a lei não cogitou. 

Pelos regulamentos das Alfa:::.jegas são obrigados os Capi­
tães de navios a descarregar as mercadorias para os arma­
zens pertencentes á Alfandega, e no caso contrario o art. 528 
do Cod, Comm. provê o modo da descarga sem que s()ja pre­
ciso sobrecarregar os consignatarios portadores de conheci­
mentos á ordem das mercadorias carr€gadas, com despezas a 
titulo de estadia, que a lei desconhece. 

l'or qualquer modo que se encare a questão de que se 
trata, é forçoso reconhecer-se a improcedencia do embargo 
requerido pelo Aggravado contra os Aggravantes, accres­
cendo que" Aggravado é pessoa incompetente para requerer 
direitos que a lei só dá ao Capitão do navio, ainda mais não 
tendo o mesmo Capitão a~torisado ou dado procuração ao 
Agg-ravado para requerer o embargo de que se trata. 

Em face do exposto e dos doutos supplementos de Vossa 
Magestade Imperial, que se invocM, é de esperar que Vossa 
Magestade Imperial reconhecerá a improcedencia do respei­
tavel despacho aggravado, e ordenará asua reforma, quando 
pelo digno Juiz a quo nM seja reconsiderado, fazendo a'-Js 
Aggravantes a mais restricta e indefectivel justiça, Rio, 11 
de Março de l874.-Alexandre Cardoso Fontes. 

RESPOSTA DO JUIZ DE FL. 37. 

Senhor.-Parece·->tue que nenhum aggravo fiz ao Aggra­
vante, julgando procedente o embargo determinado por este 
Juizo. 
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Oontesta o Agg'ravante a legitimidade do Ag'gravado para 
requerer o depol:'ito, e a incompetencia do meio. 

Que o Aggravado na qualidade de conslgnatario é parte 
legitima, decorre do art. 25 do Titulo unico do Codigo do 
Commercio, e art. 48 do Regulo n. 737 . 

Se póde o co:~signatario do navio ser acçionado, tambem 
póde accionar, pois se naquelle caso representa o principal 
obrigado, nf'ste não deixa de ser seu representante. 

Ora, na expressão ·--frete, de que trata o art. 308 § lodo 
Regul. n. 737, deve-se entender comprehendidas a esta­
dia e mais despezas com as mercadorias transportadas. Esta 
disposiçãO é remissiva ao Tit. 6°, parte 2" do Codigo, e nlio 
ha razão para que direitos resultantes do mesmo instru­
mento tenhão acções diversas, sejão mais protegidos uns 
que outros. 

Tratando-se de um conhecimento á ordem, é o portador o 
responsavel pelas obrigações nelle estipuladas. . 

Forão os Ag'gravant6s oS' que receberão a polvora, e assilu, 
portanto, são o brigados ao pagamento dos dias de demora, na 
fórma do conhecimento de fi. 28, e as despezas a que derão 
causa. 

NãO contestão os Aggravantes o tempo de demora; apenas 
a legitimidade da parte e da acção. . 

Vossa Magestade Im perial decidirá como fôr de justiça. 
Rio, 13 de Março de 1874.-Anlonio Cumeiro de Campos. 

ACORDÃO DA RELAÇÃO DA CORTE. 

Acordão em Relação, etc. Que, feito o sorteio e relatodo 
do estylo, negão provimento ao aggravo interposto á fi. á 
vista dos autos e fundamentos do despacho á fi. E plgue o 
Aggravante as custas. Rio, 27 de Março de l874.-Pel'eira 
Monteiro, Presir.ente interino.-Magalhães Cúslro, vencido, 
porque não está provada a qualidade do Aggravado Marco· 
Hno José de Souza para requerer como consignatario o em­
bargo de fi., meio violento; não aproveitando ao mesmo Aggra­
v"do o conhecimento de fi. 28, que o Juiz mandou juntar á 
fi. 25, não referindo-se o conhecimento ao Aggravado, que 
nem apresenta carta dt:' ordens; nM bastando o seu jura­
mento de fi., nem os depoimentos das testemunhas, que affir­
mão sem dar a razão do seu saber. - B. Lisbôa.- Campos. 
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1.0 Não se decreta abertura de fall:~cia, contra quem se não 
prova ser invidualmente commerciante, e só por fazer parte de 
nma firma commerciaJ. 

2.0 Para abertura da faJlencia é de mister que o facto da eessa­
ção de pagamentos se haja elfectuado durante a vida' do fallido. 

AGGRAVO DE PETIÇÃO N. m. 
Aggravallte, José Luiz Vieira.-Aggmvado, O Juiz de Direito 

da la Vara Commercial da Côrte. 

Juizo de DiI'eito da la Vara Commercial.-Escrivão Almeida Torres. 

RBSl'OSTA DO JUIZ DE FL. 20 V. 

Senhor.-O que está provado é que o fallecido José Luiz 
Guimarães tivera uma sociedade de commercio em Campos; 
que as suas transacçC5es nesta Côrte. dizião respeito á e.~sa 
sociedade; e que, fallecendo aqui e sendo arrecadados os 
seus bens pessoaes, pelo Juizo arrecadant· da Provedoria, de­
preçou-se ás Justiças de Campos a liquidação commercial 
daquella sociedade (documento á fi. 9). 

Mas, além da insufliciencia da prova para decretar-se a 
8,bertura da fallencia do fiuado Guimarães, porque, não 
obstante o documento de fi. 12, que só demoustra que elle 
fizera transacçC5es nesta Côrte, o outro citado documento á fi. 9 
o que diz é que suas transacçC5es não erão de CO'1ta propria, 
mas com a sociedade de que era socio, não estando provado 
sea sua qualidade de commerciante era s6 como sodo ou se 
individual, como pretende o Aggravante ; accrescem os se­
guintes obstaculos: . 

Primeiro, que para abrir-se fallencia, a negociante fallido 
é condicional expressa" no art. 807 do Cod.· Comm. a prova de 
que o facto da cessação de pagamentos se houvesse consum­
mado em sua vida: no entanto' que ó 'referido documento 
á fi. 12, s6 contendo uma conta assignada, cujo vencimento 
effectuou-se depois de 13 de Março de 1873, é,poca que a 
primeira testemunha refere ser a do fallecimento de Guima­
rães, é visto que na.o prova aquella indispensavo-lI cessação 
anterior de pagamentos, não tendo as outras contas prazo 
estipulado, nem estando reconhecidas. 

Segundo, que unicamente pela circllmstancÍa de não ter 
havido a anterior cessaçi10 de pagamentos é que se explica 
que cerca de um anno depois do fallecimento, já estando 
arrecadado o espolio do morto, e procedendo-se á liquidação 
do que elle possuia na ~ociedade, surja a tardia pretenção de 
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abrir-se fallencia, quando está preventa a competente juris-
dicçao da Provedoria. . . .• 

Taes slto os. fu~~amentos de meus antel·iores despachos; 
poré.m o EgreglO lnbunal mandal'á o que fôr justo. Rio, lo de 
Abl'll de 1~74.- Theodoro "tI. F. Pereir'1 da Silvá. 

ACORDÃO DA llELAÇÃO DA CÔRTE. 

Acorda0 em Relaç!l.o, etc. Feito o relatorio e sorteio na 
fórma da lei, neg!l.O provimento M aggravo interposto do 
deopacho á fi. 15, que n!l.o abrio fallencia ao fallido José Luiz 
Guimarães, á vist.a dos fundamentos expostos pelo Juiz a quo 
á fi. 20, que silo juridicos; e pague o Aggl'avante as custas. 
Rio, 5 du Maio de 1874.- Pereira Monteiro, Presidente inte­
rino.-.4zevedo, Campos.-P. l'eiooeú'a. 

A falta de registro do contracto social torna socio solidario ao 
socio eommanditario, e podem os bens deste ser arlecadados na 
fallencia da sociedade, mesmo á requerimento do socio gerente • 

. AGGRAVO DE PETIÇAO N. 65. 

Aggravantes, Andrade & Santos. - Aggmvados, Nunes de 
Souza & C.· 

Juizo da 2" Vara Commercial-Escrivão Abreu. 

MINUTA DE FL. 103. 

Andrade & Santos, firma eommercial estabelecida á rua 
de S. Pedro n. 6, aggravao-se para o Meritissimo Tribunal 
da Relação, do despacho de fi. 89, pelo qual mandou-se arre­
cadar-lhes os Lens, na fallencia de Nunes de Souza & C·, 
não obstante sarem apenas socios commanditarios da firma fal­
lida, prevalecendo-se para isso do art. 669 § 15 do Regu!. 737, 
art. 72 § 2° do Regu!. 1,597 e artigo unico do Decreto de 15 
de Julho de 1857. 

O despacho aggravado funda-se em manifesto erro juridico, 
qual o que envolve a seg'uinte argumentação, que se pre­
tende deduzir dos arts. 301 e 811 do Cod. Comm 

O contracto de fi. 13, em que os Aggravantes reservarão 
para sia posiÇilO de commandirerios, nao foi regi~trado. 

Ora, o art. 301, ultima parte, dispõe que o lllstrumento 
social nao registrado dará acçao a terceiros contr..a todos 08 80-
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cios solid'lriamente. Logo os Aggravãntes são socios solida­
rios, e portanto seus bens devem ser arrecadados ex-vi do 
art. 81t. 

Este argumento é um erro, repetimol.tI e vamos demons­
traI-o. 

Eis textualmente o que preceitua o art. 301, ultima 
parte: 

« Emquanto o instrumento do contracto nM fôr rf'gistrado 
nilo terá validadp. entre os socios, nem contra terceiros, mas 
dará accilo a estes contra todos os socios solidariamente. » 
Qual é, 'pois, a pena que a lei decretou na falta de registro? 
A acção de terceiros contra todos os socios, quer commandi­
tarios, quer gerentes, quer capitalistas, quer de simples in­
dustria, porque todos são solidariamente obrigados pelos com­
promissos sociaes. 

Mas, acaso, e ser passivel da acção de terceiros, ou, por 
outra, o estar sujeito á responsabilidade solidaria para com 
os credores sociaes, eq ui vale, é o mesmo que ter sociedade so­
lidaria com os demais co-obrigados? 

Uma cousa não se confunde com outra. O socio solidario, 
além de responder illimitadamente para com terceiros, tem 
direit<?s e obrigações especiaes para com os seus associa.dos. 

Socio salidario nM é o mesmo que responsabilidade soli­
daria. E tanto é assim, que o fiador e principal pagador é so­
lidario com o devedor, na acçãO do credor, mas n!!.o é seu 
socio. E tanto é asc;im, que o endossante é solidario com o 
aceitante da letra, e nem por isso se torna seu socio. 

}'ortanto, á prima facie, e na sua simples 'interpretação 
litteral, daro é que a sancç!!.o do art. 301 niio consiste em 
considerar todos os individ110S componentes da firma socios 
solidarios, mas tão s6mente em sujeital-os solidariamente 
para com terceiros. 

Nem ha contestaI-o, desde que terminantemente declarou 
que o contracto n!!.o teria validade, nem contra terceiros, nem 
entre os SOclos. 
_ Se o contracto nM vale entre os socios, segue-se que- ne­

nhum vinculo juridico estabelece entre elles, não os une pela 
communhllo social; não lhes dá, em uma palavra, a quali­
dade de socio. 

Conseguintemente não é exacto dizer-se que pela folha do 
registro do contracto tornarão-se os Aggravantes socios so­
lidarios da firma fallida, d'onde resulta o erro, em que se 
baseou o Juiz a quo. 
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Mais incontestavel se torna ainda a distincção juri-iica que 
es~abelecemos, quando se attende para o pensamento e fim da 
leI. 

Cum que intuito e para que motivo deu. ella. á terceiros 
acç5.0 contra todos os membros de uma firma commanditaria 
quando o resp~ctivo contracto não fôr devidamente regis~ 
trado? 
.Abra.~e qun:lquer c0n;tmercialista e ver-se-ha que tem a 

IPI em vIsta eVItar qUA, lllaqueada a boa fé de terceiros fos-
sem elles prejudicados pela fraude. ' 

E o prejuizo seria certamente impossivp.l, desde que alguem, 
negociando com uma firma e na supposiçuo de que estava ga­
rantido com a responsabilidade solidaria de todos, deparasse 
afinal com a limitação da de um alguns, e isto em virtude 
de convençOes que, permanecendo em segredo, bem poderião 
ser adrede preparadas para sel'virém na occasiao. 

Ora. com a acção solidaria cont.ra todos chegava a lei á 
seus fins, não sendo mister para tanto consideraI-os tambem 
socios, e convém recordar que o texto jámajs deve ser enten­
dido além daquillo de que cogitou,-cessamte ratione legis, 
cessat lex ipso. 

Em conclusão: o que o art. 301: ultima parte dispõe é : 
Que a falta de registro de uma sociedade commauditaria 
priva o prestador de fundos do privilegio de só responder pelos 
compromissos sociaes até a importancia da ~ua quota de ca­
pital, e sujeita á esses mesmos compromissos toda sua for­
tuna, te dos seus bens. 

Em outros termos, em lugar de uma responsabilidade limi­
tada, se fosse registrado o contracto, assume em tal caso 
o commanditario uma responsabilHade solidaria. . 

O contrario disto seria ir de encontro não só á letra como 
ao pensamento da lei, seria a negação dos principios - o 
absurdo. . 

Sendo assim, e não ha duvidaI-o, claro é que nM tem ap­
plicaçao o art. 811 do Cod. Comm., que igualmente invocou 
o Juiz a quo, e assim se inscreve: . 

Art. 811. Recebido pelo Juiz de Paz, etc., pas~ará lmme­
diatamente a faz~r pôr os sellos em todos os bens, lIvros, etc., 
quer os bens pel'tenção ao es~abelecimento e .casa social, 'luer 
a cada um dos socios solidarlOs da firma falhda. 

« A cada um dos socios solidarios, » diz o artigo. 
Mas o art. 301 apenas converte o co~manditario em soli­

dariamente responsavel para com tercell'OS, 9omo demonstr~­
mos, o que não é o mesmo que transformaI-o em SOCIO 
solidario. 
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Portanto,. éevideute que os Aggravantes uão eSUíJ sujeitos 
á disposiçãO do art; 811; tanto mais que sendo odiosa não 
póde, nem deve ser ampliada. 

Nem os Aggravantes podem sei' considerados socios da 
firma de que se consl.itllirão comrnanditarios, quanto mais 
sacias solidarios. 

O principio cardeal das commauditas é que o simples pres­
tador de fundos nM entra com sua pessoa para a sociedade, 
mas tM somente com o seu dinheiro. 

n'ahi vem que a lei permitte occultar-lhe o nome no regis­
tro (Cod. art. 312). I 

Conseguintemente, n!lo é socio, na accepção jurídica da 
palavra; e tauto basta pal'a que uno est"lja comprehendido na 
disposi ÇilO do art. 811. . 

Se, ex-vi desse artigo, julg"ou-se o Juiz a qu.o autorhado a 
mandar arrecadar os bens dos Aggravantes, podia entao 
mandar tambem que o mesmo se fizesse a respeito dos bens 
de todos os endossantes dos titulos de resp0l.lsabilidade da 
firma fallida. 

Encaremos a questilO sob outro ponto de vista. 
Na fórma do art. 301 do Cod. tem os terceiros accl!.o contra 

todos solidariamente. . 
Mas esta acção como se exerce, em que termos: em que 

condiçM '? 
Qnaesquer que elles sejl!.o, não podem, certamente, consis­

tir em uma simples petição, como a de fi. 50. 
A lei que (;ercouadeclaração de quebra de tantas garantias 

em favor do devedor, que -exigia a exhibiç1io prévia do titulo 
vencido, e jUdtificação da insolvabilidade ; a lei, que nM dis­
pensou a audiencia do devedor e facultou-lhe os meios de 
defende 1'- se, não púderia jümais per"mi ttir, que assim tão 
summariamente se envol vesse alguem nas consequencias de 
uma quebra. 

Ao contrario, a palavra acção bem está demonstrando que 
o direito do terceiro depende de um processo regular, em 
que se abra espaço á defeza, e no qual seja o commanditario 
convencido de sua responsabilidade, por sentença passada 
em julgado. . 

E bem se vê que nada disto comporta o processo excepcio­
nal de fallencia, em que o Juiz é antes administrador que 
julgador. 

E pondere o eg"regio Tribunal que, ainda no easo de ser 
incontestavel a falta de rog:stro, tem o commanditario possi­
bilidade de eximir-se á responsabilidade solidaria. 

Os Aggravantes estao nestas condições. 
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NilO ob,tante a flllta de registro, bem sabjã~ os credores da 
firma que a "ua rt'sponsabilidade nella era limitada. São 
ellt's propt'~OS que.o declat'ão na petição á n. 99 v. in fine. 

Como, pOl~, appllcRI'-lhes snmmariall1P-nte uma disposiçãO, 
q ue ~eYe por tim acautelar prejuizos dos terceiros de boa fé, 
'lUt) 19nol'llSS(~ll1 a posiÇ~b que cada individuo aS::iumiriana 
firma social '? 

, Demais, H acção do art. 301 só co~pete a terceiros, e o 
::ilgnatario da petiçilo de fi. f>O não é terceiro neste proces!:lO, 
antes fallido, 'corno socio gerente da tit'ma Nunes de Souza 
& C.a . 

Verdadt' é l!llC ('om a má fé. que sempre tem revelado, 
procll"Ou dispô!' as cousas de modo u apparental' essa quali­
c\adp, ins·:revendo-se. lIO balanco <1e fi. 70 como credor de 
2:doO~ftOOO e tanto. • 

O arlifkio; . porém, é r0r demais gros~eil·o. Ess~ IDe'l110 
doeumenio, aliás pn)parado maliciosamenfe para o fim, pois 
sume:lte foi exhihido (fi. 69) depois do indeferimento da 
pe1içi'iO de fi. 50 'vide despacho á fi. 64 v.), esse mesmo 
documento, . dizemos, anuiquilla completamente a trama ur-
dioa. . 

Dp ll(~ Hl! ve (1 ue e fi tre o acti vo e o passivo da fil'ma ha um 
deficit dIC Cf.'l'ca de 50:000S (fi. 51 v.). 

Ora, desde que O :3ocio gerente é resporisavel por toda éssa 
'luantia, claro é que não póde aizer~se credor de 2:000$000 
e tanto, pois que o supposto credito seria absorvido pelo 
clt'bito. 

Accl'esee que, na fÓl'ma do art. 826 do Cod. Com., Antonio 
Nunt>srle. Sonza só póde ser admittido neste processo a 
reqlwrer t'rnbem de sua defeza e intel'esses pessoaes. 

E' !lO cmado!' fiscal que eompete pl'omQver o que fôr 
do intel'eS8e ela massa (art. 833). 

OccoJ'i't.J mais uma circllmstancia, que põe em relevo a in­
justiça soffrida pelos Aggrayantrs. 

O I'Pgistro do contraeto competia ao gerente mais do ql~e 
a qualquer dos outros socio;;, e sobretudo os commandl­
tarios. 
, A ommisSão desO'e rf'gistro é, portanto, uma falta, uma 

culpa do gerente, que o obrigará a responder por perdas, e 
damnos para com o~ demniR a;::sociado". 

Portanto, n\'!o pó de esse g'erente, signatar.io da pe~ição de 
fi. 50, ser admittido áprHaJecer-se em JmzodaqUlllo ~ue 
praticou em detrimonto de sons deyeres, e que constIt4e 
culpa ou fà,lta sua·, Isto é rlldimental. 
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Ainda mais. :-,....-. 
O documento á fi. 95, é prova de que um dos Aggravantes 

levou o contracto a registro no Tribun&l do Commercio, onde 
nlio foi aceito, pOl'que nilo o reputal'ao commercial. 

Assim que, a falta dessa formalidade, devida a força maior', 
não lhe póde ser imputada e menos servir de- base para 
impôr-se-lhe lima pena, 

A !iÇa0 da jurisprudencia estrallgeir'a confirma a distinc­
ç1!.o _ que estabelecemos, 

Alauzet firma esta doutrina: 
« Da nullidade do contracto ::locial resulta, que os f.ocios 

devem ser considerados sob o regimen de uma sociedade tie 
facto, e se o facto apenas da testemunho de uma ::locieiade 
commanditaria, não é licito convertel-o arbitrariamente em 
sociedade de nome collectivo.» (CoIDm ao Cod, Com" vol. lo, 
n,382). 

Troplong (Soe. n. 249) e Bedarl'ide (Soc. voI. -1 0 ns. 188 e 
seguintes) sustenta0 a mesma doutrina. 

Conseguintemente, embora a falta do registro do contracto 
possa acarretaI' para o commanditario responsabilidade soli­
daria, nem por isso deixa elle de ser sacio comma,nditario, 
estranho á fallencia da sociedade e ás suas legam conRe­
quencias. 

Pelo exposto, e principalmente pelos doutos suppleIIieutos 
que se implol'a, esper'ilO os Aggravantes que o Meritis.simo 
Tribunal superior lhes conceda provimento, revogando o des­
pacho rde fi. 89, se no proprio Juizo a quo nao encontrarem 
a reparaçilo a que têm direito. 

E' de crer, porém, que a obtenhilo, uma vez reconsidera­
da a materia, nao se consentindo assim aue vingue a obra 
do despeito e do údio. Rio, 24 de Abril -de 1874. - Affonso 
Celso de Assis Figueiredo. 

ltESPOSTA DO JUIL. Á l·'L. 110, 

Sustento' o despacho de fi. 87, por seus fundamentos, afim 
de que o egregio e illustrado Tribunal resolva tM importante 
ponto de direito, como fôr de justiça, 

TI'ata-se de uma questM nova, ainda nilO aventada no 
fôro. 

Ponto principal, - A falta. do registro do contracto social 
torna socio solidario ao socio commanditario, ou simples­
mente lhe acarreta a obdgaçao solidaria sem aq ue11e caractel'? 

Eis reguzida a 9,uestao á sionplicidade que lhe é pro­
pria, 
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Stlsten.tação do despacho. - O principio geral do direito 
commerclal é o da responsabilidade solidaria e illimitada 
dos ::iOcios. 

O contrario, como excepção que é, dt'ptmde da inscripção 
do cnntracto social. 

Se assim é, resulta que ninguem póde estar na excepç!:l.O 
sem que tenha preenchido as condiçoes legaes. 

Ora, Andrade & Santos, socios da firma fallida, n!:l.o mos­
trão registrado o contracto social; n3.o podem, portanto, dei­
xar de estar sujeitos á regra geral. 

O mais :::eria respeitat· posiçoes que a lei dei;conhece. 
Dizem os Aggravantes, argurnentúndo com a responsabi­

lidl:lde do endossante, do fiador e principal pagador, que ser 
responsavel solidariamente n!l.o é (} mesmo que ser sacio so­
lidario. 

Mas esta argumentaçilO nilr] procede, desde <\.ue se consi­
der'e a origem da. responsabilidade solidaria d'essas obriga­
çoes. 

Naquelles casos ella deriva-se da transferencia ou fiança 
do titulo, e 86 a elle se refere. 

Na questao vertente, a responsabilidade :mlidal'Ía decorre 
da qualidade do socio, e não póde ser limitada senão pelo:; 
meios legaes. . 

Uma vez que O 113.0 foi, nilo podem os Aggravantes selO 
considerados 80cios commanditarios, porque á lei os rclputa so­
lidarios, os compredende no mesmo pé de igualdade, quando 
dá a terceiros accilo contra elles. 

Sendo assim, êstão comprehendidos na disposição do art. 
811 do Cod. do Comm. 

Questões inCiden,tes.- Sobre o fac+,o de ter sido proferido o 
despacho recorrido em virtude de requerimento do soci? ge­
rente, ha a ponderar que, podendo o Juizo do CommerclO de­
clarar ex-officio aberta a fallencia, não se lhe póde ~egar 
a attribuiç!:l.o de arrecadar os bens particulares dos SOClOS. 

Esta attl'ibuiçao é uma consequencia da lei, não depende 
da vontade dos credores; tanto mais que nM está pr.ovado 
por modo sufficiente que os requerentes de fi. 99 se~ilo o:; 
unicos. Rio, 27 de Abril de 1874. - Antonio Car·; ... etro de 
Campos. 

ACORDÃO DA RELAÇÃO DA CÔRTE. 

Acorda0 em RelaeM, etc. Feito o sorteio e relato rio does­
'tylo, nega0 provimento 80 aggravo intesposto á fi. 101 v. do 
despacho á fi. 89, que considerou fallidos os Aggravantes 
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e mandou arrecadar os bens na fórma~dos al'ts. 361 e 811 do 
Cod. Comm. Subsista, portanto, o despacho aggl'avado, e pa­
guem os Aggravantes as rustas. Rio, 5 de Maio de 1874. 
- Perei1'a Jlonteiro, Presidente il'l.terino.-P, Teixeira,~ Al­
meida.- D'Iagathães Castro, vencido, porquanto; não podi[o 
os Aggravados requerer judicialrLente contra os Aggravantes, 
á vista dos arts. 301, 312, 314, e 811 do Cod. Comm. por 
falta de registro do instrumento do contracto commercial. 
Os Aggravados não podi[() proceder contra. os Aggl'avan­
tes, emquanto commanditarios estes (art. 312) se o contracto 
fosse registrado, e não o tendo sido, serião os Aggravantes 
passiveis (art. 314) somente para com terceiros, quando ti­
ve,.;sem pl'aticlldo actos de gestão; neste caso, considerados 
sodos solidarios da firma dos Aggravados ~unes de Sonza 
&. C. I nSo pooerião estts proceder contra os Aggravalltes 
Andmde & Santos, por falta de registro 00 instrumento do 
contracto social (art. 301) e serião solidarios todos - Aggra­
vante8 e Aggravado».-emobrigaçoes para com terceiros, don­
de se vê que é destitui do de fundamento u de~pacho do Juiz 
á.fi. 8~), que julgou fallidos os Aggravantes Andrade & Santos 
socios dos Aggravados, a requerimento destes, sem attender 
á letra, dos arts. 301 e 314, para vêr que o art. 811 refere­
se aos socios solidarios da firma fallida, da so~iedade com­
mercial' invalidll entre os socios, emquanto o instrumente do' 
contracto socialnao fôr regil'ltl'ado (Ilrt. 301 infine.) etc., etc. 

Embargos que não são provados cumpridamente, não pOdem 
ser recebidos sem cOl}demnação. 

,AGGRAVO DE PETIÇÃO N. 74. 

Aggravante, José Maria Gomes de Ab1'8u.-Aggravado, Manoel 
Antonio Pe?'eira Braga. 

Juizo da 2- V",ra Commel'cial.- Escrivão Abreu. 

MINUT(DE FI.. 37. 

Senhor.-Para V. M. Imperial aggravou o.A. José Maria 
Gomes de A breu (como lhe permitte o Regulamento n. 737 
de 25 de Novembro de 1850, art. 66fl § 4°, e Decre~o n. 5,467 
d~ 12d,1 Novembro de 1873), do despacho á fi. 30 v.,do 
dIgno Dr. Juiz a quo, que, reformando a rlecisão de fi. 24, 
!,~ce'beuQ~ ew,bal'gos do Réo aggr~vado á 6. 9 sem cOI\demna,-
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ção, quando pelo mesmo digno Juiz devia ter sido sustentada. 
sua decisão de fi. 24. -

O Aggrav1-ldo Manoel Ant()nio Pereira Brtlga . cOllstituio-se 
devedor ao Aggra\'ante, em 12 ele Sp,t,flInbro do anno proximo 
passauo, pela quantia de 20:600$000. conforme consta da 
letra á fi. ~, cheia pela propria letra delle Aggravad0 e pelo 
mesmo aceIta. 

A importal'lcia dessa letra, isto é, 19:600$000, é resultante 
de titulos de dividas que o Aggravado dtwia a diversos seu~ 
credores, titulos por'ém endossar.los por favor pelo Ag'g'ra­
vante, e I :OOOitoOO (u que tudo perfClz a 'omma dos 20:6008000) 
dinheiro de empl'estirno que o propl'io Aggravado devia a 
elle Aggr'uvante, conforIDe tudo está provado com Ilrticuladoi 
do Aggravado, e depJimentos do Aggravante á fi. 23. 

O Aggmvado, vendo-se pel:seguido por seus credor'es, e não 
podendo obter dos que tinhão titulos endossado~ pelo Aggm­
vante espera e nem abatimento algum, dirigio-se a elle 
Aggravante, vedindo-Ihe para tomar sobre sua immediat~ e 
unica respoul'mbilidade o pagamento a esses credores pOl' 
titulos endossalos, e que elle Ag'g'ravado se nbrigava directa­
mente I'flra com o Aggravante pela importancia dos nH'smos 
titulos endossados, incluindo llesse dpbito o de 1 :0008000, de 
que já lhe et'a devedor, e que nesse sentido lhe passava um .. 
letra no valor total de 20:600$000 a seis mezes de pl'azo. 

O Aggravante, que em virtude do endosso em taes titulos, 
já se achava, infelizmente, na obrigaçüo de os pagar na falta 
do Aggravado, e querendo evitar que os ditos titulos fossem 
protestados, tomoü sobre si o pagamento com annuencia dos 
proprios credores, e nessa conformidade passou dle Aggra­
vado ao Aggravante, para sua resalva, garantia e pagamento, 
a letra jUI'_ta á fi. 3, 

Nüo sendo paga a dita letra no seu vencimento, foi por 
ella accionado o AO'gravado, oppondo-se ao p:lgam(~nto com os 
embargos ae fi. 9,Oquedenominou de embargos de novaçitO de 
contracto 

Taps em hal'go>'l, p0ré'n, capcio>'lO'l e merampnte protellltorios, 
e como tlle" impror,pdentes, devino desde l~go ter a sorte 
prescripta no art. 257 do Regul. n. 737 de 2b de Novembro 
de 1850. 

A novação, a que se recorre o Ag-gravado n03 S~llS embar­
gos e no mais dos autos, não passa de uma despreztvel coarc­
tada; pois que p:ll'a dar-se novação na obrigação d~ fl. 3 (a 
lctl"a) f'1':l n 'C'c.s_c:snrio que p)"tel'ionnente a rs:,a ob~Jgação so 
passasse uma. outra, que a alterasse, na forma do dISpostO nu 

á~ 
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art. 438 do Cod. Comm.; porém nada disso se deu, e llem se 
dá. A obrigação de fi. 3 existe em seu iiiteiro vigor. 

E' o proprio Aggravado que nos seus embargos demonstra, 
ainda que coutrrlprocedentemeute, a validade, realidade, e 
inteireza da obrigação á fi. 3, que contrahio para com o 
Aggravante; por quanto se essa obrigação (a letra) repre­
senta a somma de titulos de que elle Aggravado era deTedor 
a varios seus credores, e ao Aggravante endossante, mas se 
o mesmo Aggravante, por convenção com o Aggravado e seus 
credores, tomou a si o pagamento de taes titulos, substitu­
indo assim aos credores primitivos do Réo devedor, e este 
IH,r ,~ua parte constituio-se devedor direeto do autor (art. 438 
du CoJ. n. 3°) ; se depois da dita obrig'ação de fi. 3 nenhuma 
OUlia:;e passou que a alterasse, é evidente que a allegada 
novação de contracto não passa de uma protelatoria, e des­
presivel coarctada . 
. E que taes embargos de fi. 9 são meramente protelatGrios 
e improcedentes, se comprova ain(la com a carta, j \Inta Ú fi. 32, 
do proprio Aggravado, dirigida a elle Aggra vante depois 
do vencimento da letra de fi. 3 e de lhe tur sirlo exigido o 
pagamento, em cuja carta, suppo,-;to recorra a despreziveis 
pretextos com o fim de esquivar-se ao pagamento, como faz 
tódo o devedor de má fé e falta de meios, como ora está elle 
Aggravado, que jaz no estado de fallencia, não pó de negar a 
realidade da dita letra accionada, e de mais a mais a ool'Í­
gação em qne se constituio o Agg'rayante no pagamento aos 
crt'dore..; do Héo aggravado, e que para resalva, garantia e 
pagamento delle Aggravantc, lhe passára a referida letra. 

O bilhete junto a fi. 33, e que sob o r.nonymo dirigio o 
Agg-ravado peto correio ao At.!'g·r'a vante depois de intentada. 
a p:'esente acção, e no intuito de o e"pantar, contem uma 
verdade pura quando diz e11e, (Agg-ravado) uM ter em que 
lhe pegue. 

Na verdade, o Agg-ravado, a1ém de não possuir bens al­
guns de raiz, n110 tem hoje no seu armazem de carne secca, á 
rua do Rosario, o valor de 400$000 em generos ; mas convem­
lhe gallhar tempo e tet' a porta aberta com o fim de illudir 
mais a algum incauto. 

Convém notar-se q lle do aggravo interpo,sto pelo Réo ag­
gravado, em virtude da petição á fi. 25, alé não se devêra 
ter tomado conhecimento, por ter sido req ucrido e apresentado 
féra dos cinco dias da lei; não approveitando a elle Agg'l'ava­
do a tangente de seu Advog'ado, de que fôra intimado hontem, 
i.t.o é, na vespera do requerido á fi. 25, pois que dos autos 
não conita intiffiução alguma, e nem é de lei, e neql de 



- 811-

praxe serem intimadas as partes dos despachos de que cabe 
o aggravo. 

Em vIsta da todo o exposto, tendo-se feito aggravo ao Ag:­
gravante com o despacho de fi. 30 V., requer por isso e pede 
a V. M. Imperial se dig"ue dar provimento ao seu aggra­
vo, ordenando que o Dr. Juiz a quo refol'me ° seu ditodespa­
eho de fi. 30 V., procedendo, quanto a.os embargos de fi. 9, 
de conformidade com o disposto no art. 257 do Regulo n. 737 
de 25 de Novembro de 1850, ou pelo menos de conformida­
de ~om o disposto no art. '259 do mesmo Regul. Rio, 7 de 
MaIO de 1874. - Victorino José da Silva Netto. 

REPOSTA DO JUIZ A QUO (FL. 40). 
Senhor. - Parece-me que aggravado não foi o Aggr3-

vante com o despacho que rece.beu com con·lemnaçs.o os em­
bargos. 

Pelo depoimento do Aggravante á fi. 23 vê-se que a le­
tra secionada representa o valor de titulos endossados, pelQs 
qUl!Les figurou o mesmo Aggravante no acordo de fi. 12. 

Parece que der!!.o-se combinações entre o Aggravantee Ag­
gravado por occasil1o desse acordo, com o fim de apresen­
tar abatimentos. 

J!L estavllo pag'os 03 titulos endossado" que derilo lugar á 
letra accionada, ou ainda estava por eUes responsavel o 
Aggravado? 

Sustentando, portanto, o despacho aggravado, aguardo.a 
decial10 de Vossa Magestade. Rio, 10 de Maiô de 1874. - An­
tonio Carneiro de Campos. 

ACORDÃO ~A Rl!LAÇIO DA C~RTB. 

Acordl1o em RelaçM, etc. Dão provimento ào aggravo, 
afim de que o Juiz a quo, reformando a decisão recorrida de 
fi. 30, restaure a de fi. 24; porquanto, quer se attenda á 
circumstancia muito principal de ter sido a lt:tra, base da 
acçi1o, aceita pelo Ag'gravado, como se vê das respec~ivag 
datas, posteriormente ao acordo á fi. 12, quer se consIdere 
O valor da prova produzids. pelo mesmo Aggravado em 
abono de suas allegóções articuladas nos embar~os de fi .. 9, 
é forçoso concluir, conforme o corrobora a propI'Ia apreCIa­
~;M feita pelo Juiz a quo na sua miuut~ ~fl. 40, que os 
mencionados embargo,.;. segundo os esclanclmentos constan­
tes dos autos, não se l1chão cumpridamente provado~, termos 
em que, por sua materia relevante, devem Sbr re~ebl.dos çom 
a condenmacM do Réo embargante, «orno com mteIrO fun­
damento o forno pelo despacho que a fi. 24 os considerou üa 
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hypothese do art. 259 do Regulo Comm. n. 737. ManaM, por­
tanto, que, reformaria a decisllO recorrJàá de fi. 29 v., seja 
restaurada a de fi. 24; e assim jnlgaudJ, condemnão o Ag­
gravado nas custado Rio, 19 ele .Maio de 1874. - Pereim 
Monteiro, Presidente i~terino. - Sayão Lobato, - Paiva 
Teixeira. - jf agalhães Castro. 

"". 
LEGISLAÇAO 

DECRETO N. 5,691 'DE 15 DE JULHO DE 1874. 

Promulga a Convenção Postal celebrada em 14 de Maio de 1873 
entre o Brazil e a Italia. 

Havendo-se concluido e assignado nesta Côrte, no dia 
14 de Maio de 1873, uma convenção entre o Brazil e a Italla 
para o fim de facilitar e regular a troca da correspondencia 
entre os dous Estados; tendo sido essa convenção mutua­
mente ratificada e trocadas as ratificGcões no dia 13 do cor­
rente: Hei pOl' uem mandar que seja ~bseJ'\ada e cumprida 
tiLo inteirameute como nella se ('ontém. 

O Vi::;cond,~ de Caravellas, do meu Con,.;elho e do de Estado, 
Senador do Imperio, Ministro e St'cretal'io de Estado dos 
Negocias Estrallgeiros, as"im o tenha entendido e faça exe­
cutar, expedindo os despachos n8cessarios. Palacio do Rio de 
Janeiro, eru 15 de Julho de 1874, 53° da IndepeJJdencia e do 
Imperio. Com a' rubrica' de Sua Magestade o Imperador.­
Visconde de Caravetlas. 

Nós D. Pedro lI, Imperador Constitucional e Defensor 
Perpetuo do Brazil, etc. FauInos sabclr a tod(JS os que a pre­
sente carta de confirmaçãO, a pprovação e ratificação virem, 
que aos 14 (lias do mez de Maio do corrente anno, coneluio-se • 
e assignou-se nesta Côrte, entre nós e Sua Magestade o Rei 
de ltalia, pelos respectivos Plenipotenciarios que se a,',havM 
munidos dos competentes plenos poderes, 11ma convenção 
postal do tl!1 O]' seguinte: 

Sna Mag"'o;tade o Imperadol' dI) 131'llzil c Sua Mflg'Astade 
o Rei de Italia, animados igualnlente do desejo de melhorar, 
mediante uma nova convenção, o serviço das corl'espondQn-
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cias entre o Brazil e a Italia, nomearllO para este fim seus 
Pleuipoteuciarios, a sab~r: 

Sua Magestade o Imp3l''ldor do Brazil a S. Ex.· o Sr. 
Carlos Carneiro de Campo:" Visconde de Caravellas, Conse­
lheiro de Estado, SeIJador e Grande do Imperio, Commenda­
dor da Ordem de ChrÍsto, Cri'L-Cruz da Ordem Ernestina de 
Saxe-Coburgo Gotha, Lente jubilado da Faculdade de Direito 
de S. Paulo, e Ministro e Secretario do Estado dos Negocios 
Estrangeiros, etc. 

E Sua Magestade o Rei de ltalia ao Sr. Bari'Lo Carlos 
Alberto Cnvalchini Garofoli, Grande Official da Ordem da 
Corôa de Italia, Commendndor da Ordem de S. Mauricio e S. 
Laza"o e Comrnenrlador de numero da Ordem de Carlos III de 
Hespanha, seu Enviado Extl'llordinurio e Ministro Plenipo­
tencial'io junto de Sua i\fagestade o Imperador do Brazil, etc. 

Os qnnes, depois de havel'em trocado os re.;;pectivos plt-'nos 
poderes, que forão jlllgado:, em boa e devida fórma, cunvie­
rito no,; artigos seguintes: 

Art. 1.0 Haverá entre a administaação do~ correio;;; do 
BrazIl e a administraçiLo dos correio.; de Italia uma tl'ont}, 
periodica de cartas, jornaes, impressos de qualquer e:'ipe.cie, 
e am03tras de merL:adorias, por meio das linhas regulares 
dos vapores da Heal Companhia. de Southampton e da Com­
panhia Messageries Maritimes. 

As administrações dos rOl'reios dos dous paizes poderáõ, 
mediante prévia participação, utilisar-se tambem de quaes­
quer outros vllpol'es que se prestem ao transporte da mencio­
nada correspondencia. 

Art. 2. 0 As despezns dt1 transporte maritimo, e de transito 
terrestre, quando haja, da correspondencia entre os dous pai­
zes, seri'Lo sastifeitas paI' am bas as administrações relativa­
mente á quantidade de COl'l'tlspondellcia que fôr expedida de 
cada paiz. 

Fica, porém, com encionado que, até ulterior accor~o e~tre 
as duas administrarões, a administração do,; correIOS Ita­
lianos pagará por éonta da administraçM dos correios .do 
BraziI as despezas de transporte maritimo e de transito 
terrestre das mala.:>, qu~ forem expedidas do Brazil para It1-
lia, por miio dos vapores po;;taes de que .trata o art .. l°. . 

Art. 3.~ As cartas remettIdas do BrazIl para ltaha, ou VI­
co-versa, poderáõ ser préviamente franque~das até ao seu 
destino, ou poderá o pag'amento' do respectIvo porte ficar a 
cargo do destinatal'io. 
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Art. 4.& O porte das cartas ordinarias, isto é, nM regis­
trada.s, que forem expedidas de um dos dous paizes para o 
outro, é fixado, no BI'HZil em (480 'réis) quatro centos e oiten­
ta réis por cada dez grammas ou fracçna de dez grammas, e 
na Italia em (1,20) uma lira e vinte centesimos por igual 
peso. 

Em caso de dinlinuiçao dos preços de transito e de trans­
porte maritimo, o porte será reduzido proporcionalmente. 

Art. 5.° As cartas nao fl'anqueadas pag.aráo, além do por­
te fixado no art. 4°, uma taxa addiciollH 1 fixa de trinta cen­
tesimos na ltalia (0,30) e de cento e vinte réis (120 réh;) no 
Br8ozil. 

Quando o valor dos sellos postos sobre uma carta fôr infe­
rior ao porte estabelecido, o destinatario deverá pagar a 
differença que faltar para o complemento do porte, e mais 
& mencionada taxa addicional. 

A taxa addicional pertencerá exclusivamente u correio 
destinatario. 

Art. 6.· As cartas rt'gistradas, além do prévio pagamen­
to do porte estabelecido no art. 4·, serna sujeitas á üna 
fixa de duzentos réis (200 réis) no Brazil, e cincoenta centesi­
mos (0,50) na ltalia por cada uma. 

Art. 7.· As amostras de mercaJori?-s e os impressos de 
qualquer especie, remettidos da Italia pflra o Brazil, e vice­
versa, deveráo, para terem curso, ser franqueados até ao seu 
destino; os que nao forem franqueados serS,o ddidos e devol­
vidos aos remettentes. 

O porte daquelles objectos será determinado em cada um 
dos dous paizes pela respecti ya administraçs.o postal, e 
n8.o poderá em caso algum ser maior de quinze centesimos 
(0,15) na Italia, e de sessenta réis (60 réis) no Bl'azil, por 
cada peso de (40) quarenta grammas. 

O peso de um pacote de amostras nna poderá exceder de 
(300) trezentas grammas. 

As amostras de mercadorias sel'S,o tratadas como carta!:!, 
se forem expedidas por meio dos vapores postaes francezes. 

Fica0 comprehendidos sob o titulo de impressos as gaze­
tas, obras periodicas, livros com meia encadernaçllo 0'1 en­
cadernaçao inteira, quer seja de marrol{uim ou papel!1O, 
mas bem ornato algum, papel de musica, catalogas, prospe­
ctos, annuncios, avisos diversos, gravuras, lithogrtt.phias fl 

autographias. 
Art. 8.· Os objectos de que trata o artigo precedente de­

TerãO ser cintados, e ns.o poderão conter escripto .llgum, ex· 
cepto a direcçs.o, assignatura do remettente e a, data, 
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As amostras das mercadoriaspodel'áa igualmente ser pos­
tas dentro de :'laccos de qualquer tecido e de pápel ou acúD­
dic~onadas dd qualquer UULl'O modo, para que POSSfiO ser 
facIlmente verificadas. 

K>tes objectos poderfio ser registrados mediante pao-amell-
to arJ.iantltdo da taxa fixa estabelecida no art. 6.0 o 

Art. 9.· A administração dos correios italianos e a ad­
ministl"açãO do" correios bl'azileiros arrecadaráõ, cada uma, 
em beleficio proprio, as taxas provenientes das coresponden­
cias franqueadas e expedida~, GS direitos fixos de registros e 
os ponc,') cobrauo.~ sobre as cartas recebidas sem serem fra,ll­
q lleadas, compl'ehendendo ,se os complementos de taxas sobre 
as cartas insuffidentemente franqueadas. 

Art. 10. Con venCiOllOll-Se que as cartas, Ilmostras de mer­
cadori'ls e os imp"essos d':l toda e qualquer natureza, fran­
queados até ao seu destiuo, de conformidade com a pl'e.'ente 
convençãO, não poderãõ, sob pretexto algum, ser submetti­
uos no paiz a que forem destinados a taxa ou direito algum 
que recaia sobl'e o destinatario. 

Art. 11. As administrações dos correios de amuos os pai­
zes estabeleceráõ de C0ll1mnm accordo as condicões de troca 
da corl'dspondencia de outro" Estarias, aos quaes po"sa servir 
de intermedial'Ía a administracfio do.3 correios italianos. 

Art. 12. No caso de t~xtravio· de qualquer objecto regis­
trado, e salvo o caso de fOl"ça maior', será concedidll ao re­
mettente uma indemnizaç'ão de 50 liras ou 208000 que 
deverá ser pagit pela administração em cujo territorio 
tiver de dado o extravio. 

A obrig'ação rla indemniznçl10 cess~rá todas as. vezes que 
o reinettente ou de,,·o.Ínaturio do vbJecto extraVIado houver 
deixadO passar sei:-1 m."ze.'J, desde a data da entrega do obje­
cto ao cOll'eio, serI! fazel' a com petente reclamação. 

Art, 13. Nenhum parote ou carta contendo ouro ou pl'ata 
cunhados, joai;l, artil!os de valor ou qualquer outro ?h­
jecto sujeito a direitos da Alf~lIdega, poderá seI' rece~ldo 
com destino para, ou em traninto por um dos dous p11zes 
contractantes. . 

Art. 14. Emquanto a administraçllo ,dos correios bràzi­
leiros não tomar a si o pagamento dlrecto do ,transporte 
maritimo e do transito tel'restre da corresp::mdencla por ella 
remettida a') cOITeio italiano, sel'á es.te . inden;nizado dt>: ta"s 
despezas, mcebendo do corr~io. brazIlel~o a. lmportancl~ do 
transporte maritimo e 0.3 du:el.tos de tl~nslto .q~e P?l tal 
ilerviço forem pagos ás admIlllstrações aos cor relOS lllter-
mediarios. .' 
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Art. 15. As Administraeões dos Correios do Brazil e da 
Italia designaráõ de eomml{m acordo as repartiações postaes, 
por meio das q Ilaes deva effectual'-se a troca da corresponden­
cia, e estipuhráO em regulamento especial tudo quanto tiver 
relaçrio com ;t organisação das contas e a e:l(eCuçãO da pre­
sente convenção. 

As disposições contidas no mencionado regulamento pode­
rãõ ser modificadas por mutuo accordo, quando assim o exi­
girem as con venieneius do serviço. 

,Art. 16. O pagam(:nto das c,Ontas devflrá FlGr feito, no fim 
dH cada trinH'stre, em moeda da nàmini"Lmção credot'a e me­
diante letras de cambio pngaveis PIlI 0111'0, saradas :-;,JllI'e Homa 
quando o saldo tiver.de ser pago pelo Bmzil. e COIl! letras ~a­
cada,,; s.)brf~ o Rio de Janeiro q nuudo o Saldo ti ver de ser pago 
pe la I lalia. 

Art. 17. As cartas ordinarias e rpgistnl/la'1, O'l jornflps, 
os impressos de qualquer especie e a:'i arnoHtl'aS de mercado­
rias que forem mal dirigidos, serão sem demora recambii:ldos 
pelos preços por que a administração do correio remetteute 
houver levado em conta os me&mos objectos para o correio 
destinatario, . 

Os mesmosobjectos dirigidos a pessoas que tiverem mudado 
de domicilio, serão tam bem devolvido.;; e onerados da taxa, 
que no caso de não serem franqueados deveria o destinatario 
pagar. 

Art. 18. Todas as correspondencias expedidas de um dos 
dous paize,oJ para o outro, não slmdo aceitas 011 procuradas pelos 
destinatarios, serão mensalmente devolvidas sem onus de 
porte. 

As que nrio forem franqueadas, originarias dos, ou com 
destino aos paizes a que a Iti:llia serve de intermediario, ser110 
restituidas pelo mesmo preço em que houverem sido primiti­
vamente lançadas em co~ta. 

Art. 19. A presente Convenção será executada logo que, 
trocadas as ratificflções, por mutuo accôrdo o decidire'll as 
duas ad~:llinistl'ações; e continuará em vigor até que uma das 
Altas Partes Contl'acta.ntes notifique á outra, com antecedell­
cia de um annJ, a intenção de fazer cessaI' os seus effeitos. 

Art. 2.1. A troca das ratificações da presente Convenção 
effectuar-se-ha lHl Cidade do Rio deJaneiro no prazo d0 quatro 
mezes, ou antés se fôr possive!. 
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Em fé do que os Plenipotenciarios respectivos assignarl'io 
a presente Convenção e lhe puzerão o se110 de suas armas. 

Feita, em duplicata e assig'llada no Rio de Janeiro MS qua­
torze dias do mez Q3 Maio de mil oitocentos setenta e tres. 

(L. S.)- Visconde de Cm,avellas. 
(L. S.)- L Cavalchini. 

E sendo-nos presente amesma Convencão, cujo theor fica 
acima inserido, e bem visto, considerado e "examinado por nós 
tudo quanto nella se contt11fi, a approvamos, ratificamos- e 
confirmamo;;, uS:iim no todo, como em cada um (le seUd artigos 
e e,.; ti pula 'ÜJt!, e pela pl'esente a damos ;)01' firme e valió;;a 
para pl'l)dll~ll' o SI~U devido etfeito, promettendo em fé e palavl'a 
imperial cUlupl'il-a iuviolavelllll'llte l~ fazel-a cumprÜ' e ob­
Senal' pOl' qll,tlque,' modo que pos:ia ser. 

Em Le"tpmunho e firmeza do que fizemos passar a presente 
carta por nÓd a,~si8'nada, se11ada com o ;;e11o g'rande da::; arm:1S 
do Imperio e l'efel'endda pelo nosso Miu:stro e Secretario de 
Estado, abaixo as~i8'nado. 

Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos trinta e um dias do 
mfZ de Maio do anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Christo de mil oitocentos setenta e tres,- (L. S.) - IMt>ERA~ 
DOR, com rubrica e gual·da.- Visconde do llio Bmnco. 

DECISÕES DO GOVERNO 

MINISTERIO DO IMPERIO. 

1.0 Annulada uma eleição de Vereadores, devem" entrar nova­
mente em exercicio os Vereadores do quatrinenio findo, ate a 
posse dos novos eleitos. 

2,0 Os netos regularmente praticados, em boa fé, pelos Vereado­
res e Juizes de Paz. cujas eleições forão annulladas, produzem 
todos os etIeilos legaes, 

Rio de Janeiro, em 12 de Novembro de 1873. 

ram. e Exm. Sr. - Declaro a V. Ex. em reposta a l'Ieu 
offieio de 6 de Ontnbro ultimo, que o Governo Imperial ap­
provou as seguintes decisões por V. Ex. t?madas: 

La Que, tendo sielo annnllada por .A.v~so de 22 de Julho 
ul1imo a eleicão de Vereadores do MumclplO das Barras, de­
vião elltrar novamen te em exerckio os Verelldores do q natr!­
enl1io findo, até á posse dos que forem eleitos, de COnfOl'Illlo 

~de com o Aviso n. 540 de 15 de Novembro de 1861. 
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2.· Que,nM podendo deixa.r de ser respeitados e manti­
dos em todo.~ os seus effeitos os actos regularmente praticados 
pelos Vereadores e Juizes de Paz que tiverem assumido e 
exercido em boa fé as respectivas funcç<íes, segundo a doutri­
na do A viso n. 485 de 25 de Ou tu bro de 1869, devia serv i r 
para a eIeiçao a que se ia procf'der a qualificaçao feita no 
corrente anno, estando concII)Ída, não obstante tel-a presidi­
do o Juiz de Paz cuja eleiçao fÔl'a tambem annullada na 
mesma occasÜto. 

Deus 'guarde a V. Ex.- Mnnoel Antonio Duarte de Aze­
vedo.-Sr. Presidente da Provincia do Piauhy. 

Declara que os cargos de Vereador e Juiz de Paz podem ser acCu 
mulados, mas não exercidos simultaneaminte. 

2" SecçM,- Ministerio dos Negocios do Imperio. -Rio de 
Janeiro, em 19 de Novembro de 1873. 

Illm. e Exm. Sr.-N!'iú havendo incompatibilidade na ac­
cumulaçiio dos car'gos de Vereador e Juiz de Paz, mas só­
mente no exprcicio simultaneo delles, segundo a doutrina 
do A viso do Ministerio dos Negocios da J llstiç:a expedido ao 
Presidente da Provincia da Bahia em 18 de Abril do anno 
passado, em virtude da Impel"ial ResoluçãO de 13 do dito mez, 
tomada sobre consulta das Secções reunida;; dos Negocios 
da Justiça e do Imperio do Conselho de Estado; é approvada 
a resposta dada nesta conformidade por V. Ex. á consulta 
que lhe dirigira a Camara :Municipal da Capital sobre tal as­
sumpto. 

O que lhe decIal'O em solucii() do seu oflicio n. 4 de 23 de 
Janeiro ultimo. 

Deus guardt} a V. Ex.- Manoel Antonio, Duarte de Aze­
vedo.-Sr. Presidente da Provincia do Amazcnas. 
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1.° E' ~ncompativel o exercicio simultaneo dcs cargos de Verea. 
dor e JUIZ de Paz. 

2." ~~o ba incompatibilidade entre o cargo de V~reador e o posto 
de OfIlclal da Guarda Nacional. 

_R.' Qu~m I'stá impedido para, corno Juiz de P~z. exercer as runc· 
çoes !·Ieltoraes, deve ser considerado corno tambem impedido 
para (I exercicio do cargo de Vereador. 

4." Nao ha incompatibilidade entre o cargo de Vereador e de 
Subdelegado. 

2 1 Secçao.-MinisterÍo dos Negocios do Imperio.- Rio de 
Janeiro, em 26 de Dezembro de 1873. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi presellte a Sua Magestade o Impe­
rador, em o officio de 11 de Fevereiro do corrente anno, a 
cópia, que o acompanhou, do acto da mesma data" pelo qual 
essa Presidencia declarou ao Presidente interino da Oumara 
Municipal da Villa de Itaparica : 

1.. Que é incompati velo exercicio simultaneo dos cargos 
de Vel'eador e de J lliz de Pa.", como se achn declarado no 
Aviso n. 337 de 18 de Setembro do anno passado. 

2.° Que o cidadao que ao mesmo tempo é Subdelt,g'ado e 
Vereador tem obl'igação, como dispoe o Aviso n. 477 dp, 20 de 
Outubro de 1869, de servir o primeiro dos dilos cargos de 
prefel'encia ao outro, sal '"o se, nos termos dos arts. 491 e 492 
do Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro de 1842, obtivel' 
eXCllsa do de Subdelegado. 

3. ° Que úão ha incompatibilidade entre o cargo de Ve­
reador e o posto de Oificial da Guarda Nacional, como dispoe 
a Portaria de 4 de Agosto de 1834 e Aviso n. 408 de 22 de 
Setembro de 1860. 

4.° Finalmente que, se o cidadão, a quem como Juiz de 
Paz competir o exercicio de funcçoes eleitoraes, sendo ao 
mesmo tempo Vereador, estiver impedido para aqnelle exer­
cicio, deverá ser considerado como tambem impedido para o 
segundo cargo. 

E o mesmo Augusto Senhor manda declarar a V. Ex. que a 
11, 3' e 4' das ditas decisões são approvadas; mas não a 
2" á vista da doutrina do Aviso de 29 de Maio deste anno, 

, S dN 'dI que declarou, sobre consulta da ecção os egoclOs o ~-
perio do Oonselho de Estado, ter cessado, em virtude da dIS­
posiÇãO do art. 19, parte 1 a do Decreto n. 4,824 de 22 de De­
zembro de 1871, 'toda incomPll:tibilidade entre os carg'os de 
-Vereador I;l de Subdeles-ado, VIstO haver pass~do para os 
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Juizes de Paz a attribuiçãO que tinhão os Delegados e Subde­
legados de julgar as infracçoes de posturas municipaes. 

Deus guarde a V. Ex.-João Alfredo C01'rêa de Olive'im. 
-Sr. Presidente da Provincia da Bahia. 

MINISTERIO DA JUSTIÇA. 

A convocação do Jury é desnecessaria sempre que não ha pre­
cesso preparado para julgamento. 

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de 1873. 

Illm. Exm. Sr. - Foi ouvida a SecçM dos Negocias da 
Justi!;a di) Conselho àe Estado, á vista do o:fficio de V. Ex. 
n. 18 de 17 de Março uhimo, e da cópia rio que lhe dirigira 
o Juiz de Dir-eito da Comarca dessa Capital sobre a questão: 
se devem sempre convocar-se as sessoes do Jury marcadas 
no Decreto n. 4,861 de 2 de Janeiro de 1872, ainda que não 
haja processo preparado para julgamento. 

E Sua Magestade o Imperador, conformando-se, por im­
mediata ResoluçãO de 10 do corrente mez, com o parecer da 
mes.ma Secção, manda declarar a V. Ex. que devem ser 
convocadas as sessOes do Jury quando houver processo pre­
parado para julgamento ou que o possa ser até a effectiva 
reunião dos JUl'ados. e que no ca~o contrario é desnecessa­
ria a convocação; cumprindo, porém, que esta se faça oppor­
tunamente, de modo que o julgamento do:! processos nM 
seja espaçado além de tres mezes depois da formação da 
eulpd. 

Deus guarde a V. Ex.-Manoel Antonio Duarte de Azevedo. 
-Sr. Presidente da Provincia de Matto Grosso. 
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MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

Declara não caber marcar-se gratificação~a quem,-no impedi­
mento do Escrivào do Juiz de Paz, ~erve na Junta de classificação 
de escravos, por ser gratuito esse serviço. 

Directoria Central.-N. 223.-1 a Secca:o.-M:inisterio da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, em 18 de Abril de 
1874 . 

. Illm. e Exm. Sr. -Com o officio de 4 de ,\{arco ultimo sub­
mette V. Ex. á consideraçãiJ deste Ministerio o' que por cópia 
veio junto, endereçado a essa Presidencia pelo Presidente da 
J unta de classificação de escravos dessa Capital, em 17 de 
Fevereiro do corrente anno, no qual se communica a llomea­
çao feita do cidadM João da Silva Leal para, no impedi­
mento do Escrivãl}do Juiz de Paz, servir na-dita Junta, ti se 
pede uma·remuneraçãO para esse substituto, a8sim como que 
se marque uma quantia para a despeza do respectivo expe­
diente. 

Em resposta declaro a V. Ex. q'}e: sendo gratuito o ser­
viço da chissificação de e~cravos, não se pórle mar~ar grati­
ficaç[o ao funccionnrio a que se allude, sobre o que, entre­
tanto, providenciará o Governo onportunamente. Quanto, 
porém, ao expediente da mencionaila Junta, sin-a-se V. Ex. 
a[·hitrar a qmllltia necessaria, ouvida a mesma Junta, para 
ser autorisada a despender com esse serviço. 

Deus gnarde a V. EX.-José Fernandes da. Costa Pereira 
Junior.-Sr. Presidente lia Provincia do Rio de Janeiro. 

Declara ser o Inspector da Thesouraria a autoridade comp~lente 
para impôr a multa rie que trata o art. 36 do Regu!. n, 4,835 do 
lo de Dezembro de 1871. 

Directoria Central.-Ministerio dos Negocios da Agricul­
tura, Commel'cio e Obras PublIcas, t m 21 de Abril de 1874. 

111m. e Exm. Sr.-Accuso o reeebimt:;nto do seu offici~ de 
17 de Janeiro do corJ'ente anllO, communicando-me a decIsão 
que déra á duvida proposta a V. Ex. pelo Inspe~torda Th~sou­
raria de Fazenda de~sa Provinda sobl'e qunl sel'la a autol'ldade 
competente p~lra impô!' aos C(jllec~ores a multa de que trata 
o art. 36 do Hegulamellto approvado pelo Decreto n 4,835 de 
l° de Dezembro de 1871. 



- '822-

Em resposta cabe-me approyal' a decisltaporV. Ex. dada 
no sentido de competir a imposição da referida multa ao 
Inspector da Thesomaria dessa Provincia, sendo applicavel ao 
caso a disposição do art. 40 § 20 do citado Regulamento. 

Deus guarde a V. Ex.-José Fernandes da Costa Pereira 
Junior.-A S. Ex. o Sr. Presidente da Província da Bahia. 

CONSELJ:J:O DE ESTADO 

CONSULTA DE 6 DE ABRIL DE 1874. 

Sobre a derog~ção de que trata o I\) I' do art • .29 da Lei n. 2,033 
de 20 de Sete\llbro de 1 Im • 

Senhor.-Mandou VossaMagestade Impel'ial, por Avi~o de 
9 de Maio findo, que a Secção de J uRtiça do Conselho de E~ta­
do consultasse éom seu parecer sobl'e a du vida suscitada pelo 
Juiz de Direito da Comarca do Bl'ejo, Pl'ovincia do Mara­
nhllo, relativa á disposiçãO do art. 29 § lo da Lei n. 2,033 
de 20 de Setembro de 1871, que derogou o art. 66 <.la Lei de 
3 de Dezembro de 1841 e restabe1ece.u o art. 332 do Cod. do 
rrocesso. 

O art. 6ô da Lei de 3 de Dezembro, de rogado pela Lei de 
1871, diz assim: 

« A d.ecisão do J ury para a pplicaç!to da pena de morte será 
vencida por duas terças partes de votos; todas as mais deci­
soe.!l·sobre as questões pr0postas serão por maioria absoluta, e 
no caso de empate, se adoptará a opinião mais favoravel ao 
a~cusad o.» 

O. art. 332 do Cod. do Proc. ,restabelecido pela citada Lei 
de 1871, contém a seg'linte disposição: 

« As decisões do J ury são tomadas por duas terças partes 
de votos; sómente para imposiçãO da pena de morte é neces­
saria a unanimidade; mas em todo o caso, havendo llif.Íoria, 
se imporá a pena immediatamente menor; as decisões serQ,o 
assignadas por todos os votantes. » 

A Relação da Côrte em umll. appellaç~o tendo de aP'FliCltf 
este art. 332 do Cod. do Proc. decidiu, por Acord!lO de ~ de 
Setembro de 1873, que a clausula-Jm todo o caso, havendo 
maiorill., se imporá a pena immedilttamente menor-nlio.!le 
refere unicamente ao caso da pena de morte, mas a tod.as a.!l 
condemnaçoes por sete votos. . . 
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Quer o J?-iz de ,Direito consultantl3 que a citada clausula 
sómente seja apphcave1 ao caso da pena de.morte. 

O Conselheiro Procurador da Corôa deu o seguinte parecer: 
« Illm. ~ Exm. SI'. - CumpIindo o que determina V. Ex. 

no seu AVISO de 22 do corrente, relativo ao officio do Pl'esi­
deJ?-te da ~l'~vincia do. Maranhão, acompanhado de outro do 
JUIZ de DIreIto do BreJo, no qual esse magistrado consulta 
ilobre a derogação de que trata o § l° do art. 29 da Lei 
n. 2,033 de 20 de Setembro de 1871, tenho a dizer o seguinte: 

O art. 332 do C~d. do Proc. Cdm., restabelecido pelo § l° 
do art. 29 da LeI supr.a, é um dos que formãu o Tit. 5° da 
parte 2" do mesmo Codigo, titulo que se inscrfJve-Dispo­
lições geraes-; naq u elle artigo a nossa a lei prescreve norma 
para as votações, e ellti:1o suas expressões são genericas, latas; 
e por isso começão de modo que não póde admittir duvida 
que comprehende elle todas as decisões do Jury; apenas esta .. 
belece uma excepção para a imposiçãO da pena de morte. E 
o disposto no art. 3:J2 vai de harmonia, seguindo sempre 
que o regulador das deliberações dos Jurados é a maioria de 
votos, como mostrão os arts. 219, 243, 256 e 270. O Acorda0 
da Relaçao da CÔl'te de 5 d~ Setembro ultimo exprírne-se de 
modo proprio, exacto; diz elle :-A derogilçs:o, de que falJa 
o art. 29, § l° da Lei da nova reforma judiciaria. não se re­
fere unicamente ao l:aso da pena de morte. 

Prevalece, domina sempre o principio carueal da maioria 
de votos, que é evidente ex vi da latitude empregada no citado 
artigo. E a sua analyse grammatical é terminante; porquanto 
o seu primeiro membro- as decisões do J·ury serão tomadas 
pordu..as terças partes de votos-é fechado com ponto e virgula; 
segue-se a excepção-sómente para a imposição da penr.t de 
morte é nec8ssat'ia a unanimidade-que acaba com a mesma 
pontuaçao; e depois vem a conclusão - mas em todo caso, 
havendo maioria, se impord' a pena immediatamente menor 
-expressões que tornão intuitivo. que a determinação do 
nosso legislador é mais amplu,-em todo o caso. 

Esta doutrina; consequencia immediata daspalavl'as do 
Codigo, vê se sustentada na 2' parte do Aviso de 4 de Outu­
bro de 1837. E se assim não fôr, qual será a sorte dos réos, 
quando as decisões a seu respeito não tiverem as duas terças 
partes dos votos? Deveráõ ser absolvidos: Ver-~e-~a livre de 
culpa e pena um réo, que teve contra SI a maIOrIa absoluta 
de votos de seus Juizes? Ninguem póde suste~ta: these 
tM E'stranha, tllo contraria ao systtma das maIOrIaS, tão 
opposta ás regras que o direito ensina. 
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A V. Ex. nno escap'lrá de certo qua no pleno dominio do 
Codigo do Processo Criminal havia o primeiro Jury, que era 
composto de vinte e tres JurarIos; e que com este numero não 
é possivel que se verifiquem duas tbrças partes de votos. 

Parece-me, pois, que não se póde admittir que a di~posiçno 
do art. 332, de que nos occupamos, resttlbelecido pelo § 10 

do art. 29 da Lei da nova reforma j udiciaria, só tem applicaçS.o 
quando se dá imposiçãO de pena de morte. 

Sua Magestade o Imperador mandará o que fôr servido. 
Deus guarde a V. Ex. -Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 

1874. -Illm. e Exm. Sr. Conselheiro Dr. Manoel Antonio 
Duarte de Azevedo, Ministro e St-"'retario de Estado dos 
Negocios do .Justiça.-O Procurador da Corôa, D. Francisco 
Balthazar da Sil'Ueira. » 

O Conselheiro Director Geral da Secretaria opina assim: 
« A decisão desta questão-applicação da lei -é da compe­

tencia dos Tribunaes.-17 de Janeiro de 1874. -A,. F leury. » 

A Seccão de Justica do Consalho de Estado conforma-se 
com este parecer do Cônselheiro Director Geral da Secretaria 
de Estado. 

Com etreito, ao Poder Judiciario compete a applicaçãO dos 
casos occurrentes das leis penaes, civis, corumercíaes e dos 
processos respectivos. 

NãO tem o Governo interpretação authentica para que 
possa impôr aos Tr'ibunnes a intelligencia, que elle dá. ás 
ditas leis em contl'ar'io da intelligencia do,.; mesmos Tribunaes. 
Seria em vãO a decisão d~ Governo contra o aresto citado, 
porque essa decisão não tem força obrigatoría. Não ha, pois, 
que decidir; o Juiz de Direitoapplique a lei como a entende, 
admittindo os recursos legaes que da sua decisãO ~ouberem. 

E' este o parecer da Secção. Vossa Magestade Imperial 
mandará, porém, o que fôr maicl justo. 

Sala Jas conferencias da Secção de J u~tiça do Conselho de 
Estado, em 6 ;te Abril d(~ 1874.-José Thomaz Nabuco de 
Araujo.-fiscoí.de de Jrtguary.-Visconde de Nictheroy. 

FIM DO QUARTO VOLUME. 
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ser destltUlda pelo JUIZ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 726 
Companhia de al)l'cllIlizes m31'inheiros por quem devem Sér comman-

dadas............ .................... .•. ........................ 74 
Competenci:\ do Juiz do domicilio do l'éo prevalece ainda nas causas de 

liberdade ...................... ".................................. 35& 
- do Ju.iz _de Direito que decidir sobre alforria em inventario pelo preço da 

avallaçao ................................. .................... 4r;6 
- do Juizo commercial para nelle se demandar o pagamento da estadia. 72í 
- dos Juizes de lJireito nas Comarcas especiaeô para promovem, sendo-lhes 

deprecado, a execução de sentenças de quantia inferior a 500ROOO... 709 
dos Juizes Municipaes para proferirem decisões de abertura de fallen-
cia ........................... " .... " ............... , .......... 6~9 

- nào tem o Juiz de Paz para autorisar o acordo dos conjlojes em divorcia-
rem-se ...................... , ..... .... .......................... 352 

- para conhecer das "contestações sobre vendas de terras devolutas.... 675 
- para expedir mandado de manutenção nas questões de pGsse e proprie-

dade........ .......... . ... ... .. ................... ............ 475 
- quem tem-n'a pai a proceder ao invental'io e partilha dos bens dos subditos 

Portuguezes, que deixa0 por herdeiros suas mulheres de nacionalidade 
brazileira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . 16 

_" que Poder tem-n'a para conhecer de questões sobre terras devolutas já deci-
didas pelo Pocter Admini,trativo ...•..................... ··.· .. ·· 280 

Complicidade não pode dar-se' quando o facto principal escapa á sancção 
penal.. ....................................... ...... ............. 27~ 

Conciliação sobre divorcio ............................... · .... ····· 352 
Conselho dc l'evist:\ da Guar,la Nacional-devem nelle servir os Juizes 

Hubstitutos .................................................. ".... 227 
Consel'vUtlores do conullel'cio exercem a jurisdlcção administrativa dos 

Tribunaes do Commercio nas Provincias que forão separadas dos respecti-
vos districtos .................. " ................................. , . 77 

COJlsignatario do navio é parte legitima para demandar e ser demanda.da, 
e póde requerer embargos nas mercadorias para pagamento da estadia e 
mais despezu~ ..................................... ": .. : ...... .'. 797 

COlIstr'ucção naval-Regulamento concernente a resJlec~lva lI~dus.tna. 66 
COlltl'aclo social, não sendo registrado, considera-se SOCIO sohda.no ao SO~IO 

commanditario e os bens deste são arrecadados na fallencta da SOClC· 
dade .......... ' ............................. , .... 0".. ....... ••••••• 801 

('ollvcnção postal entre o Brazil e a Allemanha.................... 747 
- entre o Brazil e a Italia....................... ..... .... ......... 812 

Convocação do Jllry é desnecessaria sempre que não ha processo prepara~g 
para julgamento... ..... ...... .... ......................... 8 

Corpo de Engenheiros-Regulamento que lhe deu organisação e lho reduzio 
o pestioal ...................•..................••...... ···•··· '"' 738 
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Corpo de Estado .Maior de t, classe-Regulamentó que lhe deu organisa-
çlio e lhe augmentou o pessoal.. .. . . . .. . . . . .. . . . . . .. . . . . . .. .. .. . . 738 

Corpo Ecclesiastico (10 cxerclto-seu regulamento, ....•.... ,.,.. 740 
CredO}' b~'llothf'cario em prefel'encia com o senhorio .......... ,.... 697 
Credor pl'efei'ente, residente em paiz e~trangeiro, deve prestar fiança ás 

custas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ..................... . .. , :,70 
Crime commettido no exercicio ou pratica da um acto licito feito com attenção 

ordinaria ........... ,.......................................... 258 
- não pr<ltica o Juiz que procede contra lei expressa, se o Tribunal reconhece 

a dirimente do art, 30 do Cod. Pen....... ......... ...... ...... 3i 
_ commettido por soldado. Qual o fôro? ........... .... . ........ 768 
Crinle de responsabilidade não é o do art. 247 do Cod. erim ... 733-784 
Curso de infanbu'ia e cavallal'ia da P~'odneia do Rio Grandc do 

Snl-Seu regulamento ...... ,........... . ................ , ... , 43 

n 
Damno hreparavel é elemento constitutivo do crime de homicidio, e não 

pode ser convertido em circumstancia aggravante .... " ........ ,., 260 
Defensor ,10 réo perante o .hll'Y deve tel' procuração para que possa 

appellar ......................... , , ............... '" ....... , . . .. 728 
Denuncia dá' o Promotor publico segundo sua~ inspirações, e não as do 

Juiz de Direito....................... .. ............ ............ 442 
Dellosital'io dos mesmos ben~ em duas execuções diversas ,......... 108 
Desapl'oi1riaç:w por utilidade plibHea-a appellação da sentença pro-

ferida na respectiva causa é recebida no etreito devolutivo......... 71~ 
Desel'ção (Ia appellação por se não expedirem os respectivos autos no 

prazo lega!. ...... , ........ : ......... , ... , ... "............... 26 
Desobccliencia á~ ordens do Poder Executivo., .................. 481-610 
Desllejo-sentença que o decreta é appellave!.... . ................... 8 
ItcstituiC;i'lO dos membros da cf'mmissão nomeada em concordata. . . . 726 
Detenção pes-oal, acção preventiva, é cousa diversa de prisão do execu-

tado .......................... , ... ; ..•..... ,........... ....... 32 
Dilação llrobatoria - só admitte-se uma na acção de manutenção. . . 473 
Divida superiOl' á taxa da lei- corno deve ser prova da ? ...... , . 682 
Div(II'(~io-sem que seja previamente decretado não pode ter lugar o inven-

tario e paItilha dos bens dos conjuges... ......... .......... .. ... 352 
Dolo em fl'aude da execução ........................ " .... ,.... 105 
Domicilio do Réo regula a competencia .do Juiz ainda nas causas de liber-

dade ............... , .............. , ................... , ... ,.... 365 
não se presume constitui do no lugar em que se pagou imposto pes-
soai ........... , ...•... , .......... " .•. , ... , ... , ..... , .•.... ,... 4 

E 
Ecclesiastico que recebe em matrimonio a menores, sem licença do Juiz de 

Orphãos, commette crime '? .••••• , •• • .••....•....•.•••••. ,. ••. 733 
ElI'eiw<;; l'egulares tem, em muitos casos, a appellação nas execuções de 

sentença ......... , , ... , .,., ......... , ... ,.,." ...... ,.......... 7 
Eleição é nulla quando não são convocados os eleitores e supplentes mais 

votados, e quando deixa de ser presidida por Juiz de Paz competente 78 
Elemento constitutivo do crime de homicidio é o damno ilTeparavel, e 

não circumstancia aggravante ... ... ........ , . . .. . ..... .. 260 
Embal'go pode requer'er o 'consignatario do navio, nas mercadorias, para 

pagamento da estadia e mais despezas. . .......... , .. ,........ 797 
Embal'gos á carta de sentença so tem lugar depois de se a dar á exec'~-

ção ...................... , ....... , ... , .. , ........... , ..... ,..... 9 
- á precatoria por excesso de execução correm nos proprios autos, e são de-

cididos pelo Juiz deprecante.... . ... ................... ......... 696 
- á sentença de fallencia podem ser oppostos por terceiro, mesmo depois de 

negado provimento ao aggl·avo .................... , . ... .... . . . .. . 69l 
- á sentença não p(ldem ser obstadoti por ter sido interposta a appeUação 
. ex·omcio, •. ,., .... , .•. , . , ........... , . , . , .. , , ' . , ... , .. , .... , . . • . . 68~ 
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EmblH'gos do inven~ariante á execução do formal de partilhas são recebidos 
em apartado. ............... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .•. . . . . . . . . . . . . 363 

- não tem lugar ás sentenças lias acções civeis de valor até 5006000.. 706 
- os de que trata o art. 5S:{ do Reg. 737-como sobem os autos ao Tribunal 

superior'? ..................... ................................. 112 
- não sendo provados cumpridamente, recebem-se com condemnação.. 808 
I~mbargos de el'N.S de contas devem ser oppostos na execução.. . 9 
Embargos d~ nulliclade patente dos autos admittem-se nos propfios autos 

da execuçao.................................................... 3 
- - I?atente dos autos podem, á vista de sua materia, ser recebidos nos pro-

pnos autos ou em apartado.,...................... ......... .... . 9 
- - á vistoria não podem ser oppostos no Juizo deprecado............ ~74 
Embargos de terceh'o prejudicado podem, em certos casos, ser recebidos 

nos proprios autos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ........ :...... 361 
- não pode oppõr o adjudicatario dos direitos e acções de um cabeça de casal 

na execuçao movida por outro credor contra o devedor commum.. 656 
Emb:uogos infringentes do julga.lo recebem-se nos propios autos. 107 
Escola Pulytecillliea-Decreto que lhe deu estatutos ..... o .... o . ..• 378 
J<:sCl'avos - devem ser classificados todos os do Municipio........... 758 
- modo de proceder á avaliação dos clas5i1icados .. ' ............. o o . . . . 75~ 
- que têm de ser libertadus pelo fundo de emancipação devem, desde já, ser 

arbitrados ........ ; . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 757 
~ avaliação dos seus bens e administração do seu peculio.... . . . . . . . . . . 229 
Escripto particular não serve para prova da divida, não confessada, su-

perior á taxa da lei .. o ............ o ...... '.' ........ o . . . . . . . . . . . . 682 
ESCloil.tura publica é que prova a divid:l superior á taxa da lei. ... , 68~ 
Estadia- o respectivo pagamento deye ser demandado no Juizo com-

mercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 724 
Estatutos da Escola Polyter.llllica............................. 378 
Estellionat .. não. commette o m'lno[' que, sob pretexto de menoridade, re-

cusa pagar obrigações contrahidas commercialmentll.............. 277 
Exames do Collegio de Pedro 11 deixão de ser validos depois de 4 

annos ......... o ...... o ............... o............. .......... .. 80 
Execução de sentença de valor inferior a 5006000 pode ser promovida, 

em virtnde de precatorio, pelos Juizes de Direito nas Comarcas es-
peciaes ........................................................ o 709 

Executado é preso quando presume-se que esconde bens para não serem 
penhorados ......... o . . .. o.................................. .. 19 

- como commette dolo em fraude da execução ...... o .....•..... o.... 105 
Exeeutado e oppoente não se pode ser simultaneamente no mesmo 

feito... ................ ..... ...... ........ ..... .............. 717 
Exeeutivo tem o foreiro contra o subemphyteuta ........ o' .........• 1 

F 

.'allcncla não se decreta contra quem não e individualmente commerciante, 
c só por fazer parte de uma sociedade commercial. .... : ........... o 800 

_ para sua abertura é de mister que o facto da cessaçao de pagamentos se 
haja etIectuado durante a vida do f~llido ...... o· ........ ·· o .... :.. 800 

_ não se declara pelo facto da cessaçao de pagamentos do devedor. deve ser 
motivada por sua insolvabilidade ...................... ::.......... 719 

_ as decisoes de abcrtura são proferidas pelos JUizes MuDlClpaes::.... 699 
_ pode como terceiro embargar a respectiva sentença quem della Ja aggravou, 

e não teve provimento ......... o .................. o o .. o ..... ······ 6~1 
Férias não são impedimento que Justifique o conhecer-se da appellaçao 

apresentada fóra do prazo legal. ..................... : ......... :. 113 
F~allça as custas deve ~restar o credor, residente em palz estrangeiro, â~~ 

protesta por preferencla .... o .. ',' ... o ... _: ...... : ... o ............ '. 
Filbos aturaes não têm direito a successao por Virtude do reconheCimento 

. d b . 284--633 em assento e apllsmo................ 00 ....... 00 00 00: • .. .. .. • 

Foreiro tem a respeito do subemphyteuta os mesmos direitos do senho, 
rio ................. o" o ...• o ............. , .. ,., o .. · o o. o' o" o' o o 1 
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Formulas não devem ser preteridas, não obstante ';/.revelia do réo, 
crimes de res ponsabi lida de .•................ _ . . . . .. . .......... . 

Fôro-em qual respo nde o solda.do em crime de homicidio? ...•...... 

G 

nos 
25& 
768 

GratiOcacão não se dá pelo serviço prestado na Junta de classificação de es-
cravos. .. ........................ ... .......................... 821 

Guarda Nacioual-nos Conselhos de Revista devem servir os Juizes subs-
titutos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 227 

D 

Habea .. -corpus concede·se a quem uma vez provou isenção do recruta-
mento........................ ........... .........• ......... 729 

- concede-se, e como ao recruta que já houver jurado bandeira....... 729 
- factos que justificão sua concessão ............................... 279 
- pó de ser concedido ao menor que manda-se alistar na Compannia de Apren-

dizes Marinheiros ..................... .-......................... 75 
HomiCiidio não póde ter como circumstancia aggravante o damno irrepll-

ravel. ......................... "..... .... . .. ..... . ...... ..... .. 260 
Hypothcca sobre terreno foreiro................................... 697 

I 

Impedimento allegado de parentesco só deve-se reconhecer dec1aranáo-se o 
gráo e qualidade........ ... . . .. ...... ............... .. .. ..•...... 33 

_ do Juiz de Paz para exercer as funcçoes eleitoraes prevalece tambem para o 
exercicio do cargo de Vereador .................... " . . . . . . . . . . . . . 819 

_ para a apresentação da appellação na superior instancia, dentro do prazo 
legal, rii:io é o volume dos autos, nem a molestia do Escrevente .. '" 611 

- que justifique a apresentação da appellação fóra do prazo legal não são as 
férias ..................................... "......... ......... 113 

Imposto como se entende pago para venda de bilhetes de loteria?. . . . 779 
Imposto de industria e profissão não paga quem trabalha sõ, em olli-

cina propria............................... ..... .............. 756 
Imposto pessoal-Regulamento que alterou e declarou o da respectiva arre-

cadaçã9 . . . . . . . .. .......................... ......... :........ 711 
- O seu pagamento não é titulo de que se derive a .:,onstituição de dúmi-

cilio" .................................. " ................ .... 4 
Imposto llc h'allsmissão de l,rolU"iedade-Regulamento para sua arre-

. cadaçao. . . .. .. -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ............. 54 
Incapacidalle de slleceder dIlIere da incapacidade pOI' indignidade 81 
Incapaz e indigno (le suc~eder ............. . ....... _. ......... 81 
Incompatibilidade de diversos individuos para servirem na mesma Co-

marca' os cargos de Juiz de Dirdto, Juiz Municipal supplente e Delegado 
de Policia. .•........................................ ............ 76 

- ba no exercicio simultaneo dos cargos de Juiz substituto e Curador Geral 
dos Orphãos. ............................................... .. 431 

- não !iana accurnulação dos cargos di Vereador e Juiz de Paz....... 818 
- não ha entre o cargo de Vereador e o posta de Official da Guarda Nacio· 

nal.............. . .................. "................. .... 819 
- ha no exercicio simult~neo dos cargos de Vereador e Juiz de Paz ... 818-81U 
- nào ha entre o cargo de Vereador e o de Subdelegado........... ... 819 
Incollll,ctcncia do .Juiz por serem improcedentes as razões de escusa do 

Juiz a quem substitue........................................... 33 
Indignidade não é Q mesmo que incapacidade de succeder........... 81 
Indigno e incapaz de succedeI' .....•........ " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81 
Inquilino não tem o direito de retençao por bemfeitorias contra quem arre-

matou em praça o uso c gozo do predio .......................... 14 
Intelligencia da Ordenação do Liv. 4.0 Tit. 80 pr, e ~ 1°............. 353 
:- dos arts. 16 SI 70, 17 ~ 4°, 192 e 193 de Cod. PenaL....... .•.......• 260 
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Intelligencia dos arts. 96 e 128 do Codigo Penal .•..•.•......•.... 481-610 
- dos arts. 118 e 182.do Codigo Penal......... ...................... 273 
- do art, In do Codl.go Penal. ........................ ; .... : ... :: •... ,27& 
- do art. 247 do CO~lgo Penal................ ......•..... .......... 733 
- do art. 280 do C,odl.go Penal. .•....... : ............. '.' '." '." ..... " • . 264 
- do art: 33:2 do Codlgo go Processo CrIminaL...................... 822 
- da Lei de lU de Junho de 1835.... .... .................. .......... 436 

, - do art. 78 ~ 2° da Lei de 3 de Dezemnro de 11\41. ... : ........... ·... 436 
- da Lei de 2 de Setembro de 1847 ................................ 284-633 
- do art. 321 ~§ 4" e 5" do Reg. 737 de 1850 ........ ; ......... ;....... IH 
- d(IS arts. 3" Si 2', 44 .e 50 do Reg. n. 4,824 de '2~ de Novembro de 1871. 442 
- do art. 1;, ~ 5" da lei n. 2,033 de 20 de Setembro de 11\71 ......... ,. 442 
- do art. 18 oa Lei de 20 de Setembro de 1871...... ................. 729 
- do art. 29 da L~i n. 2,033 de 20 de Setembro de 1871..... .......... 7& 
- do art. 29 Si 1" da Lei n. 2,033 de 20 de Setembro de 1871 .... ;. ..... 822 
- do art. 68 Si 2" do Reg. n. 4,824 de 22 de Novembro de 1871......... 709 

dos arts. 10, li, 12 e 13, do Dec. n. 5,456 de 5 de Novembro de 1873:.. 781 
- dos a!'ts. lU Si 1" n. 3, e 57 n. :l d0 Dec. n. 5,618 de 2 de Maio de 1874. 73ti 
Intençao do testador deve·se observar mesmo contra o disposto no testa-

mento.... ....•............. ................ ................. 465 
Interdictos lançados sobre Irmandades maçonisadas................. 481 
Insolv~bilitlade_ do. devedor é que pOde motivar a decretação da fallencia, 

e nao a cessaçao de pagamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . 719 
Instt~Ulllento de approvação do testamento pode ser a.signado por quem 

nao e declarado como testemunha... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . il53 
Inventarill;nte, que occulta-se para impedir a execução do formal de parti-

lhas, é Citado com hora certa. • . . . . . . . . . . . . . .. . . ... . . . . . . . . . . . . . . . 363 
Inventario-prorogação de prazo para se o fazer,................... 457 
- nelle concede·se liberdade pelo preço da avaliação com a clausula de preso 

tação de serviços............ ......... ......................... 466 
Inventario e pa,·tillla dos bens de defuntos, que deixarão testamento, sem 

herdeirus orphãos ou interdictos................................. 3,,9 
- de bens dos subdi\os portuguezes que deixão por herdeil'os suas mulheres 

de. nacionalidade brazileira....................................... 16 
Irmandades são materia mixta........ ........... .... .......... .... 481 

Juiz-no processo não pode ser quem como Promotor deu a denuncia. 257 
_. ao que procede contra lei expressa pode aproveitar a dirimente do art. 30 

do Codigo Penal....... ....•. .... . .............. :............ . 31. 
Jniz de Direito-contra o que acha-se no gozo de licença não corre o prazo 

para entrar em exercicio na nova Comarca .. : ....... : ..•... :...... 759 
não pode, sob qualquer pretexto, processar e Julgar cnme pratICado fora de 
seu districto criminal, e por individuo alheio á sua jurisdicção.... 784 

_ ao Jury e não a eUe compete resolver sobre o adiamento da causa para 
outra sessão ............... · ......•.......... · ....• ·············· 2&3 

_ não póde compeUir o Promotol' Publico a dar denuncia como e contra qup-m 
este entender que não deve dar........ ................... ...... 4~2 

_ nas Comarca3 especiaes podem promover, sendo-lhes deprecada, a execuçao 
de sentenças de valor inferior a 5008000 ...................... : . . .. 709 

....., depois de mandar dar a denuncia perante o substituto pode alllda despa-
ch.ar no processo ................... · .... '. . . . . . . . .. ............. 442 

Jniz deprecado-·não devem perante elle ser oppostos os embargos de nulo 
Iidade á vistoriu .........................•.....•... ·.············ . 371 

__ do despacho pelo qual manda cumpl'ir a decisão do deprecantesobrecom-
petencia nào cabe aggravo ..........•............... ·.·.········· 709 

Juiz formadol' da cuII,a-não cabe-lhe o indicar as testemunhas... 257 
Juiz lUllnici(,al não profere sentença definitiva em causa de li.beldade 796 
__ é competente para proferir decisão de abertura de fallen~la...... 69~ 
Juiz de Paz, cuja eleição foi aonuUada-os actos que pratICou em boa fe 

sãO .validos ....................................... ····,'·········: 8.17 
__ não tem competencia para autorisar o acordo dos conJuges em divorCia; 

rem-se ............•..........•.... , ..........••••............•.....•. , 35", 
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Juizes subsdtutos devem servir nos Conselbos d&Revista da Guarda Na-
cionaL ...... '.................................................... 227 

Juizu-quando se diz seguro ... .. . .. . .. . .. . . .. .. .. . .. . .. . .. . .. . . .. . 363 
Juizo Commercial é competente para nelle se demandar o pagamento da 

estadia .... . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 724 
Julgameuto de causa de liberdade pelo Juiz Municipal não é nullidade in-

supprivel ........ .....................•....................... 796 
- é nu110 quando intervem no Jury de sf1ntença um pI'imo irmão do réo ~59 
Juramento de susI,eição pelo Juiz de Paz impedido é condição para formal' 

a competencia do immediato..................................... ;176 
Jurisdicção parcial dos Juizes de Direito-quand(l é exercida pelos 5iUp-

plentes dos substitutos.......................................... 229 
Jurlsdicção administI'ativa dos Conservadores do Commercio..... 77 
Jury (ao) e não ao Juiz de Direito compete resolveI sobre o adiamento do 
. julgamento da causa para outra sessão ...................... :..... 253 

- é desnecessaria sua convocação sempre que não ba processo preparado 
para julgamento................................................. 826 

L 
Legado-não pó~~ o ma~ido recl~mal-o do testamenteiro, se o pai, como tutOI' 

nato da filba, Ja o bavla recebIdo.................................. 795 
- deve ser entregue segundO revela-se a intenção do testador, mesmo á des-

peito do que se acba escripto no testamento ........ '" . . . . . . . . . . . . 465 
Letra-não se póde discutir na acção decendiaria a nullidade da escriptura 

origem da divida .................... ,........................... 113 
- que não declara o valor recebido nem a especie de moeda em que deve ser 

paga, é sempre accionada no fôro commercial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 
Letras são titulos exigiveis, a despeito da duvida que se suscite sobre a origem 

da divida ................................ ' ............... '........ 112 
Liberdade-nesssas catisas não é nullidade insupprivelo ter () Juiz Munici· 

pai profe'rido sentença delinitiva ................. ,.............. 796 
- concedida no inventario pelo preço da avaliação com a clausula de presta-

ção de serviços ........................... '. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 466 
- conferida em ,codicillo, que se não harmonisa com o disposta no tes~a-

mento .....•..........•..........•........•........... , .......• 463 
Libel·tação dc escravos pelo fundo de emancipação só póde ter lugar de-

pois da classificação. . . . . . .. ..................... .............. 78 
Licença de que. goza o Juiz de Direito é impedimento legitimo para não en-

trar em exerCICIO na nova Comarca............................... 759 
- do ,Juiz de Orpbãos para que o ecclesiastico receba em matrimonio a con-

trabentes menores ..... ' ................ ' ......... ' . • . . . . . . . . . . . . 733 
Licitaçào é meio razoavel de corrigir as avaliações nos inventarios? 337 
Liquidação da massa-a commissão que para esse fim foi nomeada em con­

cordata não póde ser destituida pelo Juiz. ......................• 726 
Logradouro publico-a alienação dos respectivos terrenos, dos quaes está 

de posse a população, só póde ser autorisada pela Assembléa Geral. 228 

111 
Maiot'ia de que trata o art. 332 do Codigo do Processo . .............. 822 
nandado é preciso para quc a propria autoridade policial dê busca peso 

soai?........................... ....................•.......... 771 
Mandado de manutenção nas questões de posse e propriedade-quem 

seja competente para expedir ................ <.. ............ •••••• 475 
Manutençào-nas questões de posse e propriedade-quem seja competente 

para expedir o respectivo mandado ..... ,......................... 475 
Marinha mercante nacional-Regulamento que Ibe é concernente. 66 
Matricula (em) não podeI? ser jnclui~o~ como escravos individuos já matri-

culados com a nota de lIbertos condICIOnalmente. ........•........ 632 
Me-nor que recusa pagar obrigações contrahidas commercialmente, não se diz 

ter commettido estellionato ..................................... 277 
.ise~avel - não se diz o ofTendido que vence o sala rio de 411500 por 
- dIa .... , , ..... , , . , , .••.............. , . t ••••• t •••••••••••• , • , • • • • • 262 
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Monte de SoecorPO das Provincias-seu regulamento ..... ; ..• , .. : .. ·al!) 
lIIulta-:-a d.e. que trata o artigo 36 do Reg. n. 4,83:' do lo de Dezembro de 1871 

é imposta pelo Inspector da Tbesouraria .................. '" . .... ui 

Nullidade não é a falta de assignatura do Jui.z nos depoilllentos das teste 
m!1nhas............................................................ .4! 

- dOj!-llgamento perante o Jury..................................... 33 
- do julgamento por fazer parte do Jury de sentença um primo irmão do 

réo .. '" ..... ... .•... ...... ..... ........................ ......... ~ó9 
do julgamenio por irregularidade dos quesitos e incongruencia das res-
postas .................. " ..... .............. ....... ..•. ...... 21>3 

do julgamento perante o Jury, por englobar-se no quesito circumstancias 
elementares do crime de estupI·o.................................. 7!29 

- dn mátri~onio é. de mist~r que seja previamen!e decretada para que tenha 
lugal' o lDventano e partilha dos bens dos conjuges............... 352 

do .proces~o .perante o Jury por não ser feita a verificação das cedulas pelo 
JUIZ de Direito ..•......•.......... , •.....•.••..•............ :.. 7~9 

- do processo perante o Jury por não se fazer a citação por precatoria das 
testemunhas residentes fóra do Termo.. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. • .. . .. 729 

.- d? p,rocesso intentado ex-oflicio sob o falso fundamento de que o otrendido 
e mlseravel..................................................... 26!2 

- do processo, tU'ado á revelia dos réos, não constando acharem-se ausentes, 
terem-se occultado, ou não residirem no Tel mo.................... 262 

Nullidades do processo ou da sentença-como podem ser arguidas por. em-
bargos na execução ............•.....................•......•..• ·. 112 

o 
Obr. nova-a appellação da sentença na respectiva acção é recebida nos 

etreitos regulares................................................ 712 
Oppoente e executado não se pode ser simultaneamente no mesmo feito 717 
Ordenado-só percebe a metade.delle o Secretario da Camal'a Municipal, pro­

nunciado por crinte de responsabilidade, praticado no exercicio de outro 
cargo...... ..............• ••.....•............ •••.•.•.......•. 760 

p 

Paixões-estudo de seus dilferentes aspectos com relação a culpabili-
dade, .................................................. 11&, 169-202 

Pareutesco-deve-se declarar o seu grão e qualidade para que se possa co-
nhecer o impedimento .•.....••..•... , ............•.•. · •... · •. ··.' 33 

Partlllla-o despacho que manda excluir della um dos bens des?riptos é 
appellavel. .....•..............•. , ..•... , .••.. , . ;; . . . ..•. .. •... .• 672 

PecllUo de escru"os-sua administração ..................... ·· .. · 229 
Pena - onde cumprem a de prisão com trabalho os réos condemnados pelo 

Supremo Tribunal de Justiça? ........ ,. . •. .. •. .•.•. ..•.. . ..... . 686 
Pena convencional para garantia dos contractos............ •.•.• 13 
Penhora faz-se nos bens do abonador do fiador .......•.•..•... '" • . • . 1 1 3 
Posse dó cargo de Vereador não deve ser dada a quem acha-se pronunCIado 

em crime de responsabilidade .................... : ..• ":":''' ~... 80 
Prazo para apresentação da appellação na superiOr IDstancla nao se proroga 

por motivo do volume dos autos, eda molestia do Escrevente ... :.. 6&1 
_ para entrar em exercicio na Comarca não corre sem que finde a licença em 

cujo gozo acha-se o Juiz de Direito ........................ :. ...... 7&9 
Precatorias dos Juizes de Orphãos sobre a entrega de dmhelros-como de­

vem ser cumpridas pelas repaltições fiscaes? •.. : •.....• ···.···:···_ 432 
Preterenela do. credor hypotbecari? ao senhoriO dada a consohdaçao po: 

comisso e ao mesmo tempo o adllllplemento de uma hypotheca sobre ter 
reno foreiro • .... • .... ••• • 697 

Pl'bno Irmão .i~' ~é-'; '~ã~ . p6d~' i;;~~ p~~~ d~ iü~y de' ;entença ••• ; ;~;. . 6Ç! 
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l".isào .dec.re.ta-se· contra o executado que presume-sÍJ-esconder bens :para 
não serem penhorados;. ......•.... ................................. 19 

Prisã.o com trabalho dos réos condemnados pelo Supremo Tribunal de 
Justiça, onde é cumprida? . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 686 

Prisão illegal. ... .................. ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 279 
Privilegio concedido para uso de uma industria que outrosjá exerci tão 475 
Procuração deve ter o defensor do réo perante o Jury para que possa 

appellar.. . . . . . .. . . . . . . . . . . .... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • '7~8 
Promotor publico- só· por queixa, em favor do ofTendido miseravel. póde 

intentar aaccus~ção de crime particulal' alliançavel. ............... , 263 
-'- não póde ser compellido a dar denuncia r.omo e contra quem entender o 

Juiz de Direito..... ............................................ 442 
- - 9ue deu a denuncia não póde, depois, conhecer della como Juiz.: 257 
- - e quem deve indicar as testemunhas na formação da culpa ..... 257 
Prouuncia em crime de responsabilidade, impede o Vereador de tomar posse 

do ·cargo ......... '. . . . . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 
Proposta para libertação de eSCI'avos pelo fundo de emancipação não pode 

ser aceita sem prévia classificação...... .... ..................... 78 
- de tantos por ~ento sobre a melhor proposta........ ..... .. ...... . 30 
Proro~ação de l)I'IlZ0 para fazer-se inventario .... :................ 457 
Prova da divida superior á taxa da lei. .................... o •••••••• '. • 6132 
Provimento de l'eCU1'SO aí. COl'ôa em questões de Irmandades..... 481 
Provlsãu' para ad"ogar - quando só pode sei concedida........... 22~ 

Q 
Qualificação de votantes nulla, por terem feito parte da Juntamem-
, bros que não forão ·eleitos na fórma da lei. .............. " . ....... 79 

Qnebra - o respectivo recurso necessario deve ser interposto pelo Juiz Mu-
nicipal para o Juiz de Direito.................. ....... ........... 433 

Que ixa- só por ella póde o Promotor intentar a aceusação, por parte cio 
. otTendilio miseravel, de crime particular ailiançavel. . . . . . . . . . . . .. . .263 

Quesho em que se englobão .circumstancias elementdres do crime de estupro 
dá motivo á nullidade do Julgamento perante o Jury..... ..... ..... 729 

- não deve. ser respondido sob formula diversa da que é feita: ........ 252 
Quêliitos-modo de se os formulai' quando o li helio articula .dous pontos di-

. versos de accusação .......... ,.................................. 255 
Quesitos de tentativa ............. . '............................. 33 
- - como se deve formular?............... ....................... 252 
- - respondido illegalmente ................................... ,..... 259 

R 
Bllzl;es da parte não tem lugar na appellação iuterposla pelo Juiz.... 254 
- novas não. se admittem nos embargos de que trata ,o art. 583 do Reg. 

, n. 737., ........................................................ ·, 112 
Be~ouhechnento dos filhos naturaes em assento de baptismo não lhes 

dá direito á,success.ão ........................................... 633 
Recruta-quem o tira do poder do recrutador não comm~tte o crime do 

'. árt. )'lL<!D Cod. Crim........ ...........•........................ 690 
- que é alistado antes de findo o prazo da lei, para provar isenção, pôde ser 

soltg por habeas-corpus. . . . . • • . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . • . 729 
- ao ~~ uIDa uma vez provou; isenção, concede-se habeas-corpus se novament~ 

fOI preso. , . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 729 
Re~urso e não appellação continúa a caber das decisões dos Conselhos Muni-

. ,cipao~ sobr~ qual ificações de votantes......... ................... 738 
-:-: ,para o .Tiibunal do Thesouro cabe de toda e qualquer decÍ::;ão das Recebe­

·darias. sobre lanç!lmento, isenção, arrecadação e restituição de impos-
tos.... .. .................................... . .... .............. 756 

Bec'urso á Corô~ .............................................. 481-619 
Re<!urso.ex-offlciº não exclue o da parte .. ~ .............• ; ....... , . 781 
8e,;ursos n~cessllrios em caso de quebra devem ser. interpostos polos Jui- -

,.zes .~)l.ni~ip!lé~ para os Jl\izes. de .Direito ................ , .. .. . . . .. . 433 
Registro eivil·dos nascimentps, casamentos e obitos-seu ,Regulamenta .. (-l0' 
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"'eglstro de centrato social-sua falta lorna socio,solidâ'riÓ'aà'JociÓM~~ 
manditario, cujos bens podem ser arrecadactos' na fallencia" da socie-
dade ......•...................................... ;' ...... ;., ....•. 801 

Begulamento da Escola Potyte';bnica............................... 318 
- da nova tarifa das Alfandegas ...... : ................... ; ........... 296 
- do Corpo Ecclesiastico do exercito ............... ; ..... .-; .... .-.... n/) 
- do Corpo de Engenheiros e de Estado-Maior de la classe............ 138 
- para as Caixas Economicas e Montes de Soccorro das Provincias ... '.;" 315 
- do registro civil dos nascimentos, ca~amentos e obitos............... 410 
- do CUISO de Infantaria e Cavallaria da Provincia do Rio' Grandédo 

Sul. ................................................. ' ....... '... ~3 
- para arrecadação do imposto de transmissão de propriedade. ~ .. ';.".'- Si 
- concernente á ~a:rinha mercante nacional, áindustria da construcção naval, 

e ao commerclO de cabotagem ...................•.•... .-. . . . . . . . . . 66 
que altera e declara o da arrecadação <10 imposto pessoal. ..... " . . . .. 71 

-,- para as Relações ................................... " ........... '.... 203 
Relações-novo Regulamento ................................. .'..... 203 
Bepal·tições ftscacs-como devem' cumprir as precato rias dos Juizes de 

9rphão~ sobre levantamenlo de dinheiros? .........•...... : .. " .. :. 432 
Ucslstellcla .........•............. " ............................ :.:"" 273 
Responsa,'cl-quem se reputa pelo al'ligo impresso? . . .... . . . .. . . . . . 264 
Uesposta ao quesito não ~óde ser dada sob fórmula diversa do mesmo :252 
Retcnção por bemfeitol'las não tem o inquilino contra quem arrematou 

em praça o uso e g:lZO do predio .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ' 14 
Bevelia-á do réo se não fórma processo, sem que conste sua ausenria, 'occul-

tação, ou l'esidencia fóra do Termo .............................. :. 262 
- do reo não póde seí' parte para que se pretira no plena rio as forinalidades 

que cumpre serem ob6ervadas no julgpmento dos crimes de responsabili-
dade................................ ..........................• 255 

Uoubo-nesse crime é a violencia ponto principal da causa........... "25í 

S 
Sa\larios de eSCl'avos depositados em consequencia de uma fallencia com· 

mercial, demanda·se no fôro cQmmercial ......... , •..........• ; ~. .~16 
Segurar o Juizo-o que seja ..................................... ~ 363 
Senhorio em preferencia ::om o credor hypothecario ...•............. ' 691 
Sentença-da que annulla o feito em acção de liberdade cabe appellação 

ex-o(ricio? ..•...... : ................................... " " . • . . . . . . . 196 
- que decreta o despejO e appellavel. . . .. . ... .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. 8 
- nas acções civeis de valor até 500aOOO não é embargavel............ 106 
Sentença (Ie partilha constitue caso julgado para todo,s que nella consen-

Urãu tendo sido ouvidos .......................... " .............. 358 
Socio e~mmanditario-seus bens são arrer.adados na fallenci:! da socie-

dade, cujo contracto não estava registrado •......... , " . . . . . . . . . . . 801 
Successão in capita e in stirpes .............................. · 761 
Sllcceliisão dos filhos naturaes ............................... ~84-633 
Successão do iilc~tpaz e do indigno ......................... ·.. 81 
Supcriol'-o que se entende por esta locução nos termos do ~ 1· do art. 16 do 

Cod. Penal? ......... . .......................................... 260 
Supplente do Juiz substituto em exercicio. n~o pó<!e advo~ar.... .431 
Supplentes-seu exercicio em certos actos de JUl'lsdICçao parCial dos JUizes 

de Direito .......... " ............................•.. · .. · 2l!9 

T 
"arlta das Alfandegas-seU regúlamento..... ••••••. ...•.•••... 296 
'fcntativa do cl'ime do art. 12.1 do Cod. Penal não é o facto de fornecer ao~ 

presos instrumentos para o arrombamento ................. ······: '21~ 
_ de hombidio perpetrado pelo escravo contra o senhor deve ser pUnida n?s 

termos da Lei d~ 10 de Jun.ho de 1~35? ........................... ~~~ 
- modo de formular o respectivo quesito ..................• · .. ····· .. 

q 't ....... 33 - uesl os ............... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . . . 259 
- quesito respondido ilIegalmente ......................... •· ...... .. 
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Ter.as devolutas-as questões que sobre .etlas agilão-se tendo sido já de­
cididas pelo Poder Administrativo, não pódem ser ventiladas judícial-
mente............................. ..........•.. ................ 2S0 

- - competencia para conhecer das contestações relativas ás vendas que faz o 
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só podem ser alienados p, r autorisação da Assembléa Geral. . . ... . . 228 
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Imperlo.-AVISO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1873.-Declara: In, que 
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mente em exercicio os Vereadores do quatriennio fiindo. até 
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impedido para (J exercicio do cargo de Vereadur; 4,", que 
não ha incompatibilidade entre o cargo de Vereador e de 
Subdelegado............................................ 819 

Imperlo.-AVISO DE ~H JANEIRO DE IS74.-Declara que é nulla li 
eleição; 1 ", quando nào são para ella convocddos 0$ Eleito­
res e supplentes mais votados; 20, quando deixa Je ser 
presidida pOI' Juiz de Paz competente.................... 78 

bnperlo.- AVISO DE 27 DE FEVEREIRO DE 1874.-Declara ser nulla 
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bros .. " ........ :... ............•........................ 79 
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pronunciado em processo por crime de responsabilidade... 80 
ltIarinha.-AVISO DE 10 DE MARr.O DE lS74.-Declara quaes os v"n­

cimentos que se deve abonar aos individuos matl'iculados 
na capitania do porto, que escoltarem recrutas para a Ar-
mada............. ......... ........ ................... 73 

Marinha.- AVISO DE 10 DE MARÇO DE 1874.-Declara que só na 
falta de olliciaes refol mados, idoneos para commandarem a( 
companhias de aprendizes marinheiros, deve-se dai essa 
incumbencia aos Capitães dos portos..................... 74 

IlIIperio.-AVISO DE 19 DE MARCO DE 1874.-:-Declara que os exames 
. finaes do Collegio de Pedro li deixão de. ser validos depois 
- de quatro annos ...... " ~ ............................. ..; ... : 80 

Imperio.-AVISO DE 19 DE MARÇO DE H74.-Declal'a que a aliena­
. çãodos terrenos destinados a logradouro publico, dos quaes 

a população já se acha de posse, só póde ser aulorisada pela 
Assembléa GeraL.................................... ... 228 

Agrieultura.- AVISO DE 28 MARÇO DE 1874.-Declara que as actas 
. da Junta de chlssilicação de escravos não precisão de ser 

escriptas em livro especiaL... ........ .. .. . ..... ..... .. .. 77 

A~ricultura.- AVISO DE 30 DE MARÇO DE 1874.- Declara que sem 
pr~via classificação se não pode aceitar prop_ostas pdra liber-
laça0 de escravos pelo fundo deemanclpaçao ....... " ... " 78 
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}'azcuda.-A:VlSO DE a DE AIJRIL DE 1874.-Declara queils~oHec-'hll~ 
tores devem recusar-se a incluir em matricula,' como escra-
vos, individuos já matriculados com a nota de...:..libertos 
condicionalmenltl .... '" ,................................. 632 

.Justiw;a.-AVISO DE 16 DE AI3Rl~ DE 1 871.":"Declara a intelligencia' 'ii 
dar-se ao art. 29 da Lei n. 2,033 de '20 Setembl'O de 1871 ..• 

.~(. .,:" 

75 

.Justiça.-AVISO DE 17 DE A.BRIL DE 1874.-Declara que os consan­
guineos ou ailins do Juiz de Direito dentr.o dos gráos indi­
cados na Ord. Liv.!" Tit. 79 ~ 4.& não podem exercer na 
Comal'c~ os cargos de Juiz ~Iunicipalsupp'lenle·e De.legade· .~". 
de PoItCla .......•.....•.. " . . . . . . . . . . .. .:................ 76 

Justiça.-"\ VISO 'DE 17 DE ABRIL DE 187L-pcclai'a que ohabeás-
. corplH póde ser concedido ao menor que se manda alistar 

nu C:Jmpanhia de aprendizes artilheiros ... ~ ..•.......... ·c\' .. , :.,,.-1,5 

A.gricuUul'a.-AVI50 DE 1'7 DE ABRIL DE 1874.-Resolve -duvidas 
. sobre as avaliações dos bens de oscravos e a administração 

'de seu peculio...... ............................ ........• 229 

"-gricultura.-AVISO DE 18 de ABRIL DE 1874.-0eclara não caber 
marCar-se gratilicação a quem, no impedimento do Escrivão 
do Juiz de Paz, serve na J unta de classificação de escravos, 
por ser gratuito esse serviço .• : ........... , .............. '. . 821 

J\.gl'ieultur~,.-AVISODE ~I DE ABRIL DE 1874..-Declani ser o 
Inspectol'da The,oural'ià ~ autoridadecompétentellara im­
pur a multa de que trata o art 36 do Hegul. n. 4,~i\á de lo 
de nczembro de 1871.. ................... .............. 821 

Fuzcllda.-AVISO DE '23 DE ABRIL DE 1874.·-Declara que as repartições 
fiscaes devem cumprir as prccatorias dos Juizes de Orphãos 
subre a entrega de dinheiros, sem que lhes seja dado inves­
tigar u bom ou máo direito da pessoa em favor de quem 
são pas'adas............................................ 432 

.Jostiça.-AVISO DE 24 DE ABHIL DE IS74.-Deolara que a juris­
dicção administrativa dos Tribunae3 do Commercio é exer­
cida nas Provincias, que fOl'ão separadas dos res[lectivos 
districtos, pelos Conservadores do Commercio........... 77 

.Justiça.-AVISO DE 2 DE MAIO DE 1874-Declara que tIS provisões 
para Advogados só devem ser concedidas quando Mlugar 
houver falta de Bachal'eis... ............................. 228 

.Justit;O .-AVISO DE 6 DE MAIO DE 13i't.-Resolve ~u:id~s ~obr(J o 
exercicio dos supplentes em certos actos de JUl'lSdlCçao par-' 
ciul dos Juizes de Direito .............................. · 229 

... ·azcllda.-AVISO DE DE 6 MAIO DE 1874.-Declara: I", que não está 
sujeite ao pagamento do imposto de industria e profissão, 
como mercador de manufactul'a do paiz, quem trabalha só, 
em otlicina propria, sem omciaes ou aprendizes; 2°, 
que de toda e qualquer decisão dos A.dministradores das 
Reccbedorias em materia de lançamento, isenção, arre­
cadação e restituição de impostvs, seja qual fór o valor da 
questàQ, é admissivel o recurso para o Tl'lbuna~ doJ}lesou-
1'0, sem que, entretanto,Uiquem cerceadas as attnbUlçoes das 
Thesourarias.. . . . . .•. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .•. . . .. 756 

Agl'illultura.-A VISO DE 13 DE MAIO DE 1874.-Declal'a que embura 
se não possa saber ainda qual o numero ~e es_cravos qu.e 
têm de ser libertados pelo fundo de emanclpaçau, cumpre 
promover e arbitramento do~ e,cravos como acl? comple­
mentaI' da respectiva classificaçãu e preparatvrlO para a. 
concessão da libel'dade .. :" ... "." .. ·"." .. ;·' • .-: .... ·• 757 
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ABriealtara.-AVISO DE 15 DE MAIO DE 1874.-Declara que a clasi­
ficação deve comprehender todos os escravos do Municipio, 
~ q'!al.o modo de proceder-se com relação á respectiva ava-
haçao ..•.•....•....•. : ...•...•••...•..•.....•..•..•••• 758 

Jastl~ •• -AVISO DE 23 DE MAIO DE I 87i.-Declara : In, que é incom­
pativelo exerciclO simultaneo dos cargos de Juiz substituto 
e Curador Geral dos O. phãos; 2°, que o supplente do Juiz 
substituto, quando em exercicio do cargo, não póde advo­
gar, mas póde continuar no patrocinio das causas quc havia 
acoitado antes de assumir a jurisdicção .... , .. ~..... . . . . .. 431 

Ja.ti~a.-AV[SO DE 29 DE MAIO de 187i.-Declara que a licença, 
em cujo gozo acha-se o Juiz de Direito, é impedimento 
legitimo para não entrar em exercicio na nova Comarca; e o 
prazo assignado não corre sem que finde a licença, ou elle 
a renuncie............................................. 1&9 

Gaerra.-AVISO DE 9 DE JUNHO DE 1874.-Declara que aos Presiden-
• tes de Provincia cabe ol'denar a transferencia, para a com­

panhia de opera rios militares, dos aprendizes artifices que 
houverem completado 1t.i annos; mas não podam, por ser 
privativo do üoverno, determinar a exclusão das respecti-
vas companhias dos ditos aprendizes que forem julgados 
incapazes para o serviço................................. 759 

Imperlo.-AViSO DE 16 DE JUNH04I:E 1874.-Declara que o Secreta-
rio da Camara Municipal, que acha-se pronunciado por cri-
me de responsabilidade praticado nó exercicio do cargo de 
Delegado de Policia, só percebe a metade do ordenado, e 
perderá a outra se não fôr atinaI absolvido............... 760 
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--,.--------- _.-_._. __ ._----- ._-------
Typ .. 'l'H2"'RI..\L ~ t<QIIIMBl\ClAt, rua .da Ajuda 11. 31.~Rio de .Janek"o. 
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